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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0139/10 
JOAQUIM GOMES FERREIRA 
CPF Nº 349.745.712-49 
PARCELAMENTO DE DÉBITO - REFERENTE AO 
ACÓRDÃO Nº 36/2004 - 2ª CÂMARA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 120/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do pedido de parcelamento de débito, impetrado pelo Senhor Joaquim Gomes 
Ferreira, relativo ao acórdão nº 36/2004 - 2ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Deferir o Pedido de Parcelamento requerido pelo 
Senhor Joaquim Gomes Ferreira, relativo à multa de R$3.228,61 (corrigida até 
04.03.2010), imputada por meio do Acórdão nº 36/2004-2ªCÂMARA/TCE-RO, em 
12 (doze) parcelas, a serem corrigidas a partir da última atualização constante das fls. 
14 até o efetivo recolhimento de cada parcela, na forma do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 194/97, combinado com o artigo 34 do Regimento Interno desta 
Corte; 

II - Determinar vencível no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação desta Decisão no Diário Oficial do Estado, a primeira parcela, e 
as parcelas subseqüentes vencíveis a cada 30 dias do vencimento da primeira, 
devendo o interessado efetuar o recolhimento à conta do Fundo de Desenvolvimento 
Institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 3º, 
III d / Lei Complementar nº 194/97, encaminhando comprovantes dos recolhimentos 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

a esta Corte para posterior baixa de responsabilidade, consoante artigo 31, III, "a", do 
Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar desde já que, decorrido o prazo fixado 
para o recolhimento de uma das parcelas mencionada no item 1, na forma prevista no 
item II, e não cumprida a decisão acordada, fica autorizada a emissão de Título 
Executório no valor integral da dívida, nos termos do inciso II do artigo 36 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas; 

IV - Alertar ao requerente que a falta de recolhimento de 
qualquer parcela implicará no vencimento antecipado do saldo devedor, em 
observância ao parágrafo único do artigo 34, do Regimento Interno desta Corte; 

V - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

VI - Sobrestar os autos na Procuradoria Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para acompanhamento das medidas 
acordadas nesta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCI 

~~ssões, 07 de abril de 2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PUBLl~ADO NO D!ÁP.lO OFICIAL D~ ESTADO 
N.j'l_I'~- DE -~;;§L_1 _{Q _ 
Servidor ___ _,.~, 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3723/04 
JAIR MORO MARTINS E OUTROS 
EXAME DA LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 121/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do exame da legalidade dos atos de admissão de pessoal, do Município de Colorado 
do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legais os atos de admissão dos servidores a 
seguir relacionados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura de Colorado do Oeste, em 

· decorrência de aprovação em Concurso Público, realizado pela Prefeitura de 
Colorado do Oeste, deflagrado por meio do Edital Normativo nº 012/2001, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.839, de 10.10.2001, por estarem em conformidade 
com a Instrução Normativa nº 003/TCE-R0/1999'; vigente à época, bem como com 
as demais normas aplicáveis à matéria, e determinar seus registros, nos termos do 
artigo 49, III, "a", da Constituição Estadual e artigo 37, I, da Lei Complementar nº 
154/96; 

Processo N°I Ano 

723104 (vol l) 

Nome 

Jair Moro 
Martins 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 3723/04 

CPF Cargo. Data Posse 

622.669.852-72 Professor 
Magistério 

1.3.2002 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

•. 

/ 

Secretaria Geral das S1~ssões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Alexandre 
478.880.752-15 

Liotério 

Elisiane 
E.li se 

678.779.582-34 
Morochosk ; 

1 
! 

Sandra 
Mariano de 702.489.661-20 
Oliveira 

Tatiana 
Avelar dos 663.983.042-68 
Santos 

Eliane. '· 

Gaspar 619.968.382-15 
Martins 

Rosa 
Janet e 

312.811.842-68 
Tomaz do 
Nascimento 

Neurivan 
579.890.602-72 

de Sousa 

Euzenir 
Expedita T. 618.638. 742-91 
de Araújo 

Bibiane 
Pereira dos 683.372.992-15 
Anjos 

Márcia de 
Oliveira 

714.794.812-20 

Regislaine 653.135.692-87 
Ferreira 

~ÁMARNREFERÊNCIA- PROCESSO 3723104 

Professor 
Magistério 

Prqfessor 
Magistério 

' 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 
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1.3.2002 

4;3.2002 

1.3.2002 

15.3.2002 

25.1.2002 

28.2.2002 

7.2.2002 

5.2.2002 

... 

4.2.2002 

4.2.2002 

7.2.2002 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

(\ 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Gonçalves 

Valnice 
Lima de 755.460.272-15 
Souza 

Alice 
Crispim da 277.O14.4.12-04 
Silva 

Joaquim 
Luiz da 381 .356.981-00 
Silva 

Silvana 
Afonso 639.042.412-49 
Costa 

Prima 
610.440.592-49 

Souza Brito 

Davi 
Rafael de 183.408.812-72 
Souza 

Marliza 
Salete 

593.092.102-49 
Santim 
Kretikouski 

Jonas de 
Oliveira 563.529.722-68 
Garcia 

Francisco 
Dias 203. 785 .132-49 
Pereira 

José Teles 
162.866.422-34 

dos Santos 

Geovania 754.230.572-72 

~ ~RA/REFERÉNCIA - PROCESSO 3723104 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Nível II 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

ProfessOr 

, 

28.1.2002 

1.2.2002 

1.2.2002 

1.2.2002 

15.4.2002 

25.3.2002 

5.2.2002 

1.3.2002 

1.3.2002 

4.3.2002 

5.4.2002 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

3 723104 (V oll/) 

(' 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

de Souza 
Andrade 

Mônica 
Zanol 710.045.052-72 
Campana 

Irene 
Neves 

478.985.772-72 
Silva de 
Oliveira 

Orlin 
Braun dos 419.417.132-20 
Santos 

Edinei 
Cerqueira 457.543.902-97 
Araújo 

Geliane 
Rocha 652.372.932-04 
Sousa 

Patrícia 
Aparecida 741.526.292-15 
da Silva 

Cristiana 
de Souza 715.459.052-15 
Andrade 

Flavio 
Antônio da 653.074.612-91 
Graça 

Fábio 
Antônio da 653.073.562-34 
Graça 

Rogéria 677.023.762-87 

~ · 2ª C. ARA/REFER~NCIA - PROCESSO 3723/04 

Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 

~ 

1.3.2002 

1.3.2002 

7.3.2002 

1.3.2002 

1.3.2002 

1.3.2002 

1.2.2002 

7.2.2002 

6.2.2002 

18.2.2002 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Pereira de 
Souza 

Junior 
Marcos 
Ritzel 

Jânio 

Magistério 

646.360.972-20 Professor 
Magistério 

Saraiva Professor 
Vasconcelo 596·

52
1.

442
-
15 

Magistério 
s 

Odair José 
Picinin 

Nilton 
César de 
Souza 

Maria 
Aparecida 
A.Bergami 
n 

Erondina 
Neves 

Tânia 
Aparecida 
Bueno da 
Silveira 

Vanilza de 
Souza 
Lima 

Rosângela 
de Oliveira 
Mendes 

Elaine 

581.776.712-00 Professor 
Magistério 

385.524.342-53 Professor 
Magistério 

904.031.267-20 Professor 
Magistério 

301.228.219-04 Professor 
Magistério 

204.559.412-20 Professor 
Magistério 

638.169.462-91 
Professor 
Magistério 

786.982.947-15 Professor 
Magistério 

762.528.092-68 Professor 

~~MARA/REFER~NCIA - PROCESSO 3723104 

22.2.2002 

1.3.2002 

4.2.2002 

12.3.2002 

6.3.2002 

1.3.2002 

28.1.2002 

1.2.2002 

24.2.2002 

30.4.2002 
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Tribunal de· Contas 1d8 Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Melo 
Fernandes 

Cleidemara 
de Oliveira 733.969.742-04 
dos Santo~ 

Catarina 
Sena dos 385.496382-34 

' Santos 

Arilda 
630.897.691-15 

Felisbino 

João José 
420.218.982-53 

Pereira 

Ednaldo 
Severino da 592.564.862-53 
Silva ' 

Leozete 
Martins 

602.578.222-91 
Soares 
Vieira 

Maria José 
Vicente de 274.463.281-34 
Brito , 

Francélia 
Aparecida 

599.663.272-15 de Almeida 
Santos 

João Neto 
276.846.792-87 de Lima 

Sebastião 
Gualberto 341.199.902-06 
da Silva 

Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
M~gist'ério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Prqfessor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
M~gist~rio 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

~ 

3.5.2002 

5.2.2002 

4.2.2002 

1.2.2002 

1.2.2002 

1.2.2002 

1.2.2002 

1.2.2002 

1.2.2002 

1.2.2002 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

3452105 

3453105 

3437105 

1168105 

1 

/ 

Secretaria Geral das S.essoes 
Secretaria da 2ª Câ~ara· 

Josina José 
629.343.092-15 

Rocha 

Amarildo 
Cerqueira 642.623.082-00 
de Paula 

Adilson de 
Oliveira 478.886.522-04 
Borges ;, 

Lauro 
212.653.649-15 

Marte 

Óbervane : 

Gonçalves 617.049.202-30 
!. 

Guedes 
' . 

Milton 
Teles dos 369.213.002-34 
Santos 

Valdicéia 
de Cássia 

390.116.312-34 
da Silva 
Balbinot 

1 

Katiúscia 
Souza 643.634.242-04 
Oliveira 

José 
Aaparecido 304.666.522-91 
Dias 

Edivalde " ,, 

Ferreira de 405.158.001-63 
Souza 

Marilda 797.397.502-06 

~MARAIREFER~NCIA - PROCESSO 3723104 

Merendeira 

Motorista 
de Veículos 
Pesados 

Mótori:sta 
de Veículos 
Pesados 

Motorista 
de Veículos 
Pesados 

Motori'sta 
de Neíçulos 

1 . 

Pdados 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

Motorista 
de Veículos 
Pesados 

Operador 
de Moto 
serra 

Servente 

~ 

4.6.2003 

8.8.2003 

7.08.2003 

10.7.2003 

27.6.2003 

23.5.2003 

14.5.2003 

7.5.2003 

7.10.2003 

6.10.2003 

8.10.2003 



,, 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
() 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
80 
o 
0 

f' 

e 
o 
o 
o 
n 
(: 

(' 
r~ ou 
o e, 
o 
(' 
(' 
f", 
,.-., 
1 ' 

r'. 

o 
o 
o 
n 
0 
n 
e~ 

~Q 

, ... 1. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

1165105 

0129105 

/' 

! 
É\ 

' 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara: · 

1 ' 

Aparecida 
Martins 
Souza 

Ernesto 
Souza dos 567.813.422-15 
S,antos 

Maria 
1 

Izabel de 
349.503.202-97 

Jesus 
Mo ises 

Dionélia 
Giacometti 407. 777 .238-91 
Mai 

Dirce : 

Gazeta 220.831.462-04 
Valiante 

lo nice 
Rodrigues 565.128.212-20 
de Freitas 

Maria 
Làura da 242.005.305-87 
Silva 1 

Paulo Vidal 
220.857 .342-00 

Moisés 

José Souza 
644.463.872-00 

dos Santos 

João 
Herculano 340.609.4~2-20 

da Silva 

Eliene 730.009.062-15 
Mede iro 

~ 
S/2ª C - MARA/REFERi=NCIA - PROCESSO 3723/04 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Cirurgia 
Dentista 

Auxiliar de 
En:ferffiage 
m 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Servente 

Vigia 

Vigia 

Vigia 

Servente 

~\\ 

19.11.2003 

20.11.2003 

16.1.2004 

18.12.2003 

12.1.2004 

1,2.2002 

1 

1.2.2002 

1.2.2002 

18.2.2002 

21.2.2002 

( 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

4308104 

1r\ 

\ 
r\ / 

Secretaria Geral das Sessões 
' Secretaria da 2ª Câmara 

Félix 
! 

Elizandra 
Terezinha 731.538.002-78 
de Araújo 

Rosânia 
Araújo 727 .518.192-49 
S:ilva 

Cleide· 
' 

Aparecida 
723.504.072-68 

dos Anjos 
Souza 

Eliane da 
711.518.932-34 

Mota Vaz 
; . 

" 1; 

Elias 
! 

Rafael de 304.650.0:12-20 
Souza 

Gelzimar 
640.516.172-20 

da Silva 

Leoni 
324.829.570-87 

Bem ardi ,, ,, 

Luiz Paulo 
559.706.132-15 

Burgel 

Michele 
Moreira da 731.373.242-20 
Rocha 

Maria 
ciaudenise ; 

456.975.662-04 
Lopes. 
Barbosa 

~ ~AIREFER~NCIA- PROCESSO 3723104 

Auxiliar 
Administrat 
IVO 

Agente 
Administrat 
IVO 

! 

Servente 

Auxiliar de 
Enfermage 
m: 

Motorista 
de Veículos 
Pesados 

Borracheiro 

Professor 
Magistério 

Motorista 
de Veículos 
Pesados 

Professor 
Magistério 

Professor 
Magistério 

" 

16.4.2002 

13.5.2002 

23.7.2002 

1:7.2002 
i 

l'.12.2002 

6.6.2002 . 

25.6.2002 ' 
: 

1.9.2002 

1.7.2002 

26.6.2002 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

3726/04(vol l) 

(\ 

1 

\\ / 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Maximino 
572.257.109-15 

Vianni 

Eli dos 
Santos o 11.348.228-04 
Pinto 

Luzi mar 
Messias da 385.464.422-15 
S,ilva 

Roseni 
; 420.244.202-49 

Guth 

Ana d ir 
Antônio 316.884.682-91 
Leopoldino 

Anadir 
Dias 456.971.242-87 
Andrade ' 

; 

Nara 
Oliveira 632.270.882-15 
Correa Piva 

Realino 
Fernandes 623.797.802-00 
Paixão 

Judite ! 
' 

Ferreira 325.961.1.12-68 
Ramos 

Marcos 
Roberto 595.910.992-15 
Piva 

Luciana 736.863.362-00 
Penha 

~ ~REFER~NCIA- PROCESS~ 3723/04 

Professor 
Magistério 

Técnico em 
Enfermage 
m 

Técnico em 
Enfermage 
m 

Técnico em 
Enfermage 
m 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Auxiliar de 
Enfermage 
m 

Telefonista 

J~\ 

\. 

24.6.2002 

21.1.2002 

23.2.2002 

2l .2.2002 

12.3.2002 

8.2.2002 

1.3.2002 

25.1.2002 

14.3.2002 

24.1.2002 

22.1.2002 

/l 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Pereira 

Mário 
Sérgio. 

322.936.230-68 
Franco da 
Silva 

Soraia 
Alves 577.860.622-20 
Ferreira 

A.ndréia 
Regina 278.323.738-57 
Igual : 

1 

Evandro 
Martin 580.608.982-72 
Brandelero 

Sidelma da 
Rocha 577.855.972-00 
fülho 

Elisene de 
Freitas 627.389.841-34 
Pereira 

Luc ia 
Maria da 094.853.328-58 
Silva 

Dalva 
Faleiros 

281.821.702-49 
Chaves 
Barbosa 

(' Nilma 
Mendes de 723.133.906-91 
Souza Nery 

'I\\ Zen o 437.960.102-10 

\' . 

~ r C. ARA/REFERêNCIA - PROCESS~ 3723104 

Bioquímico 

Bioquímica 

Cirurgiã 
Dentista 

Engenheiro 
Agrônomo 

Fisioterapae 
uta 

Fisioterapeu 
ta 

Pedagoga 

Pedagoga 

Pedagoga 

Psicólogo 

t 

18.1.2002 

15.2.2002 

21.1.2002 

8.1.2002 

4:3.2002 

29.1.2002 

22.1.2002 

1.3.2002 

25.1.2002 

7:2.2002 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

3726/04(Vol//) 

r 
r~· i 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Germano 
de Souza 
Neto 

' ' 
Maria 
Elenice 

172.685.249-00 
Moreira 
Magrinelli 

Natalino 
Silva 269.896.112-00 
Santos 

Olívio 
303.773.409-44 

Matte 

Adilson 
622.337.932-34 

Luiz Nunes 

Algacyr 
484.449.109-10 

Nlatte 

Ronaldo 
Rodrigues 

587.283.762-34 

Adilson 
José Naue 

812.309.409-44 

fairene 
Ângela 349.505.082-53 
Ribeiro 

Silvani da 
Silva 385.468.762-15 
Pereira 

~ ~ .. C. MARA/REFER~NCIA - PROCESSO 3723/04 

Professor 
Nível-IV 

Motorista 
de Veículos 
Pesados 

Motorista 
' 

de Veículos 
Pesados 

Motorista 
de Veículos 
Pesados 

Motorista 
de Veículos 
Pesados 

Operador 
de Trator de 
Pneus 

Operador 
de Trator e 
Pneus 

Merendeira 

Merendeira 

~ 

1.2.2002 

21.2.2002 

, 

8il.2002 

21.2.2002 

21.2.2002 

8.1.2002 

22.1.2002 

16.1.2002 

18.3.2002 

( -
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

r 
1 

'\\ f 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Eleni 
Rodrigues 688.076.002-34 
Silva 

Zeula José 
de Paula 

346.877.261-00 

Sandra 
Souza 796.236.426-91 
Busnelo 

Sueli 
! 

687.198.682-00. 
Munhoz 

Elenice 
Benedita da ' 

Silva 
886.243.589-49 

Machado 

Nanci 
Maria 385.471!.122-00 
Piovovar 

Ionice 
Lopes dos 759. 741.1.82-00 
Santos· 

Mariley 
Novaki 631.670.182-91 
Lima 

Célia 
Ribeiro de 611.294.022-15 
Oliveira 

Anecleia de 
Souza F. 662.064.642-53 
Santana 

Anita 
577.49~.342-91 

Maria 

\\ . 

~ ,l' CA ARA/REFERêNCIA - PROCESSO 3723104 

Merendeira 

Merendeira 

Merendeira 

Merendeira 

; 

' 
Merendeira 

Merendeira 

Merendeira 

Merendeira 

Merendeira 

Merendeira 

Merendeira 

·cr 

L3.2002 

1 

18.3.2002 

11.3.2002 

L3.2002 

! 

4:2.2002. 

4.2.2002 

' 

' 
' 

8:2.2002 

4.2.2002 

4~2.2002 
; 

' 

4;2.2002 

4~2.2002 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

3727/04(Vol /) 

(\ 

(\ 

/ 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Pereira dos 
Santos 

Aparecida 
Messias 420.242.852-87 
Soares 

Sonilda 
Guedes da 686.692.592-49 
Silva 

Rosana da 
Cruz 

1 . 

596.962.812-34 
Machado 

Sirlei da 
Silva 766.128.802-87 
Ferreira 

Silvana 
Almeida 608.030.452-04 
dos Santos 1 

Alenilza 
Rodrigues 558.960.082-68. 
<l'e Souza 

Cleide 
Aparecida 672.513.822-53 
da Silva 

Sirlene 1 

Martins 793 .246. 732-20 
Dias 

' Cleia Costa 
Oliveira 751.988.432-53 
Piva 

Maria 
Paulina 

457.517.572-20 

; 

~ tÃM RA/REFERÊNCIA - PROCESSO 3723/04 

Servente 

Servente 

Serivente 
! 

Servente 

Servente 

Sewente 

Servente 

Servente 

Servente 

Servente 

~ 

28.2.2002 
' 

6.3.2002 

28.2.2002 

! 
! 

4J2.2002 
1 

1.3.2002 

15.4.2002 
1 

63.2002 

4:3.2002 

' 
i 
1 

6'.3.2002 
' 
' 

1.3.2002 
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TCE-RO 

, \ \ 
/ 

Tribunal, de Contas do Estado de Rond.ônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Sanches de 
Lima 

Roseli 
Conceição 748.003.102-53 
Feliciano 

Eliane 
Alves 756.909.262-72 
Freitas 

Valdeir 
Roberto 

761.253.192-53 
! 

Pedro 
Jaíres 
Costa 

341.324.302-00 

Borges 

Marcos 
CésarNaue 

349.460.552-15 
' 
i 

Antônio 
Munhoz 361.188.349-20 
Filho 

Joaquim 
José 113.782.632-00 
Campos 

Marcelo 
' 

Macedo da 753.68 (372-49 
Silva 

Eleno 
Pereira 042.269.316-29 
Sobreira 

Antônio 648.918.872-49 

Servente 

Servente 

Operador 
~e Serviços 
Diversos 

Operador 
de s.erviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Op~rador 
de Serviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Operador 

~EFERÉNCIA - PROCESSO 3723/04 

! 

~~ ~~ 
~ 

28.3.2002 
' 

28.3.20Q2 

1;3.2002 

; 

16.1.2002 

23.1.2002 

1.3.2002 

13.3.2002 

4;3.2002 

; 

5J.2002 

15.3.2002 

< 
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Tribunal de Contas do Estado de Rond.ônia 

('i 

r 

___ ] 
TCE-RO 

\ / 

' 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Mendes 
Barbosa 
Neto 

Valdemir 
967.004.081-72 

de Souza 

Pedro 
Pulqueire 

191.307.599-00 

José Luiz 
Betez 

556.183.599-87 
. ! 

Elias Junior 
Rodrigues 

749.349.612-91 

Paulo 
Sérgio 579.137.142-04 
Baptista 

José Carlos ! 

Vieira dos 385.525.232-72 
Santos 

Elizene 
Carmes da 638.768.252-53 
Silva 

Nelli 
Erdmann 673.049.152-34 
Schimitz ! 

Maria 
Aparecida 626.292.472-87 
da Silva 

Luzia 497. 728.132-20 

~ &: MARNREFER~NCIA - PROCESSO 3723/04 

de Serviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
: 1 

Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Operador 
de Serviços 
Diversos 

Servente 

- . 

Servente 

Servente 

Servente 

r 

6~3.2002 

: 

12.3.2002 

8:1.2002 

811.2002 
i 

7.5.2002 

8:1.2002 

4:2.2002 

18.1.2002 

1 

24.1.2002 

22.2.2002 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

3727/04(VoLII) 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ferreira 
Magalhães 

Maria 
Avelar dos 573.163.682-68 
Santos 

Nilda Costa 
744.395.452-20 

da Silva 

Daniel 
Nogueira 527.040.929-15 
Rosa 

Lucinei 
Raimundo 713.811.982-87 
Bezerra 

Eldoilho 
i 

Conrado 390.130.302-20 
Varela 

Ricardo 
José do 700.987.602-97 
Nascimento 

Valtemir 
: 

573.368.812-20 
Ferreira 

Abraão 
Garcia de 582.912.372-06 
Oliveira 

Euclides 
349.533.102-68 

Talin o 
i 

Francisco 
Firmino de 

760.319.422-91 
Souza 

Servente 

Servente 

Artífice 

' 

Artífice 

' ' 
' 

Mecânico 
Geral 

Mecânico 
Auxiliar 

Marceneiro 

Gari 

Gari 
1 

Artífice 

,r. Filho 

/ Eliseu 728.230.112-34 Artífice 

b.LARA/REFERêNCIA - PROCESSO 3723/04 r 

1).2002 

28.1.2002 
i 

1~.2.2002 

14.3.2002 

1 
i 

9;1.2002 

4.4.2002 

21.2.2002 

j 

1:3.2002 

8.1.2002 

26.2.2002 
' 

20.2.2002 

' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões ; 

Secretaria da 2ª Câmara 

Adriano 
Machado 

Daniel 
Vieira 711.471.952-34 Artífice 
Souza 

Roneir 
Silva 694.080.332-72 Artífice 
Dionísio 

Helenice 
657.044.792-00 Artífice 

Schmitz 

Valdeide 
Fernandes 577 .868.102-00 Artífice 
de Souza ' 

Hélia Costa 
166. 785.322-87 

i 

_Artífice 
Miranda 

João 
Ribeiro de 857.377.399-53 Artífice 
Melo 

Sandra 
Maldi do 632.298.972-34 Artífice 

i 

Carmo 

Divino 1 

Soares de 221.322.282-72 Artífice 
Castro 

Zilda Costa 
583.420.012-53 Servente 

da Silva 

Eliana ; 

Xavier 785.065.652-00 Servente 
Abreu 

Elisangêla 
; 

667.061.492-68 Servente 
Gonçalves 

cr 
1 

' 

' 

4.3.2002 

: 

4;2.2002 

25.1.2002 

1.2.2002 

1 

22.1.2002 
' 

; 

2L12002 
1 

16.1.2002 
: 

8;1.2002 

28.1.2002 

i 

6:2.2002 

15.4.2002 
: 

! 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Calixto 
Pinto 

Sônia 
Silvania 420.244.632-15 
Picanha 

Sônia 
Maria 
Costa 732.07T.362-49 
Soares 
Paiva 

Geovânia 
Oliveira 792.498.842-49 
Santos 

Marlene 
Rodrigues 349.639:.362-91 
da Silva 

Sônia da 
Silva 

573.350.442-00 

Edna 
Fidelis da 218.052.448-09 
Cruz 

Derisvan 
Gomes da 
Silva 

635.199.502-78 

Oliveira 

! 

Servente 

! 
Servente 
! 

' ' 

Servente 

l 
1 

i 
Servente 

! 

Servente 

Servente 
! 
1 

; 
' 
i ---
: 

Servente 

' 

: 

i 

22.1.2002 

22.1.2002 
: 

! 

' 

22.2.2002 
i 
' 
: 
i 

! 
1 

25.2.2002 
' i 

28.1.2002 

31.1.2002 

29.1.2002 
' 

II - Determinar ao Prefeito do Município de Colorado do 
Oeste, que submeta previamente os processos de admissão ao Órg~o de Controle 
Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dchs referidos atos, na forma do 
artigo 55 do Regimento Interno desta ·Corte, alertando-o de que o citado 

1 • 

ocumento é imprescindível nos processos de ato d~ admissão de pessoal ou de 
oncessão de aposentadoria e que a inobservância a esta exigência poderá ensejar 
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li Tribunal de Contas do Estado de RoJJdônia 
J 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

1 : 

aplicação da multa prevista no artigo 55, VII da Lei Complementar nº 154/96, aos 
gestores responsáveis; 

. III - Arquivar, sem análise: de mérito, os: contratos por 
prazo determinado arrolados abaixo, em razão de não irromperem a: incidência do 
artigo 71, III, da Constituição Federal, combinado com o artigo 49, III, "a", da 
Constituição Estadual; 

1 1 

Processo ! l 
Nome CPF ! ·cargo ;Data Posse 

N~Ano 
! 

! Professor 
i 

4308104 
Adriana Vieira 

729.167.882-04 : 20.5.2002 
Jales · Magistério 

Claudia Silva da 
711.004.582-04 i Professor : 1.7.2002 

Rocha 
1 

' 
Cleulandia 

738.674.542-72 
! Professor 

7.6.2002 
Leandro Coelho i Nível II 

Elizete de Paula 
676.346.132-15 

1 

Merendeira 8.5.2002 
Silva 

Gercina Pereira 
632.939.272-20 , Professor • 28.6.2002 

Lins 
! 

.. ! 
Helena Messias 

578.665.702-72 i Merendeira i 2.5.2002 
Bueno 1 

' ! 

Katiúscia Sousa 
! 
' 

643.684.242-04 i Professor 3.9.2003 
Oliveira 1 

Lenita Pereira 
385.487.122-87 Merendeira 2.5.2002 

Portugal 
1 

Neidemárcia 
561.972.412-34 

Professor 
24.6.2002 

Salerme Miguel Nível II 

/ ' 

\ Rosiley Bruneto 687.570.932-53 : Professor 17.6.2002 
1 

~ J~ 
i 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Vargas 

Simone Duarte 
Ferreira 

670.193.232-00 

Sylas de Castro 
780.910.718-68 

do Nascimento 

V aldiceia de 
Cássia da Silva 390.116.312-34 
Balbinot 

! 

1 

Professor 

Professor 

i 
1 Professor 
i 
1 

! 
i 

IV - Dar conhecimento d~sta decisão 

! 

' 16.9.2002 

. 15.7.2002 

20.5.2002 

ao Prefeito do 
i 

Município de Colorado do Oeste; i 
1 

V - Arquivar os autos, após movimentações de praxe. 

1 1 

Participaram da Sessão o [ Conselheiro fVALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCq> CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente P AULp CURI NETO; a Prqcuradora do. 
Ministério Público junto ao Tribunal . de Conta~, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. : 

ala df!J-ões,;07 de abril de 2010. 

PAULO CURliNETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONE~~INELLEDEMELO 
Procurador~o M.P. junto ao TCE-RO · 

! . 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO 3723/04 \ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

5127 /04 
JANAÍNA DAS GRAÇAS E OUTROS 
EXAME DA LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO. 
DE PESSOAL 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 122/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do exame da legalidade dos atos de admissão de pessoal, do Governo do Estado de 
Rondônia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legais os atos de admissão dos servidores a 
seguir relacionados, no Quadro de Pessoal do Governo do Estado de Rondônia, em 
decorrência de aprovação em Concurso Público realizado pelo Governo do Estado de 
Rondônia, deflagrado por meiO do Edital Normativo nº 001/CGRH, de 14 de janeiro 
de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4656,· de 15.1.2001, por estar em 
conformidade com a Instrução Normativa nº 005/TCE-R0/2000, vigente à época, 
bem como demais normas aplicáveis à matéria, e determinar seus registros, nos 
termos do artigo 49, III, "a", da Constituição Estadual e artigo 37, I, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

Nome CPF 

5127108 
Janaína das 

351449392-87 

Cargo 

Professor de 
1ºe2ºGrau de 

Data Posse 

27/09/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Jefferson R. 
Ferreira da Silva 

Jesiel Rodrigues 
da Silva 

Joana D are Brasil 
de Carvalho 

João Bosco de 
Souza 

ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

315930202-44 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

390405932-72 

599733312-49 

294397104-97 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo __ 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

SGS/2" CÁMARA/REFERIÕNCIA ~ PRO! ~• s1211o/ 
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02/05/2001 

03/09/2001 

22/06/2001 

20/09/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

João Hilário 
ensmo 

219838522-87 fundamental e 
Miranda Ruiz 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de. 
1 º e 2ºGrau de 

Joaquim Dias 
ensmo 

612762782-68 fundamental e 
Satelis 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

Joelma Pinho 204075302-82 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Joelygia Maria de 
ensmo 

192530092-49 fundamental e 
M. Siena 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 

Jose Pereira de 1 º e 2ºGrau de 

Siqueira 
283635232-91 ensmo 

/) fundamental e 
médio-Língua 

SGS/2" CÃMARA/REFER~NCIA /~~so Nº 512.7 /04 
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05/06/2001 

03/09/2001 

31/05/2001 

09/04/2001 

25/09/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1° e 2ºGrau de 

Juliana Maria do ensmo 
025595466-20 fundamental e 

Socorro Pinto 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

Juraci Ferraz de 
115269042-68 fundamental e Lima 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1ºe2ºGrau de 

Kelloisa Carioca ensm.9 
de Holanda F. 220741202-49 fundamental e 
Silva médio-Língua 

Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Ledamir Andrade 
ensmo 

285775312-87 fundamental e 
Aprigio 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 

30/11/2001 

05/04/2001 

06/12/2001 

06/12/2001 

Leila RibeirJqe 349850002-30 
Barros / _ J 

1ºe 2ºGrau de 28/05/2001 
ensmo 

SGSl2' CÂMARNREFER~NCI/_ t. ~ESSO Nº 5 /,04 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Leisa Maria 
Guiotte de A. 
Moraes de Rossi 

Liliam Machado 
Camargo 

Luciara Freire 
Rocha 

Lucineide 
Cardoso da Silva 

120179758-69 

516625232-20 

313072212-20 

408588802-1 o 

Luisa G~e. da 220792702-49 

fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1ºe2ºGrau de 
ensino 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de · 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 

07 /12/2001 

03/12/2001 

26/09/2001 

05/04/2001 

10/04/2001 

SGS/2" CÂMARAIREFERêNJ.,
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Costa 

Luiza de Marilac 
Freitas Maia 

1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

599348242-72 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1° e 2ºGrau de 
ensmo 

Maria do Socorro 691 691444-00 fundamental e 
Lustosa Bezerra 

Maria do Carmo 
B. Costa 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

297061735-87 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 

Maria de Lourdes 
203517552

_
6

8 
Mendes Í 

I / 

1 º e 2ºGrau de 
ensi_no 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 

SGS/2º CÂMARNREFERÊNCIA - F >oc sso Nº 5 /04 
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03/09/2001 

12/06/2001 

10/04/2001 

01/06/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Maria de Lourdes 
Lacerda 

Maria de Jesus da 
Silva 

Maria das Neves 
O. de Souza 
Santos 

Maria das Dores 
P. dos Santos 

Maria da P?z~ l 
de Souza 

I 

260986362-49 

182769704-00 

Literatura 

Professor de 
1ºe2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1ºe2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de · · · 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

420112132-15 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

191239572-04 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

191450802-59 

Professor de 
1ºe2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 

/ 
SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - RO ESSO Nº 51 /04 
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18112/2001 

07/12/2001 

11/06/2001 

26/09/2001 

13/07/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

médio-Língua 
Portuguesa e. 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Maria Célia da ensmo 
326828592-91 fundamental e Silva 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo Maria Adrimar 

109723001-63 fundamental e Costa 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1ºe2ºGrau de 

Marcelo Alves de ensmo 
840959544-34 fundamental e Carvalho 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Luzia J anaina do ensmo 
422297402-10 fundamental ~ Carmo Lopes 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

""'"' 
Luiza Oliveira d 

~ 04039502-44 Professor de 
Assunção 1 º e 2ºGrau de 

~ 

SGS/2' CÂMARA/REFERENCIA- PROCJ,:' )>127104 ''-~ 
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25/06/2001 

07/12/2001 

04/04/2001 

03/04/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Maria Gorette ensmo 
420612372-15 fundamental e 

Cogo 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 ° e 2ºGrau de 

Maria Helena ensmo 
058846008-79 fundamental e 

Rodas Catarino 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

Maria Inês Rosa 586788832-00 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de - · 
1 º e 2ºGrau de 

Maria Santina de ensmo 
190978912-72 fundamental e 

Souza Gottardi 
médio-Língua 

li 
Portuguesa e 
Literatura 

18/07/2001 

07/06/2001 

01/08/2001 

20/11/2001 

0 
SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA- PRot SS Nº 5127/04 
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o : Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
J Secretaria Geral das Sessões o TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara o 

o Professor de -, 
f 1 

1 º e 2ºGrau de v 
. " v 

Mariana Elenice 
ensmo ,.--, 

499269692-91 fundamental e 03/12/2001 V Mariano o médio-Língua 

o Portuguesa e 

o Literatura 

o Professor de 
Ü('', 1ºe2ºGrau de 
O' 

Mariângela Volpe ensmo 
o 315822732-00 fundamental e 07/08/2001 
e Freitas Primo 

médio-Língua 
e· Portuguesa e 
l'1 Literatura 

Q 
Professor de o 1 º e 2ºGrau de o Marinho ensmo 

() Celestino de S. 624478156-20 fundamental e 03/04/2001 
o Filho médio-Língua 
(- \ 

._,) Portuguesa e 

G Literatura 
o . 

Professor de oC) 
1 ° e 2ºGrau de () ensmo 

l_./ Mariza de Fátima 
273276122-20 fundamental e 12/06/2001 

e Zeni 
médio-Língua 

? 

L Portuguesa e e; Literatura 
(· 

Professor de 
\....- 1ºe2ºGrau de 
( ' Marlene dos 

3259734 72-49 22/05/2001 \......,.' 

Santos ensmo L> fundamental e 
L: médio-Língua 
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o 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões · 

Secretaria da 2ª Câmara 

Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo Otoniel Braz 

4201o1792-34 fundamental e Odorico 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo Nuria Sague 

797182216-20 fundamental e Lopes dos Santos 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo Noemi Braga de 

348725152-34 fundamental e Aquino 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo Nixson Helio 

675548305-20 fundamental e 
Rocha Machado 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

.,.., 

NilvaAparri Professor de 
802071119-87 1 º e 2ºGrau de M. Ravazol 

ensmo 

SGS/2' CÂMARA/REFERÉNCIA-ªO :SSO Nº 51 /04 &== 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Nilcelia Carneiro 
ensmo 

019973177-29 fundamental e 
Almeida 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura --

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Nidiane ensmo 
Aparecida 614987262-91 fundamental e 
Latocheski médio-Língua 

Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Neide de ensmo 
Camargo Ribeiro 4 78934432-00 fundamental e 
Moraes médio-Língua 

Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

N adia Eulália 
ensmo 

614955069-91 fundamental e 
Antunes Silocchi 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

,_ 

Mônica Maria de/ 5883 72482-53 Professor de 
' 

24/09/2001 

03/05/2001 

08112/2001 

09/04/2001 

11106/2001 

SGS/2" CÁMARA/REFER~NCIA - PROC'1 5127/04 W-'-~J~~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Santos 1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 

Miria Gil de Lima 568886782-53 

1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Milva Valeria 
Garbelini e Silva 

Mercedes Paglia 
Duran 

Menahem Abem 
Athar 

080436518-09 

Professor de 
1° e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo ... 

330554679-49 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

69169144-00 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 

SGS/2' CÁMARA/REFER~NCIA - PR/[/, 5127/0, 
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09/07/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Oziel Marques da ensmo 
349172502-00 fundamental e Silva 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1° e 2ºGrau de 

Patrícia Borges ensmo 
389038492-72 fundamental e Costa 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Rachel de ensmo 
Oliveira Lima 617215062-68 fundamental e 
Morais médio-Língua 

Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Rivaneide ensmo 
Alexandria 641275169-68 fundamental e 
Nascimento médio-Língua 

Portuguesa e 
Literatura 

Rosa Mendes ! ~42377012-04 Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 

f V ~·~~ 
SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PRQ1 :s Nº 5127/04 fV'. 
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23/11/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 ° e 2ºGrau de 

Rose Marie ensmo 
278989876-87 fundamental e C.Arantes Jaber 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Roseli Gotardi ensmo 
518403671-72 fundamental e Cardoso 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo Rosemary 

381487302-53 fundamental e 
Oliveira Gomes 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Rosemari ensmo 
781928209-63 fundamental e Krumenaur 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Sandra Neves ( 289654002-44 Professor de 
Fuza Dias j 1 º e 2ºGrau de 

II" ·~~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

ensmo 
fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Sebastião Adauto ensmo 
242426322-15 fundamental e França 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Shirley Maria do ensmo 
Nascimento 115415122-00 fundamental e 
Medeiros médio-Língua 

Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Silas Tavares 
ensmo 

220193322-72 fundamental e Vieira 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Silvana Araújo ensmo 
579271702-87 fundamental e Ferreira 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

09/04/2001 

29/05/2001 

15/10/2001 

09/07/2001 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia ' o ' i 
_J Secretaria Geral das Sessões o TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara o 

o Professor de -u 1 º e 2ºGrau de 
u Sofia Juliana de ensmo 
u Almeida 908747225-00 fundamental e 29/05/2001 

o Myczkovski médio-Língua 
() Portuguesa e 

G Literatura 

L; Professor de 
u· 1 º e 2ºGrau de uL 

Sonia Maria 
ensmo 

,.~-·-... 

389456222-68 fundamental e 18/06/2001 u 
Martins , 

médio-Língua r 
'-"' 

l.J Portuguesa e 

u Literatura 

e Professor de o 1 º e 2ºGrau de 
G Sonia Maria ensmo ... 
C1 Pereira dos 608333782-87 fundamental e 06112/2001 

" u Santos médio-Língua 
G Portuguesa e 

o Literatura 

ºl' Professor de e -- 1 º e 2ºGrau de 
e; ensmo 
0 Teima Valdneia 

573356562-49 fundamental e 22/05/2001 
Smanhoto u médio-Língua 

u Portuguesa e 
(J Literatura 

.. u 
Professor de . '\ u 1 º e 2ºGrau de 

(J Valdety de 
Oliveira Pestana 

603954941-68 ensmo 06/04/2001 
G fundamental e e médio-Língua 
e 
o 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Vandalucia 
ensmo 

113729662-34 fundamental e 
Brazão do Prado 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

V anilza Baldoino 419016902-10 fundamental e 
medi o-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Vilson Antunes 
ensmo 

471029182-91 fundamental e 
Cipriano 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 

Vima Valeria de 
ensmo 

754556923-72 fundamental e 
Paula Ribeiro 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Waldecir 
,165892-49 

Professor de 
Aparecido da 

/ 1 º e 2ºGrali de 
Silva ensmo 

30/05/2001 

11/04/2001 

09/01/2002 

29/11/2001 

22/05/2001 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

V andeci Dias de 
S.Fava 

Arnaldo 
Justiniano Leal 

Sonia Maria da 
Silva Santos 

Armindo Briene 
de Barros 

fundamental e 
médio--Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

281851612-91 fundamental e 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ens1.no 

09/0112002 

756804678-87 fundamental e 20/02/2002 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 

161867102-20 fundamental e 22/02/2002 

115580912-20 

médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Professor de 
1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 20/03/2002 
médio-Língua 
Portuguesa e 
Literatura 

Marcos Tadeu / /91788752-34 Professor de 29/06/2001 

SGSl2" CÂMARAIREFERÊNCIA- PR0/(/5127/04 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Simões Piacentini 1 º e 2ºGrau de 
ensmo 
fundamental e 
médio-Física 

II - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

III - Arquivar os autos, após movimentações de praxe. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCIS 

te da Sessão da 2ª Câmara 

YVONETE~INELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

() SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 5127/04 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3595/99 
SERLITA ALVES DOS SANTOS (CÔNJUGE) 
CPF Nº 276.990.642-91 
GILNEY CABRAL DOS SANTOS1(FILHO) 
RUDICLÉIA CABRAL DOS SANTOS (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 123/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Serlita Alves dos Santos (cônjuge), Gilney Cabral dos Santos 
e Rudicléia Cabral dos Santos (filhos), beneficiários do ex-SD PM RE 01069-1 
Pedro Alves dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal ·de · Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
vitalícia em favor de Serlita Alves dos Santos, e temporária aos menores Gilney 
Cabral dos Santos, e Rudicléia Cabral dos Santos, beneficiários legais do ex-SD PM 
RE O 1069-1 Pedro Alves dos Santos, outorgada por meio do Título de Pensão nº 
014/1997, de 26.8.1997, publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.833, de 3.9.1997, 
retificado pelo Ato Concessório nº 266/Diprev/09, publicado no Diário Oficial do 

ado nº 1.329, de 16.9.2009, com fulcro nos artigos 42, § 10 e 40, §§ 4°, 5° e 6º da 
Co stituição Federal (redação original), combinado com os artigos 50, IV, "f' e seu § 
2°, , 70, §§ 1 º, 2°, 3° e 71, do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982 e os 

os 5º, I e II, 7°, §§ 1 ºe 3°, e 11, do Decreto-Lei nº 42, de 3 de janeiro de 1983, 

A/REFERÊNCIA - PROCESSO 3595/99 
( 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

alterado pela Lei nº 298, de 18 de dezembro de 1990, e ainda o "caput" do artigo 79, 
da Lei Complementar nº 58, de 7 de julho de 199, e determinar o seu registro, nos 
termos do artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 
do Regimento Interno desta Corte; · 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que observe o prazo de_ l O (dez) 
dias para a remessa dos processos de atos de pessoal a esta Corte de Contas, contados 
da publicação do Ato Concessório no Diário Oficial do Estado, consoante disposto 
no artigo 37 da Instrução Normativa nº O 13/2004/TCE-RO, sob pena de tomar-se 
sujeito às sanções previstas no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a 
legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos processos de ato 
de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva remunerada, 
reforma ou pensão, e que a inobservância ao cumprimento desta determinação poderá 
ensejar imputação de multa, prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 
154/96, aos gestores responsáveis; 

IV - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dos atos de pessoal 
nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após movimentações da praxe. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCIS 

Sala das Sessões, 07 de abril de 201 O. 

P~Ufro 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE~INELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 3595/99 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2837/02 (APENSO Nº 4035/02) 
JOSÉ MARTINS DOS REIS (CÔNJUGE) 
CPF Nº 183.253.862-15 
MARIA EUNICE PEREIRA DOS REIS (FILHA) 
LENICE APARECIDA PEREIRA DOS REIS (FILHA) 
FLÁVIO PEREIRA MARTINS DOS REIS (FILHO) 
OSMAR PEREIRA DOS REIS (FILHO) 
DIOMAR PEREIRA DOS REIS (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS - SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 124/2010 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a José Martins dos Reis (Cônjuge), Maria Eunice Pereira dos 
Reis, Lenice Aparecida Pereira dos Reis, Flávio Pereira Martins dos Reis, Osmar 
Pereira dos Reis, Diomar Pereira dos Reis (filhos), beneficiários da ex-servidora 
Maria Pereira dos Reis, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas qo Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
por morte, em favor do Senhor José Martins dos Reis (cônjuge) e temporária em 
favor de Maria Eunice Pereira dos Reis, Lenice Aparecida Pereira dos Reis, Flávio 
Pereira Martins dos Reis, Osmar Pereira dos Reis e Diomar Pereira dos Reis (filhos), 
beneficiários legais da ex-servidora Maria Pereira dos Reis, matrícula nº 67500-8, 

torgada por meio do Ato Concessório nº 281/Diprev/06, publicado no Diário 
O icial do Estado nº 0588, de 30.8.2006, com fundamen_to nos artigos 5°, I, 8°, § 1 º, 
"c ', da Lei nº 135/86 e 40, §5°, da Constituição federal; e determinar o seu 
re istro, nos termos do artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado 

o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia que em função da necessidade de maior 

celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 

nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 

objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 

inativos e pensionistas; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 

processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 

parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 5_5 do Regimento 

Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 

· processos de ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 

remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá 

ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 

154/96, aos gestores responsáveis; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

V- Arquivar os autos, após movimentações de praxe. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

FRAN 
Consel 

~µssões, 07 de abril de 2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

RV ALHO DA SILVA ~~ONETE ~INELLE DE MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2837/02 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
·-

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2839/02 
ROSALINA FRANCISQUETO HERPIS 
(COMPANHEIRA) 
CPF Nº 389.291.472-91 
V ALDECY VIEIRA DE SOUZA (FILHA) 
MARIA APARECIDA VIEIRA DE SOUZA (FILHA) 
LECI JOSÉ VIEIRA DE SOUZA (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 125/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Rosalina Francisqueto Herpis (companheira), Valdecy Vieira 
de Souza, Maria Aparecida Vieira de Souza e Leci José Vieira de Souza (filhos), 
beneficiários do ex-servidor Levi Vieira de Souza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia 
em favor de Rosalina Francisqueto Herpis (companheira) e temporária a Valdecy 
Vieira de Souza e Maria Aparecida Vieira de Souza (filhos), beneficiários legais de 
Levi Vieira de Souza, cadastro nº 42989-9, outorgada por meio do Ato Concessprio 
nº 017/Diprev/09, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1173, de 29.1.2009, com 
fundamento nos artigos 5°, 8°, 10, 11, 12 e 13 da Lei 135/86, e determinar o seu 
registro, nos termos do artig 7, II, da Lei Complem~ nº 154/96, combinado 
com o artigo 56 do Regiment ln emo desta Corte· ( / & 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Considerar ilegal a pensão temporária, por morte do 
ex-servidor Levi Vieira de Souza, concedida a Leci José Vieira de Souza, por não 
ostentar a condição de dependente-beneficiário ao tempo do requerimento, conforme 
dispõe o artigo 5°, I e 11 da Lei 135/86; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que proceda com a atualização dos 
assentos funcionais do ex-servidor, excluindo o Senhor Leci José Vieira de Souza da 
condição de beneficiário da pensão temporária, referida no item "I" desta decisão e 
encaminhe instrumento probatório do cumprimento desta determinação a esta Corte 
de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação; 

IV - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emi~são de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão; 

V - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

VI - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que a inobservância de qualquer das 
determinações sustentadas no VOTO poderá ensejar a aplicação da multa, prevista no 
artigo 55, VII da Lei Complementar nº 154/96, aos gestores responsáveis; 

VII - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de 
ongem; 

VIII - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, até que se comprove o cumprimento do item "III", após arquive-se. 

CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2839/02 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

l- l . 1.J 1. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o . Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno) o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

VALDIVINO 

YVONETE~ELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

Ü SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2839/02 
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lj Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3982/04 
FLÁVIO ZÊNIO DA SILVA (CÔNfüGE) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 126/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a Flávio Zênio da Silva (cônjuge), beneficiário da ex-servidora 
Quitéria de Oliveira da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
vitalícia em favor de Flávio Zênio da Silva (cônjuge), beneficiário legal da ex
servidora Quitéria de Oliveira da Silva, cadastro nº. 2198-9, outorgada por meio da 
Portaria nº 004/Ipema/2004, publicada no Diário Oficial do Estado nº 0024, de 
14.05.2004, com fulcro na Lei Municipal 972, de 10.7.2002, e determinar o seu 
registro, nos termos do artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado 
com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
do Município de Ariquemes que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
desta decisão no Diário Oficial do Estado, inclua nos assentamentos funcionais da 
servidora falecida, os filhos, que a época do fato gerador do beneficio faziam jus à 
percepção de cota da pensão na forma legal; r 

~ 



u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o ( \ o ~__, 

ü 
ü 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
(_j 
u 
G 
Ür 
u --· 
G 
u 
u 
(j 

u 
l.' 
(.) 
(_) 

u 
u 
u 
u 
u 
ú 
o "') -.}•. ,., 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
do Município de Ariquemes, que submeta previamente os processos de concessão de 
pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos 
referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, alertando-o 
de que o citado documento é imprescindível nos processos de ato de admissão de 
pessoal ou de concessão de aposentadoria e pensão, e que a inobservância a esta 
exigência poderá ensejar imputação da multa prevista no artigo 55, VII, da Lei 
Complementar nº 154/96, aos gestores responsáveis; 

IV - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
do Município de Ariquemes, que observe a idade legal para a continuidade da 
percepção da pensão aos filhos da falecida, objetivando a verificação da condição de 
beneficios de pensão temporária, na forma da Lei; 

V - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
do Município de Ariquemes que, ao editar os atos concessórios de pensão atente para 
a correta fundamentação legal, na legislação vigente, além de incluir no me·smo ato 
os nomes dos dependentes que se enquadram nos requisitos legais para percepção do 
beneficio, na forma da Lei; 

VI - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Ariquemes que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de 
ongem; 

VIII - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte até que se comprove o cumprimento do item "II"; 

IX - Arquivar 
cumprimentos das determinações. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 3982/04 

os autos, após comprovados os 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANC VALHO DA SILVA 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 3982/04 

YVONETE ~~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado ;de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

Í 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2756/06 
CLÁUDIA ALINE LOPES DA SILVA DE OLIVEIRA 
(CÔNJUGE) 
CPF Nº 780.662.982-34 
VANESSA FRÓIS DEbLIVEIRA (FILHA) 
RICELO FRÓIS DE O(JVEIRA (FILHO) 
PENSÃO ; 

ORIGEM: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 127/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Cláudia Aline Lopes da Silva de Oliveira (cônjuge), Vanessa 
Fróis de Oliveira e Ricelo Fróis de Oliveira (filhos), beneficiários do ex-:servidor 
Evandro Gomes de Oliveira da Silva, como tudd dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia 
vor de Cláudia Aline Lopes da Silva d~ Oliveira (cônjuge) e temporária a 

n sa Fróis de Oliveira e Ricelo Fróis de Oliveira (filhos), beneficiários legais do 

( 
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Tribunal de Contas do Estado:;de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câm*ra 

ex-servidor Evandro Gomes de Oliveira da Silva, matrícula nº 300016970, outorgada 
por meio do Ato Concessório nº 192/DIPREV 106, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 0536, de 19.6.2006, retificado pelo Ato Concessório nº 006/DIPREV/2010, 
com fundamento nos artigos 22, I, 23, III, 50, l e II, e 53 da Lei Complementar nº 
228/00 (redação dada pela Lei Complementar nº 253/2002), combinado com os §§ 

~ ' 

2º, 7°, II e 8º, do artigo 40 da Constituição ~ederal (redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003), e determinar o seu registro, nos termos do artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154/96, combinado c01;n o .artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; ' 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia~ que submeta previamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão d~ Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citac;lo documento é imprescindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou de boncessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inofuservância a esta exigência poderá 
ensejar a aplicação da multa, prevista no artigo 55, VII da Lei Complementar nº 
154/96, aos gestores responsáveis; -

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia queJ em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos não foram analisados hesta oportunidade, mas poderão ser 

1 

objeto de auditorias e/ou inspeções a serem re4lizadas na folha de pagamento dos 
1 
l 
' 

inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

1 

V- Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais exigíveis. 

Participaram da Ses~ão • o Conselheiro V ALDIVINO 
SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado:.de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 
) 

' 
Ministério Público junto ·ao Tribunal de :Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

.íl:JJ,;Q:Jes, 07 de abril de 2010. 

PAUL~~URI NETO 

Conselheiro Presidente d: 2' Câmar~-

1 . ' 

YVp~TEF INELLEDEMELO 
Pro;curadora do M.P. junto ao TCE-RO 

1 • 

1 
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PUBLr.~DO NO DIÃP.IO r.FICIAL D1 ESTADO 

N· . .:1.Y_~k_ DE .J./!i__.t-flS--r.··· '··ªºJ'P. 
Servidor .... ---~-······················ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das S~ssões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3136/06 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

ADRIANA ALVES NEVES (CÔNJUGE) 
CPF Nº 634.554.472-87 
KARINA ALVES NEVES (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA , 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARV ALHd DA SILVA 

DECISÃO Nº 128/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos bs presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Adriana Alves Neves (~ônjuge) .e Karina AlvesiNeves (filha), 
beneficiárias do ex-servidor Alberto José das Neves, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
' 

Rondônia, em consonância com o Voto do. Relator, Conselheiro !FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de:votos, decide: 

1 

1 - Considerar legal .o ato .concessório de pensão em favor 
da Senhora Adriana Alves Neves (cônjuge) e temporáfia em favor de: Karina Alves 
Neves (filha), beneficiárias legais do Senhor Alberto José das Neve~, matrícula nº 
300025506, outorgada por meio do Ato Concessório nº 220/Diprev/06~ publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 0551, de 10.7.2006, retificado pelo Ato Goncessório nº 
004/Diprev/2010, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1407, de l~.1.2010, com 
fundamento nos artigos 22, I, 23, III, 50, I, 53, §2º da Lei Complemehtar nº 228/00 
(redação dada pela Lei Complementar nº 253/02), com,binado com os!§§ 2º, 7º, II e 
§8º, todos do artigo 40, da Constituição f:ederal (redação dada \pela Emenda 
Constitucional nº 41/03), e determinar o seu :registro., nos termos dd artigo 37, II, 
da e Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
de ta orte; 

( 
EFER~NCIA - PROCESSO 3136/06 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessi~ade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro des~as concessões 
nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, m~s poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de Piagamento dos 
inativos e pensionistas; 1 

1 

1 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta p~eviamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 po Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou dy con~essão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inobser\tância a esta exigência poderá 
ensejar a aplicação da multa, prevista no artigo 55, VII da Lei Corhplementar nº 
154/96, aos gestores responsáveis; . · , 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órg!ão de origem; 

V- Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro Jv ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARV ALHQ DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO :cURI NETO; . . a Prqcuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE RONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCI 
Conselhe1 

~11J.sões, 07 de abril de 4010. 

PAULO CURI NETO . 
Conselheiro Presidente-da 2' Câ~ 

ALHO DA SILVA YVONETE ~ELIJE DE MELO 
; 

Procuradora do M.P. junt0 ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO 3136/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões ' 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4193/06 
INTERESSADO: JOÃO GONÇALVES DA SILVA (CÔNJUGE) . 

CPF Nº 113.779.762-20 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 129/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a João Gonçalves da Silva: (cônjuge), beneUciário da ex
servidora Maria de Lourdes Braga da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 ' ' 

1 - Considerar legal: o ato concessório de pensão mensal 
por morte em favor de João Gonçalves da Silva (vitalícia,), benefiqiário legal de 
Maria de Lourdes Braga da Silva, matrícufa nº '.300010802, por 1meio do Ato 
Concessório nº 294/Diprev/06, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0601, de 
20.9.2006, retificado pelo Ato Concessório nº 327/Diprev/09, com fundamento nos 
artigos 22, 1, 50, 1 e 53, § 2º, 1 da Lei Complementar nº 228/00 (redação dada pela 
Lei Complementar 253/02), combinado com os §§ 2º, 7º, II e 8º do artigo 40 da 
Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional ,nº 41/03), e 
de r inar o seu registro, nos termos do artigo 3 7, II, da Lei Complementar ·nº 
1 Li/9 , combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 1 

II - Determinar ao Presidbnte do Instituto de Previdência 
1 

Públicos do Estado de Rondônia; que submeta previamente os 

REFERÊNCIA- PROCESSO 4193/06 
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TCE-RO 

' ·.!•.· 1 
.. ·.~_ '.~.- ··;f,5 1 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Cârhara i 

processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na fopna do artigo 55 ~o Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é impr~scindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá 
ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 
154/96, aos gestores responsáveis; :' · 

: : j 
1 ' ' 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
1 • r 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia qup, em/unção da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro des~as concessões 
nesta Corte, os proventos não foram analisados nest~ oportunidade, m~s poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem r~aliz<tdas na folha de ~agamento dos 
inativos e pensionistas; ' : 

1 
' i 

IV - .Dar conhecime4to de:sta; ddcisão ao Órgão de origem; 
1 

1 : l . . . ! '. 
1 ' ' 1 

1 ' 1 

V- Arquivar os :auto$, após . o cumprimento das 
formalidades legais exigíveis. · i 

1 

Participaram da Se
1

ssão ; o Conselheiro jV ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRAjNCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO :CURI NETO; a Pr6curadora do 
Ministério Público junto ao Tribunal ~e Co11-tas, yvpNETE fiONTINELLE 
DE MELO. ' ! i . : ! 

Canse 

()J]: µ:~s. 07 dei abril der o. 

PAULO CURI NETO : 
Conselheiro Presidente.da 2ª'Câmara r 

VALHO DA SILVA 

' i 

Y~O~TE~INELjEDEMELO 
Pf:ocur~dora do M.P. junt~ ao TCE-RO 

1 1 

l 
l 
! 

i 
SGS/2° CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO 4193/06 



o 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ºe' o· 
o 
o 
o 
o 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
O() 
G 
o 
ü 
o 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
,o l,, 

TCE-RO 

. .' j' . 

! . 

I·· 1 i j :• 1!L'. 1 
1 i '· 

'1 

'' 

,J 1 1 J' 
1 '. 'l 

1' 

Tribunal de Contas: do Estado de Rondônia · , 
. . ! . ~ . . . : : 1 · ' : : . , i 

.: : · SE!cretari~ G~r,~1'.:d~s ~Í~ssõ~~ :i 1 ! . i i; ' · • . !· H' j i : i .. •· l 
: i . Secret,ria dat2ª:c~rinara: i · : l : !_i' ' ,. ;! · 1 . 

1 j 
j : j : :. 

PROCESSO N°: ·5085/06 .: , .· , , ··•; . . 1 : j, '. !: '.. -~ 
INTERESSADOS: . . BEATRIZ RIBEIRO DE SOUZA (FILHA)' 

REPRESENTADA POR SUA GENITORA EDNA MARIA 
RIBEIRO SOARES 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

CPF Nº 341.084.082-68 . 
LEONAN DAIUJSSQN FE~lRÀ. DE SOUZA (FILHO).·. 

\ • · 1' l, 1 . : ~ , ! f ' : • ' • l •" 

REPRESENTADO P<DR SUA-GEN[TORAJJOA'.NA IDARC i 
FERREikAnE'.rvidRlAEs'sA.Ntbs· .. 1' 1

·"·:: ··: ·:.! :1.:.· 
; i 1 1 11 1 1 ' . . l 1 • 1 ' 1 . : l : ' ! l ' ~ t 

CPF Nºj85.434.942L49 1 ! :\ i: ! . i :! i 
• • ' :- : : 1 • • ·; • !i l! ' i . : ; ~ : : 

' : : PENSAQ.i ; 1 !' !! . ' i A ! ! ! i i ! 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

. '1' 

. CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

' '1 

'! 

. ·' 'I r.' , ' . : i: 
1 

, ' , ; , li! ' ' 1; i;; 1
1 :. · 

' ' ' i ' 1 t 1 : ! ; 1 '; ! ; ' 1 1 1 '.: ~! 1 • ~· ' ' 

" 1 . 1 . ' '1 1 '1 1 i• 
''1 li '.' :1 "' , 1 •I , '.' :>i 
...: ,' . li' 1 1 ! ;, 1 i'·! 

DECISJ\O Nº 130/2011 O -l 2ª <I:AMARA 
f.' ii 

!t . 1 : i ; i 1 
. ' 
' 

. : ! : '. ! ... 1 

1 .' ! !· i 
•• 1 

. l ! 

Vistos, relatados e di~cutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida:~ Beatriz' Ribeiro; d~ Souz~, ( filh

1
a ),:[ rypre~~ntada ,por: sµ~ genit<?ra 1 

Edna Maria Ribeiiq Sqares · y i Leonan> TDàflissdn ': If errê~fa de" Souz~l' (filho),' 
representado por sua ~g~nitora Jochla D~rc F~ri~ir~ ~e! Mpf1~s \slant6s~ ,b~~efi~iâi;ios ~o!' 
ex-servidor Manoel:~lcântara de,~ouia, : co~oj[tud~ po~ 4~~º~:~onsta,. i • · · . \ ' 

. 1: . 1 ' • 1 ·• l 

' ' 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

: 1 - ' C~nsideiar; 1Jka1 i ~ !fltp: ~ doncessório .. ~~- pens,ão i 
te po ária em favor ide Beatriz: Ribeiro de :$~uz~ e Ledriah: Daflissón'. .F'erreira He: 
S uz (filhos), beneficiários legais 'ào

1 ~x-~~f'idPt ~a~oJ1l Alcâµt4rà :de Sou*a,i · 
a 1 ula nº 0.457 .299-1, outorgada por .. meio do ~t6 Çonce~sorio riº 315/Diprev/06,: 

• ' . ' ' 1. 1 ' 1 • ' . 1 

li ado no Diário Oficial do Estado nº 6331, de 9.11.2006, com fundamento nos 
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TCE-RO 

• l ' • : . \1 . ; 1 ' ; ' 1 • 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
: Secretar!éi Ge~~l(dás ~i~ssq~s i · i : . j.:; ' 

'' 
' . 

, · Secretaria dá 2ª:Cârin·ara1 :1 i ·: i , 1

1
-'
1
t , ': ' : . · · ; ' . : ., . . iJ . i 1 ·i \ 1. .' ! : ' 1' : 1 I · 

~ ' : ' i 1 ' i i ' i : 1 : i . ' i ' ~ . ; : . 
. l ; 1 . : . i ' l i 1 ~ t . ' : l . . ! > ; 

artigos 22, I, 23, III, 50, II, 51 e 53, da Lei C0mplementar ri.~ 228/bO i(redação dada 
pela Lei Complementar nº 253/02), combinado com 'o ~rtigo 40 § 7º da Constituição 
Federal (redação dada pela Emenda Constituc;ional • nº 20/98), e determinar o seu 
registro, nos termos do artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado 
com o artigo 56, do R~giment9 Interno dest

1
a Cwrte;: \ ; : ; . i ;. 

1
: 

1 

' ' • • ' 1 : I . '. f : ~ ;: ~ ! j ~ : . : : i ; ' : ; : ; . i ~ : 
, II - Determinar .ao Presidente' dá fustituto de Ptevidêneia:. · 

dos Servidores Púb:ifPS do Estaqq de !~on~ôri.i1~,!·q~~ o~s~~4;~ p:~zp 4e:re~essa dos;·. · i 
process_os de pen~ao: a esta Cort~e d~ Con~~~f .. ,cº?forpie! p~e~e1tu~ º!. ~rt1g? 37 ,~a· 
Instruçao Normativa nº 013/2004-TCE-RO, s~b pei;ia ide!toriar-se sujeito a sançao 
prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

! 1 • ••• • 

. ' : 
i ! ' ; 

IIII - Determinar ao:Presidente do 
1
Instituto <jle Previdência 

dos Servidores Públicos do 1 Estado :i~~ Ro~~ôniial que! s~l)meta: .p*ev~amente ,os' 
processos de concess

1
ão de pens.~Q ao. .q>i:g~o, l~e Çc;mtrql~ Jnternq j'ara: ~missão 

1
de' 

parecer sobre a legal,dade dos. r~feridps a~os)tl;la ~ohri~ :d.o ·af:tigo $5 do'iR.egirnerito( · 
Interno desta Corte,::aiertando-Q:;ide tj,u~ ~· ti~~do J1o~p~ent~ é iiltpr~scindível nos: 
processos de ato de admissão de pessoal ou:: d~,. coneessãq ;dr'laposentàdoria, reseiva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inobser\rârlcia : a: esta exigência poderá 
ensejar a aplicação da multa, prevista no arti!go 55, VII da Lei Complementar nº 
154/96, aos gestores responsáveis; ' 1 

. 'I. . : . : . . i . 
i ! l 1 1 j ' : 

IV -1 Alertar; ao Pres1dentd d~ Illst~tuto de·Ptevídência dos: 
Servidores Públicos d.o Estado de :Ro~dôni~ qJ~, errl fuh~&~ ~~ necessidade de maior 
celeridade no procedihlento adofado para ~ ef~tivaÇão 'dó !reg:i~tro'. des~as c~ncessões: 
nesta Corte, os provebtos não fotâm a'.nk~isado$ 1 ne$t~ opoftµ~~dade,: mas pode\ãO ~er 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem r~(;lliz~das n~! Íiofüa de ílagamento dos 
• • • • 1 ' ' ' ' matlvos e pens1omstas; 1 : : ' • ' 

s 

i 

! ' ; : . . , ! 
V - Dar conhecimento desta deCisão ao Orgão de origem; 

" ' ' ~ ! . ' i : 1 : i 

VI -
1 
Arquivar os a~r.os, ~~ós mbvhnentaÇõ~s :de praxe. : 

; t : i ! i i l : ~ ' t '. ' : l . ~ . 
, Participaram: da; ·s~ssãd : o;! Qon!~~lheiro !VALDIVINO: 

'.. ' . '1) ! ' 1 ' • ' ' ! ' 

IM DE SOUZA; o Conselhe,iro F~f1;JCI:SiC<D ·€~~V ALHO DA SILVA 
"''""''7'.l"l'r\ Conselheiro Presidente PAULO 1CUR[ NETOi ' a Prqcunidora do 
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TCE-RO 

Ministério 
DE MELO. 

' ' ' 
• 1 

': 'i 

i 

1 1 
! 

' 1 

i' 
li 
1; 

' ~ : 

J 1 

1 ' 

! i ' 

Tribunal de ~ntas do Estado de ilondônia 
: Secretaria Ge~al' das S~ssÕ~s ! : ; ! : · 

1 

Secretaria da 2ª:c~r!hara: i ; 
1 

: i , . i . 
' ' 11 : 1 !: ! ' 1 I• ! , 

• 1 ' 1 ' '1 ' 1 ' 

Público . junto ao Tribunal de Cc!mtas, YVONETE F.ONTINELLE 
·1 ' 1 ! l . ! .1 

! -- 1 ' ' ' ! ' l 
:1 1 ' i 1 1 

1 ! ' 1 ' i 
1 1 ' ! 1 1 

Sala das ~essõ~s, 07 de abril de ~O 1 O. 

j ~r: ; : :: ' ·i 
1 ' 1 

1 1 ! ! : ; ~ ' 1 
PAULQ 1C~I. ·_TO; .: 1 • • j 

Conselheiro President~laa 2a!cgm~ra i i i : li' 1 1 1 : : 1::1 1 

: i'' 1 1 1 ! ' ; :j i 
i 'I f i ! : -

1 
i :-

•• : : 1 : 1 1. 

1 ' 1 1 
1 ' ' • 1 
1 ' 

FRANCISC .. -"- "''F"MO'" 
1 1 • • ' 

YNONETE - N INELtE DE MELO 
Pfiocur~dora ~o M.P.junt9 ao TCE-RO 

' ' . 1 
',1 1 

!i 1·:· / 
1: 

Conselheiro 

i i ! 1 ; 

i' 
! ' 

' 
i i 1 

., 
1 1 

1 : 

j 
' i ;i 

1 

! 
: 

1 1 : 
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TCE-RO 

PUBLI::ADO NO blÂR!O OFICIAL Do ESTADO 
N• .. Í!i~- OE .. !ÍI -ifh--·-'J_Q_ __ rnu 

Servidor__ ~ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 5104/06 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MARIA LUCILENE LOPES FERREIRA DOS SANTOS 
(CÔNJUGE) 
CPF Nº 340.686.512-72 
JOSEV AL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR (FILHO) 
JOCILENE LOPES DOS SANTOS (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 1311201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Maria Lucilene Lopes Ferreira dos Santos (cônjuge), Joseval 
Francisco dos Santos Júnior e Jocilene Lopes dos Santos (filhos), beneficiários do 
ex-servidor Joseval Francisco dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia 
concedida à Maria Lucilene Lopes Ferreira dos Santos (cônjuge) e temporária aos ( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara -

dependentes Joseval Francisco dos Santos Junior e Jocilene Lopes dos Santos 
(filhos), beneficiários legais do ex-servidor Joseval Francisco dos Santos, outorgada 
por meio do Ato nº 302/Diprev/06, publicado no Diário Oficial Estado nº 0629, de 
3.11.2006, retificado pelo Ato nº 002/Diprev/2010, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 1407, de 13.1.2010, com fundamento no artigo 42, § 2º, da Constituição 
Federal de 1988 (redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03), combinado 
com os artigos 22, I, § 1 º 23, III, 50, I, 51 e 53, § 2º, II, todos da Lei Complementar 
Estadual nº 228/00, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 253/02, e 
determinar o seu registro, nos termos do artigo 37, II, da Lei Complementar nº 
154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento -é imprescindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá 
ensejar a aplicação de multa, com fulcro no artigo 55 da Lei complementar nº. 
154/96; 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

V- Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do r 

~ SGS/2ª eÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 5104/06 
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-1 
·1 Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro W»n:>,.,,_ 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2010. 

'Mf 
ULO CURI NETO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETEF~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO 5104/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0612/07 
PAULO VINÍCIUS LONARDONI (CÔNJUGE) 
CPF Nº 386.787.722-04 
DAIANE FIAMA BARBOSA LONARDONI (FILHA) 
DONA VAN FILLIP BARBOSA LONARDONI (FILHO) 
PENSÃO . 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 132/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a Paulo Vinícius Lonardoni (cônjuge), Daiane Fiama Barbosa 
Lonardoni e Donavan Fillip Barbosa Lonardoni (filhos), beneficiários da ex
servidora Patrícia Eloi Barbosa Lonardoni, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia 
concedida ao Senhor Paulo Vinícius Lonardoni (cônjuge) e temporária à Daiane 
Fiama Barbosa Lonardoni e Donavan Fillip Barbosa Lonardoni (filhos), beneficiários 
legais da ex-servidora Patrícia Eloi Barbosa Lonardoni, outorgada por meio do Ato 

SGSI CÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO 0612107 . ~ ( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

nº. 354/Diprev/06, publicado no Diário Oficial do Estado nº 656, de 13.12.2006, 
retificado pelo Ato nº 070/Diprev/201 O, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
1443, de 8.3.2010, com fundamento nos artigos 22, I, § 1°, 23, III, 50, I, e 53 da Lei 
Complementar nº 228/00, com a redação dada pela Lei Complementar nº 253/02, 
combinado com os §§ 2º e 7º, II e 8º do artigo 40 da Constituição Federal, redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e determinar o seu registro, nos 
termos do artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 
do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá 
ensejar a aplicação de multa, com fulcro no artigo 55 da Lei complementar nº 
154/96; 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

V- Arquivar os autos, após . o cumprimento das 
formalidades legais exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

i S/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 0612/07 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro -,.....::..::_::;,_--

~ dµssões, 07 de abril de 201 O. 

PAULO CURINETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

/ YVONETEF~LEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 0612/07 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

DECISÃO Nº 133/20.10-2ª CÂMARA 

' r 1~:1:: 1jil":. ! !': '"i ·: :· V''tr::! :'.i· ·iH:ii;l. :~ir:! lt: T,: i 1 :<r:I· ':'·[ 1: 1 • :j: ' ! ': . : ' ; 
: ' : ·! : V:istos, rela~c:ipds :~ q:U~ç·µtidds ps prês~ntés au~os, que tratam 

da pensão concedida à Bruna Campo~ Olive~a e :Breµo: Campos Oliveira (filhos), 
beneficiários do ex-servidor Geovane Lino Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do. Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

. . ij·' i.~i .. '.;!: ,.; '\1: ::1i'.,;:l11·.di!ij;''.·.: ·~ '' t~'~:1_·.' !, . ' ' ' : ·• . : . 
1 

1:·;: r :· 1. · - c~tlsi~~tar: l:Ng~) :i ~· • ~tol : c9ntdsório: :de pensão 
• j 1 .l: l 1t·; . ' .•.• j, • : : • •. ' •• 

temporária em favor de Bruna Campqs ;olivefu:ra 'e: Br~no: Catppos Oliveira (filho's), 
, . I:·. ' . . . 

beneficiários legais de Geovane Lino Oliveira', · m1torgada · por meio do Ato 
Concessório nº 374/Diprev/06, publicado no Diário Ofi'cial do Estado nº 663, de 
22.12.2006, retificado pelo ato nº 069/Diprev/2010, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 1443, de 8.3.201 O, com fundamento nos artigos 22, 1 e § 1 º, 23, III, 50, 1 e 
53, §§ 1 ºe 2°, I e II, da Lei Complementar nº 228/00, com a redação dada pela Lei 
Com lementar nº 253/02, combinado com os ar.tigos 40, §§7º, II e 8°, da Constituição 
Fe r , com a ·redaçãq da:da: p.ela iEm'.enda: Constítubiorial; nº 41103, e determinar o 

r gistro, nos !t~fuio~ do arli~b1 :37~t[.,~!l1!;d~i !Lei: :Çbnlplefuentar· nº 154/96, 
bi ado com o artigo 56 do Regimepfo 1ntetpo desta! Corte·~! 
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Tribunal de co·ntas ·do Estallo~de 8ondonia 
· secretaria

1

G~ra1 d~s·:s:~~sÕes · ~ · . :: 
Secretaria ~a 2ª,Câr;para TCE-RO 

l ' l• 
·: 1 

II - Determinar ao Presidente do Illstituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 

processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 

parecer sobre a legalidade dos referidos atos, n~ forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 

processos de ato de (ldlnissao d~ lies~oal q~:l d~l ;ço~~es~ãd d~i aposentàdo~a, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e :que ~ 1~~hservânci~. a ,;~sta. exi~ência podt;:rá 
ensejar a aplicação da multa, prevista no. artiigo 5 5, yn da1 :Lei Complementar; nº 
154/96, aos gestores responsáveis; ' '' · 

III - Alertar ao Presidente do Itistituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em funç~o da necessidade de maior 

celeridade no procedimento adotado para a efetivação !:lo ;r~gistro dessas concessões 

nesta Corte, os proventos não foraqi ,(lllalisado$.p.est~ opo~n~dade, mas poderão ser 

objeto de auditorias :e/ou inspeções a. sere~. ~~al,i:z;ad~s n.a fÓlha de p'agamento dos 
• • • • l . . . • 1 ' ' j • ' ·' 

mativos e pens1omstas; ', t' · · · · ' ! · · 
•: 

i . j; ' ' ·. 
1 , !I • l . 

IV - Dar conhecimerito desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autôs, após movim~ntações de praxe. 

Participaram da S~ssão o. Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE S0UZA; o Conselheiro F~CIS:CO CMV ALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULP\1CURI NETO;, · a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal · ·ae· Cc;mtas, YvQNETE FONTINELLE 
DE MELO. . i. . 

n nSt ~~~ f essões, 07 de abril de 201 O. 

i~-AUJI ' 
P!i\ULO CURINETO •. · . • : 

Conselheiro President~içla 2ª'Câmara : 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi=NCIA - PROCESSO 0622/07 

'~ONETEF~LLE DE MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0639/07 
RAIMUNDA IBIAPINA BATISTA (GENITORA) 
CPF Nº 315.528.622-91 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 134/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Raimunda lbiapina Batista (genitora), beneficiária da ex
servidora Rosângela lbiapina Batista, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia 
concedida à Senhora Raimunda lbiapina Batista (genitora), em face do falecimento 
da servidora Rosângela lbiapina Batista, outorgada por meio do Ato nº 
382/Diprev/06, publicado no Diário Oficial do Estado nº 668, de 2.1.2007, retificado 
pelo Ato nº 064/Diprev/201 O, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1443, de 
8.3.2010, com fundamento nos artigos 22, I, § 1 º, 23, IV, "b", 50, II, da lei 
Complementar nº 228/00 (com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 
253/02), combinado com o artigo 40, § 2º; § 7º, II, § 8º, da Constituição Federal de 
1998, com a redação da Emenda Constitucional nº 41/03, e determinar o seu 
registro, nos termos do artigo 3 7, II, da Lei Complementar riº. 154/96, combinado 
com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 

S S/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 0639/07 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá 
ensejar a aplicação de multa, com fulcro no artigo 55 da Lei complementar nº 
154/96; 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

V- Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANC VALHO DA SILVA 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 0639/07 

YVONETEF~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2099199 
RAIMUNDO FERNANDO FÉLIX 
CPF Nº 090.748.728-91 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 135/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria do Senhor Raimundo Fernando Félix, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Reconhecer, preliminarmente, a dispensabilidade da 
afetação, ao Plenário desta Corte, da negativa de executoriedade dos §§3º e 4° da Lei 
nº 491, de 4 de abril de 1994, do Município de Ouro Preto do Oeste, em razão da 

· existência de precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, conforme 
dispõe o parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil, combinado com 
a Súmula nº 103 do Tribunal de Contas da União; 

II - Negar executoriedade total aos §§3º e 4° do artigo 9º 
da Lei nº 491, de 4 de abril de 1994, por afrontar o inciso II do artigo 3 7 da 
Constituição Federal, aos §§3º e 4° do artigo 9º da Lei nº 491, de 4 de abril de 1994, 
com fulcro na Súmula 347 do Supremo Tribunal Federal e em razão da 
transcendência dos motivos assentados nas ADIN's nº 248 e nº 3.857, dentre outras, 
do Supremo Tribunal Federal; 

razão do princípio da 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 

siderar ilegal, sem pronúncia de nulidade, em 
jurídica, o ato concessório de aposentadoria 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

voluntária por tempo de serviço, com proventos integrais, em favor do Senhor 
RAIMUNDO FERNANDO FÉLIX, no cargo de Agente de Serviços Diversos, nos 
termos do artigo 40, III, "a", da Constituição Federal de 1988, efetuado por meio do 
Decreto 4505, de 4.2.1999, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4211, de 
24.3.1999 (fls. 48), e determinar seu registro nos termos do artigo 49, III, "b", da 
Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado 
com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

IV - Notificar o Chefe do Poder Executivo e o Chefe do 
Poder Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste, acerca da revogação tácita 
dos §§3º e 4º da Lei nº 491, de 4.4.1994, pelo advento da Lei nº 1.030, de 2.7.2004, 
assim como da negativa de executoriedade dos dispositivos referidos, por configurar 
modalidade de provimento derivado, vedado pelo inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988; 

V - Determinar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
que submeta previamente os processos de admissão de pessoal e concessão de 
aposentadoria e pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer ·sobre a 
legalidade dos atos pertinentes, na forma do artigo 5 5 do Regimento Interno desta 
Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos processos de 
concessão de aposentadoria e de pensão, e que a inobservância a esta exigência 
poderá ensejar a negativa de registro dos mencionados atos, bem como imputação de 
multa aos gestores responsáveis, prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar 
154/96; 

VI - Alertar ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, 
em função do prazo estabelecido para a compensação entre regimes previdenciários -
artigo 201, § 9°, da Constituição Federal, combinado com a Lei Federal nº 9. 796/99, 
os proventos nesta oportunidade não foram analisados, mas poderão ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

VII - Dar conhecimento desta decisão ao Chefe do Poder 
Executivo e ao Chefe do Poder Legislativo do Município de Ouro Preto do Oeste; 

legais. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi=NCIA - PROCESSO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno) o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO C 
Conselheiro Relat 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2099/99 

YVONE~INELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

: '1 · .. : • ',' , .. , •. ' 

Secretaria Geral das ·s;essões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2913/06 
JOSÉ MARINHO BARROSO 
CPF Nº 015.426.802-04 
APOSENTADO RIA COMPULSÓRIA 
MUNICÍ)?IÓDE PORTO VELHO : 
CONSELHEIRO FR.ÃNCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 136/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria compulsória do Senhor José Marinho Barroso, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do ·Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

.• 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória em favor do Senhor José Marinho Barroso, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Veterinários, cadastro nº 51690, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal 
do Município de Porto Velho, efetuado por meio do Decreto nº 10.1O1, de 27 de 
setembro de 2005, retificado pelo Decreto 10.193, de 17 de novembro de 2005, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 2676, de 24.11.2005, com proventos 
proporcionai ao tempo de contribuição, nos termos do artigo 40, § 1 º, II, da 
Constituiç- ederal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 
combinad c m o artigo 29, parágrafo único ·da Lei Complementar nº 146/2002, e 

SGS/2ª CÂM 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

1 1 

determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual 
e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do 
Regimento Interno desta Corte; 

II - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, . em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do 
registro dessas concessões nesta Corte, os proventos de aposentadoria não foram 
analisados nesta oportunidade? mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, que submeta previamente 
os processos de concessão de aposentadoria ao Órgão de Controle Interno para 
emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é 
imprescindível nos processos de ·ato de admissão de pessoal ou de concessão de 
aposentadoria, e que a inobservância ao cumprimento desta determinação poderá 
ensejar imputação de multa, prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 
154/96, aos gestores responsáveis; 

IV - Determinar ao Prefeito Municipal de Porto Velho 
que proceda o afastamento de oficio dos servidores pertencentes ao Quadro Efetivo 
de Pessoal do Município, no dia imediato em que atingirem a idade limite de 
permanência no serviço ativo, em cumprimento ao artigo 40, § 1 º, II, da Constituição 
Federal, sob pena das sanções previstas no artigo 55, VII, da Lei Complementar n. 
154/96; ' . 

V - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após movimentações de praxe. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno), o Conselheiro 
Presidente a Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 

SGS/2ª CÂ 

\ .. 



r·\ 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
() 
o 
o 
ü 
o 
ü 
ü 
u 
ºe\ ü 
o 
ü 
G 
l) 

u 
(J 
o 
o 
o 
u 
ü 
G .. 
UL .. · 
G 
G 
(J 
ü 
(j 
G 
u 
u 
u 
(J 
o 
() 

ü 
CJ 

·~ (u 
o 
·~ 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto . ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi::NCIA - PROCESSO Nº 2913/06 

YVONETE âLLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2914/06 
FRANCISCA CEZÁRIO DE LIMA 
CPF Nº 030.632.322-20 
APOSENTADO RIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 137/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria da Senhora Francisca Cezário de Lima, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, de'cide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, da Senhora 
Francisca Cezário de Lima, cadastro nº 403551, no cargo de Auxiliar Administrativo, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Município de Porto Velho, 
efetuado por meio do Decreto nº 10.105, de 27 de setembro de 2005, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 2641, de 28.9.2005, retificado pelo Decreto nº 10.196, 
de 17 de novembro de 2005, publicado no Diário Oficial do Município nº 2641, de 
28.9.2005, retificado pelo Decreto n ° 11.389, de 6 de agosto de 2009, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 3570, de 7.8.2009, retificado pelo Decreto nº 11513 
de 27 de novembro de 2009, publicado no Diário Oficial do Município nº 3647, de 
1.12.2009, com fundamento no artigo 40, § 1 º,III, "b" e§ 3º da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o artigo 29, parágrafo único \ 

S Í2• CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO 2914/06 ~ 
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TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

da Lei Complementar nº 146/02, e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, 
III, "b", da·Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Determinar ao Prefeito Municipal de Porto Velho que 
proceda o afastamento de oficio dos servidores pertencentes ao Quadro Efetivo de 
Pessoal do Município de Porto Velho no dia em que atingirem a idade limite de 
permanência no serviço ativo, em cumprimento ao artigo 40, § 1 º, II, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sob pena da 
sanção prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
e Assistência do Município de Porto V e lho, que observe o prazo de 1 O (dez) dias, 
contados da publicação do ato concessório no Diário Oficial, para a remessa dos 
processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 3 7 
da Instrução Normativa nº O 13/2004/TCE-RO, sob pena de tomar-se- sujeito à sanção 
prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
e Assistência do Município de Porto Velho que, submeta previamente os processos 
de concessão de aposentadoria ao órgão de Controle Interno para emissão de parecer 
sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos processos 
de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria e que a inobservância a esta 
exigência poderá ensejar imputação de multa, prevista no artigo 55, VII da Lei 
Complementar 154/96, aos gestores responsáveis; 

V - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de Porto Velho, que em função do prazo estabelecido para 
a compensação entre regimes previdenciários - artigo 201, § 9º, da Coristituição 
Federal, combinado com a Lei Federal nº 9.796/99, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VII - Arquivar os autos, depois de cu pridos os trâmites'{ 

~ 
legais. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 2914/06 
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V 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 

. [rjJJões, 07 de abril de 2010. 

ULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE F~LE DE MELO 
Procuradora do ~nto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO 2914/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3670/06 
CÉLIA ROSILDA MALTA MARREIRA 
CPF Nº 052.712.152-53 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 138/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria da Senhora Célia Rosilda Malta Marreira, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos integrais, da servidora Célia Rosilda Malta Marreira, 
cadastro nº 300015047, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

e ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado 
por m 1 do Decreto de 01 de novembro de 2005, publicado no Diário Oficial do 

º 0392, de 14.11.2005, retificado pelo Decreto de 18 de janeiro de .. 2010, 
o no Diário Oficial ,do Estado nº 142, de 2.2.2010, com fundamento no 

0 da Emenda Constitucional nº 41/2003, e determinar seu registro, nos 

( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que observe o prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação do ato concessório no Diário Oficial, para a remessa dos 
processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 3 7 
da Instrução Normativa nº 013/2004/TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito à sanção 
prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do. Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de aposentadoria ao Ó~gão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, reforma, reserva 
remunerada e pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá ensejar a 
aplicação de multa, com fulcro no inciso VII do artigo 55 da Lei complementar nº. 
154/96; 

IV -.Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função do prazo estabelecido 
para a compensação entre regimes previdenciários - artigo 201, § 9º, da Constituição 
Federal, combinado com a Lei Federal nº 9.796/99, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VI -·Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
nselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

MARA/REFER~NCIA -- PROCESSO 3670/06 
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TC~-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANCISC 
Conselheiro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 3670/06 

YvoNETE~ELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmar.a 

2162/05 
1 º SGT PM RE O 1273-0 JOSÉ VENÂNCIO DE 
MEDEIROS 
CPF Nº 045.440.238-40 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 139/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da reserva remunerada do 1° SGT PM RE 01273-0 José Venâncio de Medeiros, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal, sem pronúncia· de nulidade, em 
resguardo aos princípios da segurança jurídica e da razoabilidade, o ato de 
transferência para reserva remunerada do lº SGT PM RE 01273-0 José Venâncio de 
Medeiros, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, efetuado por meio da Portaria nº 011/DIVINAT/PENS, de 8.2.2000, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4437, de 21.2.2000, com fundamento no 
inciso II, do artigo 93 do Decreto-Lei 09-A/82, e determi ar seu registro, nos 

S/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2162/05 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

II - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos de reserva remunerada não foram analisados nesta 
oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que observe o prazo de remessa dos 
autos a esta Corte de Contas, conforme preceitua o artigo 37, da Instrução Normativa 
de n. 013/2004-TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito à sanção prevista no artigo 55, 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância ao cumprimento desta 
determinação poderá ensejar imputação de multa, prevista no artigo 55, VII da Lei 
Complementar nº 154/96, aos gestores responsáveis; 

V - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão ó Conselheiro FRANCISCO 
V ALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 

larou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno) o Conselheiro 
Pr sidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 

(~ 
ÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO Nº 2162/05 rV' 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCIS 
Conselheir 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2162/05 

te da Sessão da 2ª Câmara 

YVÓNETE~LLEDEMELO ...__, 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
·; Secre~ari~ Geral:das,~1~ssõ~s .. · . . · J: 

Secretaria da 2ª Câmara : 

PROCESSO Nº: 1087/04 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MARIA FERREIRA DA CONCEIÇÃO 
CPF Nº 142.941.762-53 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
·CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

: :r: :: : ; i . !':: 
'.1 : 1 i ~ 
' 1 ' 

DECISÃO Nº 140/201 O - 2ª CÂMARA 

. : : 

1, ·, 1: 
\ t' 

; : . '. 

I' ; 
f 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria da Senhora Maria Ferreira da Conceiçao,. como tudo dos autos. 

• : . 1' ' ','• :i. ' 1 
• ' ; 1 1 1 : i· í: ' ' '1 : consta. !

1 

! ·: ' ' •i !i: 1 : :: ' ; ,1'1 ! 1:. t r ! : : l 
: ' i!. : i ; ! . !. ·: . 11 i 1 ·: ; 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais à Seajiora Maria Ferrdr.a da C~mceição, 
CPF nº 142.9.41.762-~3? R9 nº ~~l)92 SSP1,~º.'· .fª~ª~~ºi~º, 5.19,55, no: carg9 .. de , 
Auxiliar de Ser\riços 'Gerais~· peftehcçnte a:d,1 !Qua9ro fierrpaneri* qe: Pessoal 'da 1

• 

Secretaria Municipal de Educação, consubstadCiadoi no Decréto nº: 9 ]28, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 2.279, de 214.09.~003, ·retificado pJlo Decreto nº 
11.458, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.614, de 13.10.09, com fulcro 
no artigo 40, §1º, III, "b", da Constituição Federal (redação' da Emenda 
Constitucional nº 20/98), combinado com o artigo 31, I, II e III, da Lei 
Complementar nº 146/02; 

. ; II - l)e~~,rm~tj.~r :O .fFgjs~p do ·.~tojjjunt9 fl. e,st.a. C.orte, }WS , 
termos do artigo 49, 'III, "b", aa Q:oristituiÇãoi ~stad~al~ cÓm~inado !60~1i: o 'artigo; ~7, . 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54[ do ~egimJnt6 'Interno pesta Corte 'de 
Contas; · ' 

~· ( 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1087/04 

,; 1 

1 • 
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TCE-RO 

'•I .\ 

'!' ! 
l 

:·;;: J '. j 
. ! 

' 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
1 

Secretaria Geral das S,essões . 1 , 

Secretaria d~:2ª1~âm1;1'ar~1 ! , ; 
1

1 !::i ; . 
, 'I ' 1 1 : : " 1 ; 1 1 ,; 1 1 : 1··1 i · 

1 · · · 1 1 , 11 1 : 1··: . . 1 

l '! 1 1 l 'fi ' 

III - Determinar ab Órgãd de origem: que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com: os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 

1 

Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o: artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção,, na forma da Lei Complementar 

' 1 1 

nº 154/96; ' · 
' ' 

·' : ! ' ; ' ' 
'j , 1 ' 1 • ! : ! 

. IV - D.eterminar .ao Orgão de origem: qu~, .. doravante,., 
observe o prazo de 10 (dez) di

1
as, ~revi·s~~ ria ~~tru~ão ~~tID~~iva ~fl~/04-TCE-RO,: · 

para a remessa dos processos de inativação 'le pe$s~b pof: 'morte· a9 Tribunal ·de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer tla muha' prevista no artjgo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; · ! . 

V - Dar ciência dest~ deci~ão ao Órgão de~ origem; 
' 

VI - Arquivar os au~()s, a~ó~ o~ trârp.ites leg~is. . 
' '·. :,1 . • . " , . .,,,.,. i ·,1 . ·, i . i':·1 . 1·· ! i' i : .. 1 '1. . . " i_ ,,. 

' 1', 1· ' 1 •. '!! •, !1 i1 , . ' 1 1 :, ' • 1 ' 

'1 1 d ! ' ' ' : . / 1 1 '1 1 1 : l!i; . ' i. l ' :'' : . ; '. 
Participdram da S~ssão l o;! qón,s~lheirp ·jFRA~CISÇO · 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro fAllliOI QURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª C~mara! VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério '. PúbÚco junto ao ! Tribunal de 

' • 1 

Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELOj' , j 

l 1 
i 

: ' ; ' 1 

• i · , ~4ª clar~~ess~~s':iº?i d1 1~bril ~e lº\?: . 
. ' '1·: ' " 1' . l ·i ! ' . 

i . 1 
' ' ; 1 

~ 1 ' ! •• 

VALDIV 

~)µ,,' ;JJ-nselheiro P 

PAULO CURI NETO :1 

Conselheiro Relator 
; . 

SGS/2ª CÂMARNREFERtNCIA - PROCESSO Nº 1087/04 

1. '•: 
'1 

! 

:. ,. 
. '' 

1 i' 

1 ·l ''l 1 
: 1 

! ~ ' l i ! : r 
1 

1 • : ] • : : 

,)WI'! O~TKF1· · 1
1
.J,·f ~L~J; DE MELO : . 

,, 11 . ' ' :' 1 :, .1 1 1 ' ' ' . • : 

Priocufadora: do M.P. j~nto ao TCE-RO · 
;: 1 ' : ' 1 . 1 . l 1 i :; i 

1 • ' 

1 ' 

1 
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Tribunal de Contas,:do Estado de Rondônia 
'' ' • '• 1 ' 

. Secretaria Geral das S.f!ssõ~s · . : · · · 
, 'I . ' 

Secretaria da 2ª Câmara : · TCE-RO 

PROCESSO Nº: 4111/05 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

V ALDIR PEDRO DE ALCÂNTARA (ESPOSO) 
CPF Nº 207.805.401-15 
PENSÃO i 

/ 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS: SERVIDORES 
, ·. . .' ' ' i " .. : 

PUBLICOS DO Esr f:\DO DE ~ON;:OONIA • ; . 
CONSELHEIRO PAULO CURI [NETO . : RELATOR: 

DECISÃO Nº 141/2010-2ª CÂMARA 

il ' . . ; . 

. Vistos, relatados e di$cutidos os pr~sentes autos, que tratam· 

da pensão concedid~ .a Valdir ."Bedfo. de ,Aid~tara (esposp), ben'efidá:r1o da ex
servidora Ivani dos Reis Alcântara, corno tudoi/dos a~tds .c'on~ta. • . . . • : : 

.. i 1 '·. -
i 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relatbr, Conselheiro p'.AULO CURI 

NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o at0 conces~ório de pensão mensal 

ao dependente da ex.:servidora lvani dos Reis '.Alcânt~ra, que ocupava o cargo de · 
Auxiliar de Serviços Gerais; do; quadro de ;[_pesso

1
al : da S~çretaria de• Estado da 

Educação do Estado de Rondônia, falecida emi~S de: feve~eirp' de 2004. A pensão foi 
. '! ' ! •. 1 ' ' • • • 

materializada por meio do Ato nº 123/DIPREV/05,: publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 0326, de 08.08.05, retificado pelo Ato n~ 178/DIPREV/09; publicado no 

. ' 

Diário Oficial do Estado nº 1266, de 17.06.09, retificado pelo Ato nº 
322/DIPREV/09, de 03.12.09, com fulcro §7º, II e § 8º, do artigo 40 da Constituição 

Federal (redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03), combinado com os 

artigos 22, I, 50, II, da Lei Complementar nº 228/00, coin as· ~Iterações feitas pala 

Lei Complementar nº 253/0~, correspondent~ a 100 % d~ valor da pensão, em· 
caráter vitalício, ao esposo da· de cujus, senhóti Vald.ir J>edr<~ de Alcâi;ltàra, CPF nº 
207.805.401-15; ·i . : 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 

termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 

SGSl2º CÁMARAIREFER~NCIA- PROCESSO Nº4111/05 • . . ~ . . . . < 
i 1 
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TCE-RO 

. .. ~ ~·· ; : ' 
••. "J • 

:. ' 1 
\ . ~ ' : ; : ! ' 

Tribunal de Contas do Estadp de Rond.ôn,ia 
Secretaria Geral das S~ssões : · 

Secretaria da 2ª Câmara 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54: do Regiment9 Interno Besta Corte de 
Contas· : 

' 1 

i ; 

III - Determinar ao Órgão ~e 9rigem
1

• que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente CO~:OS demais ao~ume?fos p.ecessários ·ªº' 
registro dos atos de .pessoal, cópia do Parec

1
er do, r~sp~ct~vo Orgã~ de Controle. 

Interno sobre a legalidade dos referidos atos~ conforme: pi.escreve o' artigo 55 do 
1 : ' ' ' • 

Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção,, na forma da Lei Çomplementar 
nº 154/96· . . 1 i · ' ' . · : 

' ·- • . 1 

: i 1' . ! 
i , ' l . ' . ; ' 

IV - Deter·minar a~ Orgão de origem' ql;ie, . doravante, 
., ' ! 1. ' . 

observe o prazo de 10. (dez) dias, previsto na Injstrução Norrn~tiva n~ 1V04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativaÇão J.e pe~são pot morte' ao Tribunal 'de 
Contas, sob pena de, ;não o fazendo, incorrer: qa muilta: previ!sta no :artfgo. 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; · 1 

• • 

![ i i ! '; 
! ! ; : . ·, : 

V - Dar ciência dest'!- deci~ão ao Órgão de oriigem; 
1 ; ' • ! 

! 1 i 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites leg~is. 
: 
i 
1 

· Participaram da Sd,ssão i o : Çon1selheirp !FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; .º Conselheiro if A~O: C:lIB,.~ NE'TOj (Relator);. o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Cãmara: :VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do· Ministério ;j · Público ijuhto ao 'Tnbunal de 

·: ' ! 

Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELÜj. . . . , 

( 

1 1 
' : ' ' ! 

ss-es, 07 de· abril de 2010. 
+ ' ! 

1 
; 

·~ i 
' . 1 • . 

SPIM!DE SOUZA : 

I ! n Conselheiro Presidente da srssão da ;2ª Cãjnara : 

'~~·UJ: l ' ~ ; 
1

AULO CURI NETO YWONETE ~LUE DE MELO 
1 ' . : ' 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 4111/05 
\ 

Priocuddora do M.P. junt~ ao TCE-RO 

1 
1 

! 

r i ' ' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3133/06 
ANA CÁSSIA MOURA DE CARVALHO (FILHA) 
ANDERSON MOURA DE ALMEIDA (TUTELADO PELA 
EX-SERVIDORA DESDE 17.03.2003) 
REPRESENTADOS PELO SENHOR RAIMUNDO JOÃO 
RIBEIRO (ESPOSO) 
CPF Nº 250.483.503-59 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 142/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Ana Cássia Moura de Carvalho (filha), Anderson Moura de 
Almeida (tutelado), representados pelo Senhor Raimundo João Ribeiro (esposo), 
beneficiários da ex-servidora Maria Cacilda Moura Pinto, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, adote as seguintes 
providências: 

a) retifique o ato concessório de pensão, incluindo o Senhor 
Raimundo João Ribeiro, no rol dos beneficiários da ex-servidora falecida Maria 
Cacilda Moura Pinto; 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3133/06 r 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

b) retifique o embasamento legal do ato concessório, nos 
termos dos artigos 22, I, 23, III, 50, I e 53, § 1 º, todos da Lei Complementar nº 
228/00 (redação dada pela Lei Complementar nº 253/02), combinado com o artigo 
40, §§ 2º e 7°, II e §8º, da Constituição Federal (redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/03); 

c) que seja excluído o item 02 do ato concessório (Ato nº 
217/DIPREV/06) ou que seja modificada a sua redação, no sentido de conciliá-la 
com o disposto no § 8º do artigo 40, da Constituição Federal (redação da Emenda 
Constitucional nº 41/03); 

d) encaminhe a esta Corte de Contas cópia do ato 
devidamente retificado e publicado no prazo estabelecido, sob pena de, não o 
fazendo, tomar-se sujeita às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

II - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Sobrestar os autos, na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior encaminhamento ao 
Relator, para análise. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3133/06 r 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro ...... º"_, 

~~TO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3133/06 

YVONETE F~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0620/07 
JANAÍNA CORREIA OLIVEIRA (ESPOSA) 
CPF Nº 697.237.372-72 
THIAGO ALMEIDA SIQUEIRA (FILHO) 
REPRESENTADO POR SUA GENITORA DILMA 
ALMEIDA BARBOSA 
CPF Nº 304.688.332-34 

ASSUNTO: PENSÃO 
ORIGEM: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 143/201 O - 2ª CÂMARA 

1 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Janaína Correia Oliveira (esposa) e Thiago Almeida Siqueira 
(filho), representado por sua genitora Dilma Almeida Barbosa, beneficiários do 
ex-servidor José Francisco de Siqueira Pinto, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes do ex-servidor militar José Francisco de Siqueira Pinto, do quadro 
de pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia, falecido em 14 de maio de 
2006. A pensão foi materializada por meio do Ato nº 352/DIPREV/06, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 0656, de 13.12.06, retificado pelo Ato nº 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 620/07 ( 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

074/DIPREV/2010, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1446, de 11.03.2010, 
com fulcro no artigo 42, § 2º, da Constituição Federal (redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/03), combinado com os artigos 22, I e § 1 º, 23, III, 50, I e 53, 
§2º, II, da Lei Complementar nº 228/00, alterada pela Lei Complementar nº 253/02, 
correspondente a 50 % do valor da pensão, em caráter vitalício, à esposa do de cujus, 
senhora Janaína Correia Oliveira, CPF nº 697.237.372-72 e 50% (cinquenta por 
cento) do valor da pensão, em caráter temporário para seu filho Thiago Almeida 
Siqueira, representado por sua mãe Dilma Almeida Barbosa CPF nº 304.688.332-
34· 

' 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 620/07 r 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro 

·OJ-
p A ULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 620/07 

nte da Sessão da 2ª Câmara 

YVONETE F~LE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondonia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

., ' 

Secretaria Geral das S'essões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0996109 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 
RELATÓRIOS DE GESTÃO F:ISClt\L REFERENTES AOS 

• ' 1 ! · 1 1 r . , '·i 1 · : : i 

1ºE2º SF'.MESTRES\P,E 200~ 1 
\ , ·: . • i . . : · · i . · 

VEREADOR LAUDJB;MIR BATISTA DOS SANTOS ;· 
PRESIDENTE ' ; 

' CONSELHEIRO PAULO CURI NETO . 

DECISÃO Nº 144/201 O - 2ª CÂMARA 
: i ~ ; : r . ' i . ! . ' 

\1 
' .; li i 

i· : . 1 

Vistos, relatados e di~cutidos bs presentes aufos, que trat~m 
dos Relatórios de Gestão Fiscal, referentes aos 1 ºe 2° semestres de 2009, da Câmara 
Municipal de Governador Jorge Teixeira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em con~onância com o Voto do :Relator, Con~elheiro PAULO CURI 

. 1, . . 

NETO, por UNANIMIDADE de votos, decid~: . 
. l!' . 

I - Considerar a Gêstão Fiscal da Câmara Municipal de 
Governador Jorge Teixeira, do Exercício de 2oo9, ·de rJsponsabilid~de do Senhor 
Laudemir Batista dos San.tos, Presidente, consentânea com os pressupostos de 
responsabilidade fiscal dispos~os na Lei Complementar nº 101/2000; · 

II - Determinar a.o atual gestor que, no envio dos 
próximos Relatórios de Gestão Fiscal, cumpra os prazos de remessa.de documentos a 
esta Corte de Contas; nos termos da Instrução ~ormâtiva tjº O 18/TCE-R0-2006; 

li. : . . 
li 

III - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 
:• . ! . 

IV - Encaminhar os autos à Diretoria Técni~a de Controle 
Externo da 1 ª Relatoria para apensamerito à Prestação de Contas da Câmara 

( 
SGS/2° CÂMARNREFERé:NCIA - PROCESSO Nº 0996/Qg 
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Tribunal de Contas do Estado de Rond~nia 
·I 

Secretaria Geral das Sessões 
TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara ; 

Municipal de Governador Jorge Teixeira, do exercício de 2009, para apreciação 
consolidada. 

:1 : \ 
·1 ' 1 '. 1. 1 

Participaram da S~$são ; o! Gonselheiro 
1

FRA"NCISCO 
. !•· ' ' . 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro [pAULO: CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª C~mara: ;v 4LDIVINO ÇRISPIM l)E 
SOUZA; a Procuradora do Ministério ' Público : junto ao : Tribunal ~de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELQ:. . 

1 

-es, 07, de. abril de 201 O. . ' ' . 

' ' 

VALDIV 
Conselheiro P idente da S~ssão pa ;2ª Çâniara 

1 1 : 

rRt 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 0996/09 

YVONETEF~LiEDEMELO . . i -

P~ocuradora çlo M.P. junto ao TCE-RO 
i 1 • • ; ...,_ •••• 

\\ 

1 ! 
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Tribunal de Contas do Estadirde Rondônia : ;. ! 
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TCE-RO 

PROCESSON°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

. i·· . 

Secretaria Geral das S'~ssões · ' ' 
Secretaria da 2ª Câmara 

0998/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO 
OESTE 
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL REFERENTES AOS 
1 ºE 2º SEMESTRES DE 2009 · 
VEREADOR CLEIS@N EDUARDO CAPELLI , : .. ,. 
PRESIDENTE li . : . . . . . l 

"i 

CONSELHEIRO PAÜLO CuRI NETO 
:! ' 

DECISÃO Nº 145/2010-2ª CÂMARA 

. ( • • 1 ": : : : : 1 i . 
Vistos, relatados e di~cutidos os presentes 'J.Ufos, que trat~m 

dos Relatórios de Gestão Fiscal, referente aos i~o e ·2° sern;estres de 2009, da Câmara 
Municipal de Novo Horizonte do Oeste, como tudo 9os a~tos consta. · 

·I : 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
' Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 

NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar ~ G~~tão fiscal da:,Câmàra· Muhlcipal :de ' 
Novo Horizonte do Oeste, do Exercício de 2009, :d~ responsabilidade do Senhor 
Cleison Eduardo Capelli, Presidente, con~entâriea com os pr~ssupostos ;de 
responsabilidade fiscal dispostos na Lei Compl~men~ar nº ~0112000; • i 

II - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de 
Controle Externo da 1 ª Relataria para apensamento· à Prestação de! Contas da Câmara 
Municipal de Novo Horizonte do Oeste, d~J:exercícjo Ide 2009, pcira apreciaç,ão 
consolidada. :' · 

i 
1 

Participaram da S~ssão • o Gonselheiro :FRANCISCO 

~:::::"~ .. ::,. ~:::~:so ~.:~9selheiro PAULO CURl NE; (Relator); o( 
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Tribunal de Contas do Estadp de Rond~nia 
Secretaria ~eral das ~:~ssQ~s ! ! • . 

Seçretaria da 2ª Caljilara. i i i 
11 ' ' 

TCE-RO • ' 1 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª C~mara i 1v ÁLDIVINO CRISPIM DE 
1 ' ' 

SOUZA; a Procuradora do Ministério :l Púb~ico junto ao : Tribunal de 
1 ' 1 

Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 1 
: 

1 

Conselheiro 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

t I , ' 
__ ,. ~i ' i ' 
'( - !' . ! 1 ,' ' ' 

o c PIMIDE ·s·oozA. ; 
res · ente da S~ssão da !2ª Câmara ! · 

,' l! .i i 'J(! i ! 
1 1 1 ' ' 

Wo~TE ~ TINELJE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

i' 
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1 
11 

li 
.1 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das ·sessões 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câ~ara , : íll' ' . i li. i, .. ... :: i ; ; ' 1 

~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

li 1 j 

990109 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS 
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL, REFERENTES 
AOS 1 º, 2º E 3ª QUADRIMESTRES DE 2009 
VEREADOR SANDRO MALTA XAVIER 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

:' ! 1 

1. : !/:. 
.. j 1 . Ir· 

:! 

: 1 

' 
; 1 

1 
. ! 1 

! . 
r' ! ' 

1 

DECISÃO Nº 146/201 O - 2ª CÂMARA 

' 

' 
. ~: . 

: . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
dos Relatórios de Gestão Fiscal, referentes aos: 1 º, 2? e:3º:qúadri.mestres de .2009, ida 
Câmara Municipal de Cerejeiras, pomo fudoid~~ a~tbs co1$t~< . : : j ; \: . • · r «.: 

~ 1 : . i ; . : . . . . 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar a Gestão Fiscal da Câmara. Municipal de 
Cerejeiras, do Exercício de 2009, de responsabilidade , do Senhor Sandro Malta 
Xavier, Presidente, consentânea· com os pr~~supo~to1s Çe responsabilidade fisc.al, 
dispostos na Lei Complementar nº 101/2000;i l : ; i i 

1
.: : i 1 ·. i 

. !i i : \. ' : . 
1 

• 

n : ! 1 : • 

II - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

III - Encaminhar · os autos à Diretoria Técnica de 
Controle Externo da 1 ª Relatoria para apensamento à Prestação- de Contas da Câmara 
Municipal de Cerejeiras, do exercício de 2009, para apreciação consolidada. 

Parti
1
ciparam da S~ssão : o . don~elheiro :FRANCISÇO 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro ~AlJLOt dlJR! NE':f'Oi (Re~ator);' o: 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara. VALDIVINO CRISPIM DE l! . 

( 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 990/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das s:~ssõ~s i i 
Secretaria da 2ª Câtarai '. ! ! . !.·i : J· 

i: T i '• 

SOUZA; a Procuradora do Ministério ! Público ;junto ao 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 
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Tribunal de Contas do Estado.de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das s'.~ssões , . . 
Secretaria da 2ª Cârllara 

PROCESSO Nº: 1000/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 
RELATÓRIOS DE . GESTÃO FISCAL, REFERENTES 
AOS 1 º, 2º E 3° QUADRIMESTRES DE 2009 
VEREADOR HAILTON ARTIAGA DE SANTIAGO 
PRESIDENTE :: ' . i · i 
CONSELHEIRO P Afilo cURI NETO 1 RELATOR: 

' 
DECISÃO Nº 14 7 /201 O - 2ª CÂMARA 

,] , i ' $ 

Vistos, r~latados e discutid?s 9~ presentes au~os, .que tratam; 
d~s Relatório.s .de Gestão ~isd1l, re~er~~tes ao~[ :1~, 2f e 1 3ºiquadrime~tres de 2009, !da· 
Camara Mumc1pal de Presidente M_ed1c1, com~ tudo! dos aµtos consta. ' : 

j! . 1 ' i . . . 
A 2ª Câmara do Tribunal db Contas · cio Estado :de 

Rondônia, em consonância com o Voto do .:Relator, Cçmselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decid~t 

1 - Considerar a G~stão Fi~ca~ da Câmara: Municipal ,de 
Presidente Médici, do Exerc~cio :de 2009, de,j :resp?n~abilidade do; Senhor Hailt~n 
Artiaga de Santiago, Presidente, conseÓtâneà : co~ os · pressupostos ide 

ir . . . • 

responsabilidade fiscal dispostos na Lei Complementar hº 10112000; : : 
Ir ' , ' • 
1 ' 1 • 

:1 1 1 1 ; 
li 1 : ! 

II - Dar ciência do teor desta debsão ao interessado; 

III - Encaminhar ; os autos. à Diretoria Técnica ·de 
Controle Externo da 1 ª Relatoria para apensamento à Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Presidente Médici, do exercício 9~ 2009, par~ apreciação :consolidad~. 

I' ' ' ' . ' 
1 ,1 : ' : : i 

Participaram da S~ssão ! o : Qonselheiro FRANCISCO 
I· · : ' 1 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro fAU(,Oi QURI NETO (Relator);[ o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2à C~mara 1 iv ÁLDIVINÓ CRISPIM DE 

SGS/2° CÃMARNREFER~NCIA- PROCESSO Nº 1000/09 
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TCE-RO 

• 1 

i 
·1 
1 

:! 
11 : 
:! ! . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das S.~ssõ~s i ! 

Secretaria da 2ª Câ~ara i ! · . 
!I i i 

SOUZA; a Procuradora do Ministério!, Púb~icb !junto ao l Tribunal :de 
1j 1 f 

Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELq. . i i 
1, ! : ! 

,~07,de abril de ~010. 
'. 1 l 

1 

O C PIMiDE S.OlJZA 
\' 1 ' 1 

Conselheiro ...... .,.",·i.r-.ente da Séssão da ;2ª tâmara 1 
• 

:11! 1:1~! ~ 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi=NCIA - PROCESSO Nº 1000/09 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL:: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das S'.essõ~s · i ! !i 1 

Secretaria da 2ª Câmara ' : 1 
'' ' 

• . ! ' 

j ·i 

1002/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL, REFERENTES 
AOS 1 º E 2º SEMESTRES DE 2009 
VEREAIDORERIVELTON SANTGlS.DE,HOLANDA ..... · " 
PRESIDENTE·,, 1

' ''(!!\!::·: l'.: 1!:r- '1 ;',:,':!'"" :: T: ·:'< 1.i1:··; .. :<"ii;., + '!: ·r 
·coNsErLHErR·o PA~o:~URi~:ro 1 

, i · 1 i ;!' :: '.;: 
1 ; • 

DECISÃO Nº 148/201 O - 2ª CÂMARA 

. i;. :'. . _: i· 1 •. ;· ..• J 

Vistos, relatados e dis~µtidos os presentes :autos, que tratam.; , .. 
dos Relatórios de Gestão Fiscal, referente aos 1° e 2° se~e'str~s de 2009, da Câmara·· · : 

• 1 ' 1 J 

Municipal de Seringueiras, como tudo dos autos con'staL · " · ~ 
. ' ! 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Coo.siderar a G~stãq ·Fiscal dà Câmara· Municipal de · 
Seringueiras do Exercício de 2009, de respo$Sabilidade ~o Senhor·Erivelton Santos 
de Holanda, Presidente, consentâbea com os pressupostos de'responsabilidade fiscal 
dispostos na Lei Complementar nº 101/2000; · · · 

II - Determinar ao atual gestor que cumpra os prazos de 
remessa de documentos a esta Corte de Contas, nos termos da Instrução Normativa 
nº 018/TCE/R0-2006; 

III - Da:r ciência do teor desta decisão ao interessado; 

IV :-- Encaminhar· os autos à 'Diretoria Técnica de 
Controle Externo da 1 ª Relatoria para apensamento à Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Seringueiras, do exercício de 2009, para apreciação consolidada. 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1002/09 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões . 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro ;FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETOJ (Relator);'. o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRIS:pIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao : Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINEL~~ DE MELO. 

' 

VALDIVIN C 

~1 ~nselheiro P 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 1002/09 

YVONETEF~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0636/07 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

KAROLINE SANTOS DA SILVA (FILHA) 
FERNANDO SANTOS DA SILVA (FILHO) 
REPRESENTADOS POR SEU TUTOR YURE GEORGE 
SANTOS TEIXEIRA 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 149/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Karoline Santos da Silva e Fernando Santos da Silva (filhos), 
representados por seu tutor Yure George Santos Teixeira, beneficiários da ex
servidora Maria Batista dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 

. CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão temporária instituída em 
razão do falecimento da ex-servidora MARIA BATISTA DOS SANTOS pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, em 
beneficio de KAROLINE SANTOS DA SILVA e FERNANDO SANTOS DA 
SILVA, na qualidade de filhos da ex-servidora, conforme ATO nº 380/DIPREV/06, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 0668, de 02 de janeiro de 
2007, com fundamento nos artigos 22, I, 23, III, 50, I e 53 da Lei Complementar nº 
228/2000, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 253/2002 e de acordo ~ 
com o que prescreve o artigo 40, § 7º da Constituiç~ \ 

SGS/2" CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 0636/07 ri' ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar o Registro do ato, conforme dispõe a 
Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com o disposto na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 3 7, II, e no Regimento Interno desta Corte, 
artigo 54, II; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os processos 
de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre 
a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte, sob pena de sanção na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão à Secretaria de Estado da 
Administração; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 201 O. 

AULO CUR'4!;0 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO .--· 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0636/07 
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Servidor. ~) 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0299106 
ELZA REGINA TREVISAN SOARES (CÔNJUGE) 
LAÍS TREVISAN SOARES {FILHA) 
CÍNTIA TREVISAN SOARES (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 150/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Elza Regina Trevisan Soares (cônjuge), Laís Trevisan Soares 
e Cíntia Trevisan Soares (filhas), beneficiárias do ex-servidor Wilson Roberto 
Soares, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pen.são vitalícia e temporária 
instituída em razão do falecimento do ex-servidor WILSON ROBERTO SOARES 
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, em 
beneficio de ELZA REGINA TREVISAN SOARES, na qualidade de cônjuge e à 
LAÍS TREVISAN SOARES e CÍNTIA TREVISAN SOARES, na qualidade de 
filhas do ex-servidor, conforme ATO nº 233/DIPREV/05, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia nº 0420, de 23 de dezembro de 2005, retificado pelo 
ATO nº 325/DIPREV/09, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 
1381, de 03 de dezembro de 2009, com fundamento nos artigos 259, 261, 1 e II, "a", 
262, § 2º e 266, IV da Lei Complementar nº 068/92, combinado com o artigo 40, § 5° 
da Constituição Federal de 1988; ;.. ~ ~ . r 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0299/06 
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TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar o Registro do ato, conforme dispõe a 
Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com o disposto na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 3 7, II, e no Regimento Interno desta Corte, 
artigo 54, II; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os processos 
de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno pará emissão de parecer sobre 
a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte, sob pena de sanção na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

VALDIV 
Conselheir 

Sala das Sessões, 28 de abril de 201 O. · 

(]A\~ 
PAULO CURI NETO 

YVONETE ~ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0299/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1827/06 (APENSOS NºS 2213/2006, 2208/2006, 2214/2006, 
2215/2006, 2216/2006, 2217 /2006, 2218/2006, 2219/2006, 
2220/2006, 2221/2006, 2222/2006, 2223/2006.) 
FUNDO MUNICIPAL.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2005 -
CUMPRIMENTO DA DECISÃO Nº 66/2009 - 2ª 
CÂMARA 
REGINALDO APARECIDO AMORIM 
SECRETÁRIO DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
CPF Nº 369.472.532-68 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 151/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da prestação de contas, exercício de 2005, do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Rolim de Moura, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar cumprido o item IV, do Acórdão nº 
6612009 - 2ª Câmara, pelo encaminhamento a esta Corte de Contas, das cópias do 
Balanço Patrimonial, do Balanço Financeiro e das Demonstrações das Variações ~ 
Patrimoniais do exercício financeiro de 2004, para validar os lançamentos feitos nos \ 
demonstrativos equivalentes de 2005; ' , C' ~ 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1827/06 (V' 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Dar ciência desta Decisão ao interessado; 

III - Encaminhar cópia desta Decisão à Diretoria Técnica 
de Controle Externo da 3ª Relatoria para acompanhamento e controle, nas próximas 
contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de Rolim de Moura, das determinações contidas no Acórdão nº 66/2009-2ª Câmara, 
nos itens II e III; 

IV - Arquivar os autos, depois do cumprimento das 
medidas legais e administrativas necessárias a serem providenciadas pela Secretaria 
Geral das Sessões desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2010. 

~ 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1827/06 

YVONETE F~ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de ContasOÊStado de RÔndônia 
... 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3407/08 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
CACOAL 
AUDITORIA - REFERENTE AO PERÍODO DE JANEIRO 
A SETEMBRO DE 2008 - CONVERSÃO EM TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL 
ANTÔNIO PEDRO DE OLIVEIRA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
CPF Nº 168.186.011-20 
JOSÉ WASHINGTON GOMES PEREIRA 
DIRETOR TÉCNICO FINANCEIRO 
CPF Nº 079.395.159-34 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 152/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da auditoria realizada no Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Cacoal, referente 
ao período de janeiro a setembro de 2008, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, 
nos termos estabelecidos na Lei Complementar Estadual nº 154/96, artigo 44, e no 
Regimento Interno desta Corte, artigo 65; 

II - Determinar o retorno dos autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para prolação dos Despachos de Definição de Responsabilidade, ( 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3407/08 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

nos termos dispostos na Lei Complementar nº 154/96, artigo 12, I, II e III, e no 
Regimento Interno desta Corte, artigo 19, I, II e III, pelas irregularidades apontadas 
na conclusão do Relatório Técnico itens: 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10 e 11, fls. 
1407 /1412; 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que implemente as medidas administrativas e legais necessárias ao cumprimento 
desta Decisão, nos termos contidos no Regimento Interno desta Corte, artigo 3 7. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

~ ala da~~es, 28 de abril de 2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

,C 
YVONETE ~ELLE DE MELO 

Conselhei Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3407/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1780/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR GERALDO DA VITÓRIA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 153/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do relatório de gestão fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de 
Alvorada do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Alvorada do Oeste, relativas ao exercício de 2009, de responsabilidade 
do Vereador Geraldo da Vitória, Presidente da Câmara Municipal, atende aos 
pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

II - Determinar ao gestor do Poder Legislativo de 
Alvorada do Oeste que observe os prazos de encaminhamento do Relatório de Gestão 
Fiscal a esta Corte de Contas, em atendimento ao artigo 4º da Instrução Normativa nº 
18/2006/TCE-RO, sob risco de pena por reincidência, conforme dispõe o artigo 55, 
VII da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 103, VII do Regimento ~ 

Interno desta Corte; .-?/' ~ \ 
~ 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1780/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

IV - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria para que seja apensado ao Processo de Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, exercício de 2009, para apreciação 
consolidada; 

V - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para que seja dado cumprimento a esta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

~µsões, 28 de abril de 2010. 

PAULO CURI NETO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1780/09 

YVONETE F~ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1781/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR SAULO MOREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 154/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do relatório de gestão fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de 
Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Ariquemes, relativas ao exercício de 2009, de responsabilidade do 
Vereador Saulo Moreira da Silva, Presidente da Câmara Municipal, atende aos 
pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 1O1/2000; 

II - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

III - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria para que seja apensado ao Processo de Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Ariquemes, exercício de 2009 para apreciação consolidada; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1781/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para que seja dado cumprimento a esta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

~

1
µõeS,28 de abnl de 2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1781/09 

YVONETEFO~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

-(J 

8c; 
u 
o 
ú 
u 
o 
G 
o 
o 
(j 
(j 

ü 
u 
O. ( .: 

'--· ' u 
ü 
ú o 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

PUBLKl\DO NO lHÃRlO onr.1n O'l ESTADO 
N.J(j90 __ ~~-~_./ ... O.~L.. .... l ... ~---····-
Servldor_.e, 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1782/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR WILSON LENZ 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 155/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do relatório de gestão fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de 
Buritis, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Buritis, relativas ao exercício de 2009, de responsabilidade do 
Vereador Wilson Lenz, Presidente da Câmara Municipal, atende aos pressupostos 
fixados na Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

II - Determinar ao gestor do Poder Legislativo do 
Município de Buritis, que observe para o próximo exercício, os prazos de 
encaminhamento das documentações que compõem os Relatórios de Gestão Fiscal, 
conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 18/2006/TCE-RO combinado com 
a Lei Complementar nº 101/2000, sob risco de pena por reincidência na forma do 
artigo 55, VII da Lei Complementar nº 154/96 combinado com o artigo 103, VII do 
Regimento Interno desta Corte; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1782/09 
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TCE-RO 

Trib.una1· de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado.~ 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para que seja dado cumprimento a esta Decisão; 

· V - Encaminhar os s autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria para que seja apensado ao Processo de Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Buritis, exercício de 2009, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

/ 

DE MELO. 

Sala ~Esões, 28 de abril de 2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE F4LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 1782/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1783/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR LUCIANO MENDES FIALHO 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 156/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do relatório de gestão fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de 
Castanheiras, como tudo dos autos consta.· 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Castanheiras, relativas ao exercício de 2009, de responsabilidade do 
Vereador Luciano Mendes Fialho, Presidente da Câmara Municipal, atende aos 
pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 1O1/2000; 

II - Determinar ao gestor do Poder Legislativo de 
Castanheiras, que observe os prazos de encaminhamento do Relatório de Gestão 
Fiscal a esta Corte de Contas, em atendimento ao artigo 4º da Instrução Normativa nº 
18/2006/TCE-RO, sob risco de pena por reincidência, conforme dispõe o artigo 55, 
VII da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 103, VII do Regimento 
Interno desta Corte; ~ ~ 

~V/ #' 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1783/09 
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TCE-RO 

.~· : . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

IV - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria para que seja apensado ao Processo de Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Castanheiras, exercício de 2009, para apreciação 
consolidada; 

V - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para que seja dado cumprimento a esta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

. DE MELO. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1783/09 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2010. 

YVONETE F~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunatde Contas do Estado de Rondônia 
1 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1785/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
RELATÓRIO DE .GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 

•. ; i:EXBRCÍCIO DE ioo~f •· . : ; .· ' 
! •.. VEREADOR GIL V ANEiFERNANDES OA SILVA 

:PRESIDENTE 
; 

CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

. ;, i 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do relatório de gestão fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de 
Ouro Preto do Oeste, como tudo dos autos consta. 

il'' · .. ;, i j i' i ·. : !,! : . /. : ' ·: 
11:: :: ,!: ·, ·i: : 

" . ·. . . i. , i ;. · __ , ~: 2ª' : Câmar~ do ::}.r:iR~al de Co~t~~ do Estado de 
Rondoma, em consona~c1a com ··o Voto do Relator, C~nselhe1ro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE devotos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 
Município de Ouro Preto do Oeste, relativas ao exercício de 2009, de 
responsabilidade do Vereador Gilvane Fernandes da Silva, Presidente da Câmara 
Municipal, atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 
101/2000; .[:: : . :fí 1

:,, i i .; 
' 1 • 

e l; 

. ! ' : j . 'I' i 

:iII - Determinar ao gestor do Poder Legislativo de Ouro 
Preto do Oeste, que apresente a esta Corte de Contas, no prazo· qe 15 (quinze) dias, a 
contar da ciência desta decisão, esclarecimento sobre a insuficiência financeira para 
fazer face ao registro de Obrigações Financeiras no valor de R$21.700,40 (vinte e um~ 
mil, setecentos reais e quarenta centavos); 1 ~}J\\ . .·~ (1''1 ~ 

1': ~ ' 
' • ' 1 

sGs12• cÃMARNREFERÊN_CIA i..:. PROCE:ssó N~ 11~s109 , 
: ; ' ! . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

IV - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 
Externo da 3ª Relatoria para que seja apensado ao Processo de Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste, exercício de 2009, para apreciação 
consolidada, com atenção à determinação disposta no item II desta Decisão; 

V - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para que seja dado cumprimento a esta Decisão; 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA 
PESSOA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 201 O. 

1jj} 
PAULO CURI NETO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1785/09 

YVONETE ~ELLE DE ~LO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3437/09 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
AUDITORIA - EXERCÍCIO DE 2008 
MILTON LUIZ MOREIRA 
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 158/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de auditoria, exercício de 2008, da Secretaria de Estado da Saúde, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter, com fulcro no artigo 44, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno desta 
Corte, o processo em TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, diante dos indícios de 
irregularidades danosas detectadas no relatório instrutivo; 

II - Determinar o retomo dos autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para a Definição de Responsabilidade, nos termos do artigo 12, I 
e II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 19, I e II, do 
Regimento Interno desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro· PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2' Câmara VALDIVIN~ ,7 SOUZA: a 

r" r 
SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3437/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

28 de abril de 201 O. 

Conselheiro Pr 

~MJ 
AULO CURI NETO . YVONETE~INELLE DE MELO . 

Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3437/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3289/08 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 
AUDITORIA 
JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 159/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de auditoria realizada sobre os atos de gestão da Câmara do Município de Buritis, no 
período de janeiro a agosto de 2008, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter, com fulcro no artigo 44, · da Lei 
Çomplementar nº 154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno, o 
processo em TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, diante dos indícios de 
irregularidade danosá detectada no relatório instrutivo; 

II - Determinar o retomo ·dos autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para a Definição de Responsabilidade, nos termos do artigo 12, I 
e II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 19, 1 e II, do 
Regimento Interno desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISfIM DE SOUZA; a 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3289/08 
~ r 
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lln{g~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia · 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3289/08 

YVONETE FªLLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 3404/08 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - REFERENTE AO 
CONVÊNIO Nº 307 /PGE/2005 
JOÃO CARLOS GONÇALVES RIBEIRO 
SECRETÁRIO DE ESTADO 
EXERCÍCIO DE 2005 
CÍCERO ANTÔNIO COSTA. 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DA LINHA 48 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 160/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da tomada de contas especial, referente ao convênio nº 307 /PGE/2005, realizado no 
âmbito da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal . de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, haja vista ter sido comprovado o· 
cumprimento do Acórdão nº 93/2009-2ª CÂMARA pelo Secretário de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, Senhor João Carlos Gonçalves Ribeiro; 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3404/08 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

~

1
µ,;onselheiro Pr 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

· ente da Sessão da 2ª Câmara 

YVONETEFO~EDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TC,E-RO 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3404/08 
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; · Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO:. 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4490/06 
MANOEL CÂNDIDO DA ROCHA 
CPF Nº 030.633.212-49 
APOSENTADO RIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 1611201 O - 2ª CÂMARA · 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria do Senhor Manoel Cândido da Rocha, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, com proventos proporcionais à razão de 32/35 avos, do Senhor Manoel 
Cândido da Rocha, CPF nº 030.633.212-49, RG nº 10.313 SSP/RO, cadastro nº 
68743, no cargo de Motorista, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos do 
Município de Porto Velho, consubstanciado na Portaria nº 365/DICA/SEMAD, de 
10.03.06, publicada no Diário Oficial do Município nº 2754, de 27.03.06, retificada 
pela Portaria nº 094/SEMAD/CMRH/DICAS, de 27.01.2010, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3683, de 27.01.201 O, com fulcro no artigo 40, § 1 º, III, "b", 
da Constituição Federal (redação da Emenda Constitucional nº 20/98), combinado 
com o artigo 3°, da Emenda Constitucional nº 41/03; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complemeritar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Porto Velho, quando houver dúvida acerca da 
aposentadoria mais benéfica, que esclareça ao servidor a existência de maís de uma 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4490/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
• TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

alternativa para a sua jubilação, lhe assegurando o direito de opção, o que deve ser 
comprovado perante esta Corte por ocasião do encaminhamento dos documentos 
referentes ao ato inativatório; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

V - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

VI - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VII - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

ente da Sessão da 2ª Câmara 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4490/06 

YVONETE ;~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 668/07 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

NOELI PEREIRA DE SOUZA (ESPOSA) 
CPF Nº 326.059.782-49 
BEN-HUR PEREIRA DE SOUZA (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
VILHENA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 162/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Noeli Pereira de Souza (esposa) e Ben-Hur Pereira de Souza 
(filho), beneficiários do ex-servidor José Pereira de Souza, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes do ex-servidor José Pereira de Souza, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Vilhena-RO, falecido em 04 de outubro de 2006. A pensão foi materializada por 
meio da Portaria nº 071/G.P./IPMV, de 06 de dezembro de 2006, publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Vilhena, em 26.01.07, com fulcro no artigo 8º, 1, 
da Lei Municipal nº 1.963/06, correspondente,:..~ caráter vitalício para sua 

SGSl2' CÁMARNREFER~NCIA - PROCESSO N' 668107 . , J / ~ r 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

esposa Noeli Pereira de Souza, CPF nº 326.059.782-49, e 50% em caráter 
temporário para seu filho Ben-Hur Pereira de Souza, representado por sua genitora 
Noeli Pereira de Souza; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao · 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na· forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Determinar ao Instituto de Previdência Municipal de 
Vilhena que, doravante, tenha mais atenção quanto à fundamentação legal dos atos 
concessórios das pensões, devendo ser exaradas no fundamento do ato, as regras 
constitucionais pertinentes, bem como, todos os dispositivos infraconstitucionais, 
conforme orientação disposta no corpo do Voto; 

VI - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem, com o 
envio do Voto, em sua integralidade; 

VII - Arquivar o processo, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 

Presidente da Sessão da 2' Câmara V AL:~IM DE SOUZ~~ a r 
SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 668/07 (J ' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro 

~1/} 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 668/07 

YVONETE ~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3132/06 
LAIDIR MARIA MARTINELLI (ESPOSA) 
CPF Nº 558.813.277-72 
THAIS CRISTINA AVELINO MARTINELLI (FILHA) 
THIAGO MARTINELLI DA SILVA (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 163/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Laidir Maria Martin e Ui (esposa), Thais Cristina Avelino 
Martinelli (filha) e Thiago Martinelli da Silva (filho), beneficiários do ex-servidor 
Dário Avelino da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal . de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes do ex-servidor Dário Avelino da Silva, que ocupava o cargo de 
Agente de Polícia, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança, 
Defesa e Cidadania, falecido em 24 ·de novembro de 2005. A pensão foi 
materializada por meio do Ato Concessório nº 215/DIPREV/06, publicado no Diário 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3132/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Oficial do Estado nº 0551, de 10.07.06, retificado pelo Ato nº 065/DIPREV/2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 1443, de 08.03.2010, com fulcro nos§§ 2º 
e 7º, II e 8º, do artigo 40, da Constituição Federal (redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/03), combinado com os artigos 22, 1, 23, III e IV, "b", 50, 1, e 
53, § 1 º, da Lei Complementar nº 228/00, alterada pela Lei Complementar nº 253/02, 
correspondente a 33,33% dos proventos do de cujus, em caráter vitalício, para a sua 
esposa Laidir Maria Martinelli, CPF nº 558.813.277-72 e 33,33%, em caráter 
temporário, para cada um dos seus filhos Thais Cristina Avelino Martinelli e 
Thiago Martinelli da Silva, representados por sua genitora Laidir Maria 
Martin e Ili; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas~ juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo.de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos process~s de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar o processo, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3132/06 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

VALDIV O 
Conselheiro ente da Sessão da 2ª Câmara 

j~JtO YVONETE F~LE DE MELO 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 4683/02 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

SEL VINA MARIA DE SÁ DOS REIS (ESPOSA) 
CPF Nº 560.522.352-68 
GILMAR DE SÁ DOS REIS (FILHO) 
JOSIMAR DE SÁ DOS REIS (FILHO) 
PENSÃO . 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 164/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Selvina Maria de Sá dqs Reis (esposa), Gilmar de Sá dos Reis 
e Josimar .de Sá dos Reis (filhos), beneficiários do ex-servidor Ananias Francisco dos 
Reis, como tudo dos autos consta. / . 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em · consonância com· o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar cumprida a Decisão nº 466/2009; 

II - Determinar que sejam os referidos autos arquivados . 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PES OA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CR M DE SOUZA;· a 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4683/02 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

VALDIV O 

~MJ Conselheiro r 
dente da Sessão da 2ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4683/02 

YVONETEF ELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



i ' v 
u 
l,,~ 

u 
G 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
o 

·- U r-·,, o\. __ , 
ú 
v 
l.J 
u 
ú 
ü 
u 
(J 

G 
e 
ú 
(j :- .; 

U
. : .. 

,_ 

o 
o 
ü 
o 
u 
o 
u 
u 
u 
l_j 

o 
o 

'O 
o 

·O 
o 

,~ º
-

TCE-RO 

PUBLI~AOO Nh l'TÃ!'.rn OFICIAL D'.1 EgADO . 

N•_f:LQ_Q_ Df: J~o--'íf·-·····-' ·-~·······. 
Servidor ~- .. ·····-···--· 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 619/07 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

i'ANA MARGARETHEVIEIRA FERNANDES (ESPOSA) 
CPF Nº 142.017.124-00 
ANA BEATRIZ FERNANDES HERTHEL (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

Hf'. : ~ ,: ; . ,.. .. : 
. DECISAO Nº 165/2010:- 2ª CAMARA . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Ana Margarethe Vieira Fernandes (esposa) e Ana Beatriz 
Fernandes Herthel (filha), beneficiárias do ex-servidor Nilton da Trindade Herthel, 
como tudo dos autos consta. 

1iÂ. 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
! . . : a t • •.· ., ! 

Rondônia, em consonância com o Voto do· Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE· de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
as dependentes do ex-servidor Nilton da Trindade Herthel, que ocupava o cargo de 
Piloto Comercial Comandante, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Administração, falecido em 08.07.06. A pensão foi materializada por 
meio do Ato nº 356/DIPREV /06, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0656, de 
13.12.06, retificado pelo!';Ato nº 086/DIPREV/20,10, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 1452, de 19.03.201 O, com fulcro nos artigos 22, 1, § 1 º, 23, III, 50, 1 e 53, 
da Lei Complementar nº 228/00, alterada pela Lei Complementar nº 253/02, 
combinado com os§§ 2º, 7º 1 e§ 8º do artigo 40 da Constituição Federal (redação da 
Emenda Constitucional nº 41/03), correspondente a 50% do valor da pensão, em 
caráter vitalício, à esposa do de cujus, senhora Ana Margarethe Vieira Fernandes, 
CPF nº 142.017.124-00, e 50% do valor da pensão em caráter temporário para sua 
filha Ana Beatriz Fernandes Herthel, representada por sua genitora Ana 
Margarethe Vieira Fer1;1;,andes; 

i'· . 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 619/07 
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~ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referi~os atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO ·· -CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

~~Conselheiro P esid 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 619/07 

te da Sessão da 2ª Câmara 

YVONETEF~LEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TÇE-RO 
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. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . 
' i 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1338/07 
ROSA ALICE REZENDE DA SILVA (ESPOSA) 
CPF Nº 771.965.031-04 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 166/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Rosa Alice Rezende da Silva (esposa), beneficiária do ex
servidor Geraldo Ferreira da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considera(legal o ato concessório de pensão mensal à 
dependente do ex-servidor Geraldo F er~eira da Silva, que ocupava o cargo de 
Professor, Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Estado de 
Rondônia, falecido em 03 de setembro de 2006. A pensão foi materializada por meio 
do Ato nº 045/DIPREV/07, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0719, de 
21.03.07, retificado pelo Ato nº 084/DIPREV/2010, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 1452, de 19.03.2010, com fulcro nos artigo 22, I, §1º, 23, IV e 50, I, da Lei 
Complementar nº 228/00, alterada pela Lei Complementar nº 253/02, combinado 
com os §§ 2º, 7° I e §8º, do artigo 40, da Constituição Federal (redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/03), correspondente a 100% do valor da pensão, em 
caráter vitalício, à esposa do de cujus, senhora Rosa Alice Rezende da Silva, CPF nº 
771.965.031-04; . 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, Ill, "b" da Constituição Estad.u~ com o artigo 37, . 

SGS/2" CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 1338107 ~ ' t 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta ·corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96" . 

' 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro Substituto HUGO COSTA PESSOA; o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal· de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro P 

{)~~d~tETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1338/07 

Sala ~~~e abril de 201 O. 

~ 

YVONETE FO~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4364/09 
-PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VARGAS 

(CÔNJUGE) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 167/2010 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a Paulo Roberto de Oliveira Vargas (cônjuge), beneficiário da 
ex-servidora Vera Terezinha da Fonseca Vargas, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
vitalícia em favor de PAULO ROBERTO: DE OLIVEIRA VARGAs; instituída 
pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Público do Estado de 
Rondônia, . face ao falecimento da ex-segurada VERA TEREZINHA DA 
FONSECA VARGAS, conforme ATO nº 311/DIPREV/09, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 1364, de l 0.11.2009, com fundamento no artigo 40, § 5º da 
Constituição Federal, combinado com os artigos 259, 261, I, "a"; da Lei 
Complementar nº 68/92; 

II - Determinar o registro do ato, conforme dispõe a 
Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com o disposto na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 3 7, II, e no Regimento Interno desta Corte, 

artigo 54, II; , 7-:::::- ~ 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4364/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

!: 

III - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das 

formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

~~ões, 19demaiode2010. 

PAULO CURI NETO . ' . V Presidente da 2' Câmara · . 

t"":IM DE SOUZA YVONETE ~INELLE DE MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE.-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4364/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: -

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
' Secretaria da 2ª Câmara 

0714/10 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES E 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

1 -

045/201 O/SUPEL/RO 
ADEMIR EMANOEL MOREIRA 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÃO 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 168/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 045/201 O/SÜPEL/RO, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitações, para atender ao 
Departamento de EstradàS de Rodagem e Transportes, _como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar o processo, deflagrado pela Superiµtendência 
Estadual de Licitações, em razão da perda do seu objeto, em face da anulação do 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 045/201 O/SUPEL por parte· do Órgão 
licitante, consubstanciado no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Dar ciência aos interessados sobre o teor desta.\ 
Decisão. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0714/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora . do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. '; 1. 
i . a lala das,~ões, 19 de maio de 201 o. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0714/10 

YVONETE ~LLE DE MELO . 

·Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2068/97 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE 
CEREJEIRAS 
CONVÊNIO Nº 162/96-PGE 
DIRCEU BETTIOL 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 169/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Convênio nº 162/96-PGE, firmado entre o Governo do Estado de Rondônia e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cerejeiras, com interveniência da 
Secretaria de Estado da Educação, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal a execução do Convênio nº 162/96-
PGE, celebrado entre o Estado de Rondônia e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cerejeiras, com a interveniência da Secretaria de Estado da 
Educação, considerando que houve extrapolação do prazo de vigência do convênio, 
desobedecendo, assim, o disposto em sua cláusula terceira, bem como em razão do 
desvio do objeto do convênio, conforme consta nos autos; 

II - Dar conhecimento desta decisão às partes e ao atual 
Secretário Estadual de Educação, alertando-o para não reincidência das práticas 
ilegais apontadas pelo Corpo Técnico e Ministério Público de Contas, sob pena de 
aplicação da multa prevista no artigo , IV, da Lei Complement?lr nº 154/96; 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 2068/97 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 

Corte que, após dar conhecimento ao interessado do teor desta decisão e adotadas as 

medidas de praxe, sejam ,os autos arquivados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO. 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

FRANCISCO fa:. 
Conselheiro Re t 

~~ssões, 19 de maio de 2010. 

PAULO CURI NETO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE ~ELLE DE MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PRdCESSO 2068/97 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4866/98 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CENTRO 
EDUCACIONAL l)E ROLIM DE MOURA 
CONVÊNIO Nº 311/97-PGE 
DIRCEU BETTIOL 
'EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CPF Nº 279.294.779-91 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 170/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Convênio nº 311197-PGE, firmado entre o Governo do Estado de Rondônfa e o 
Centro Educacional de Rolim de Moura, com a interveniênçia da Secretaria de 
Estado da Educação, como tudo dos autos consta. 

·:A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro · FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a execução do Convênio nº 311/96-
PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Centro de Educacional 
de Rolim de Moura, com a interveniência da Secretaria de Estado da Educação; 

II - Determinar ao atual gestor da Secretaria Estadual de 
Educação, que observe o disposto no artigo 9º, §3º, da Lei Federal nº 11.494/07; 

III - Dar con cimento desta decisão aos interessados; 

SGS/2ª CÂ.MARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 4866/98 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 
Corte que, após dar conhecimento ao interessado do teor desta decisão e adotadas as 

medidas de praxe, sejam os autos arquivados. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVfNO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheirb Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONET~NELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 4866/98 
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JribUnal de Contas do EstailiJ de Rondônia 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0345/99 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
CONSTRUTORA ZAMPIERON L TOA, SECRETARIA 
DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONTRATO Nº 097/97-PGE 
TOMÁS GUILHERME CORREIA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
CPF Nº 038.668.121-53 
DIRCEU BETTIOL 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CPF Nº 279.294.779-91 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 171/2010- 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Contrato nº 097/97-PGE, firmado entre o Governo do Estado de Rondônia, por 
meio das Secretarias de Estado de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Estado 
da Educação, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legais as despesas decorrentes da execução 
do Contrato nº 097/97-PGE, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia por 
meio das Secretarias de Estado de ras e Serviços Públicos e da Educação e a 
Construtora Zampieron Ltda., em a o dos serviços pagos conciliarem com os 
quantitativos executados; 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 0345/99 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara · 

II - Dar ciência aos interessados do teor desta decisão; 

III - Arquivar os autos, após a adoção das medidas 
regimentais cabíveis pela Secretaria Geral das Sessões desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 

Sala µssões, 19 de maio de 2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

ALHO DA SILVA YVONETE e!NELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 0345/99 

··- . . ·. . . .. 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
o 
o 
o 
8c) 
u 
o 
o 
ü 
o 
o 
o 
LJ 
u 
ü 
o 
ºe-, o ) 
o 
ü 
ü 
o 
o 
o 
ü 
o 
,. ' 
\.....) 

G 
ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

PUBLJ .'Ano N·l fofÃíllO OFICIAL D'J ESTADO 
N•Jfi Ql_·~---Kt __ .1._(Jb _____ /J,oJQ ... 
Servidor._ . _ 

-----·-······-······· 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2370/07 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ E A 
EMPRESA CONSTER CONSTRUÇÕES L TOA. 
CONTRATO Nº 176/PGM/2006 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO 
;EDWARD LUÍS FABRIS 
EDSON LIMA DO NASCIMENTO 
GILVAM FERREIRAS 
FISCAIS DE OBRA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 172/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam · 
do Contrato nº l 76/PGM/2006, celebrado entre o Município de li-Paraná e a empresa 
Conster Construções Ltda., como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE devotos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº l 76/PGM/2006, 
celebrado entre o Município de li-Paraná e a empresa Conster Construções Ltda., 
tendo como objeto a reforma do Hospital Municipal, licitado na modalidade Tomada 
de Preços nº 021/CPL/PMJP/06, nos autos do Processo Administrativo nº 8057 /06; 

!'· 

II - Determinar ao Prefeito do Município li-Paraná que 
adote as medidas necessárias para a obtenção de Certidão Negativa de Débito 
Previdenciário relativa à matrí la da obra, a fim de evitar eventual 
responsabilização da Administraçã c m relação ao recolhimento previdenciário;· 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2370/0 
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Tribunal! de Contas dli Estado de Rondônia 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Alertar ao Prefeito do Município de Ji-Paraná acerca. 

da possibilidade de aplicação da multai. prevista no artigo 55, VII, da Lei 

Complementar nº 154/96, por reincidência no descumprimento de determinaçã·o do 

Tribunal; 
lii 
1!' 
IV - Advertir ao Controle Interno daquele Municípfo 

quanto ao dever-poder de fiscalizar a observância da determinação do item II; · 

V - Dar ciência desta decisão aos interessados; 

VI - Determinar à Secretaria Geral das Sessões . que, 

depois de adotadas as providências de praxe, sejam os autos arquivados. 

:'Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora . do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro -'"~11XJ1 

Sala das Sessões, 19 de maio de 201 O. 

r/tfr 
AULO CURI NETO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

~. 

YVONETE âELLE DE MELO. 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2370/07 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2374/07 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DO CONTRA TO Nº 
264/PGM/2006 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 173i201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Contrato nº 264/PGM/2006, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a 
Construtora Scheidegger Ltda., como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de · 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº 264/PGM/2006, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Construtora Scheidegger Ltda., tendo 
por objeto a contratação de empresa para execução de serviços de reforma e 
ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Parque 
dos Pioneiros, por estar em conformidade com as disposições legais vigentes; 

II - Determinar ao atual Prefeito Municipal de Ji-Paraná 
que adote providências no sentido de observar diligentemente as regras gerais de 
elaboração de projetos básicos, evitando, doravante, sua incompletude, sob pena de 
aplicação da multa prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

eia ao interessado sobre o teor desta Decisão; . \ 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 2374/07 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento do item II. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVfNO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCIS 

~/[kessões, 19demaiode20!0. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

LHO DA SILVA YVONETE ~ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2374/07 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
: Secretaria da 2ª Cãmara 

0338/10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA 

CONTRA TO Nº 049/08 
RODRIGO ZIMERMMANN RODRIGUES 

PREFEITO . : . . 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA::: 

• l 1.; 

,!) 

'" 

DECISÃO Nº 174/2010 - 2ª CÂMARA 

. ; .. ii' 
it' 

';Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

do Contrato nº 049/08, de interesse da Prefeitura Municipal de Chupinguaia, como 

tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº 049/08, celebrado entre 

Prefeitura Municipal de Chupinguaia e a empresa VILHENA TINTAS L TDA, objeto 

do Processo Administrativo n~ 554/08, referente ao Convite nº 43/CPLM0/2008; . · 

II - Dar ciência desta decisão aos interessados; . 

III - Determinar à Secretaria Geral das ·Sessões desta 

Corte que, após dar conhecimento ao interessado do teor desta decisão e adotadas as 

medidas de praxe, sejam os autos arquivados. 

;:!! 
Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Co elheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA y 
(Relator); o Conselheiro Pres"C:l te PAULO CURI NETO; a Procuradora do \ · 

(f 

... ' .. 
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TCE..:RQ 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 
1

;' Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério , Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

FRANCISCO 

,i, 
!:! 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2010:. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

• YVONETE F~LLE DE MELO . 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 0338/10 ! • 
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Tribuna1· de contas dli Estado de Rondônia 
" 1 J • I· 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões ~: . : \\ 

Secretaria da 2ª Câmara 

2677/08 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DO CONTRATO. Nº 

l 54/PGE/2007; . . 
. • . . ,. '· ',' 1 1 •. 

·AUGUSTINHO P~STORE ;r . j ·i:!-
, !1 1 •· ! • ! ' 1 •• •,,·1 . 

SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN1[0 · 
' 1 ' ,, '" 

AMBIENTAL . '!: 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA· 

. DECISÃO Nº 175/2010 - 2ª CÂMARA 

Vistos; relatados e discutidos os presentes autos, que tratam · 

da análise da legalidade, do Contrato nº 154/PGE/2007, da Secretaria de Estado do ·. · 

Desenvolvimerito Ambiental, como tudo dos autos consta. 

. A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado . de 
Rondônia, em consonância com o Voto: do Relator, Conselheiro FRANCISCQ 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: .. 

1 - Considerar legal o Contrato nº 154/PGE/2007, 

celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento A1l1-biental, e a Empresa Candeias Construtora e Materiais para 

Construções Ltda., com interveniência do Departamento de Obras e Serviços · 
Públicos do Estado de Rondônia, cujo objeto foi a construção de um almoxarifado na 

sede da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no Município de Porto 
Velho, por estar em cqnformidade com ~s disposições legais vigentes; : .. 

'! ·, 

II - Determinar: ao atual Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental, que p esente a esta Corte de Contas, no prazo de l 5 
(quinze) dias, a contar ~a public ç desta Decisão no Diário Oficial do Estado, 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2677/0 
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TCE-RO 

'' 

i· 
!·, 

t."' 

Tribunal! de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

documentos probantes das providênc~as. aqotadas quanto a anulação \do saldo 
contratual de R$ 2.607,37 (dois mil, seiscentos e sete reais e trinta e sete centavos), 
tendo em vista o cumprimento do objeto do contrato; 

:;III - Dar ciência ao interessado sobre o teor desta Decisão; 

IV ~ Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessõe.s 
desta Corte para acompanhamento do item II. . i. 

Participaram ·da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro F~NCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala ~µJsões, 19 de maio de 2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

p;. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2677/08 
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YVONETE ~ELLE DE MEW 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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1ribuna1:de Contas doiEstado de Rondônia 
1 • '. ' •• ~ ! l 'i : ! '. i '' : ' . 

: Secretaria Geral das, Sessões 
. ' i : Í: , . ' ; j , • ~ \ ~' '. · : ; r !!• : ::' ~, ,-1, j:. • · 

' Secretaria d~1 2ª :câ1mara 

PROCESSO N°: 0258/10 .. · 

INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ERSPONSÁ VEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO 

OESTE 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/201 O 
DANIEL DEINA 
:P.REF~I'JjQ· :ir:: :i·i: · }:'!, i i',·i !1p:j;[> 

' , i· CON~E~J:f.:%0 f~NCISCO CARVALHO D:~ :~II;'~tlli 1 • 

DECISÃO Nº 176/2010-2ª CÂMARA 

. ' : ' ~ : . 

Vistos, relatados e: discutidos os presentes autos, que t~ataih 
do Edital de Concurso Público nº 002/201 O, realizado pela Prefeitura Municipal de. 
Alta Floresta do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado · 'de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

• • • • 1 

. : 1 - .Consi~er:ar :legal o Edital do Concurso :público'~ rtº. 
0021201 O, destinado : ao preenchi~erito ''d~ cargos de nível superiot, médio, 
fundamental e elementar, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Alta Floresta do Oeste; 

II - Determinar ao atual Gestor Municipal que, quarido da 
deflagração de futuros concursos públicos, sob pena de incorrer na sanção prevista 
no artigo 55, VII, da Lei 1Çomplementar nº 154/96, observe fielmente: . , ·.. . 

. i ,a) o prawlii:PostO ~O artigo 19 da Instrução NÜÍ'.Jliativ~ Qº { 
13/TCE-R0/2004, quanto ncammhamento dos ed1ta1s a esta Corte de Cçmtas; . · 

'i 
! 

.· !. l. · .. ,. 

' ' . i 

' 1. ·~ ·. 
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TCE-RO 

Í" 

Tribunal de Contas· do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara \. '. 
1 
; .; 

b) o princípio constitucional da ampla publicidade de todds 

os atos administrativos praticados, em obediência aO caput do . artigo 3 7 da 
Constituição Federal; . .· ; : 

1;:'\11 - Dar ciência ao interessado sobre o teOr deste decisum; 
i'l . 1 : - . ' 

IV __: Arqu~var os au.tos, exauridos os trâmites ie&ais.. · ! •· 
··1 

Participaram. da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o ·Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

, . 

Sala das Sessões, 19 de maio de 201 O. \µ 
PAULO CURI'NETO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

O DA SILVA YVONETE ~INELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE~Ro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PR0
1 

f ESSO 0258/1 O 
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PUBLI~AOO NO DTÃRIO OF!r.IH D'.l ESTADO 

N•.J.~_93:_.~)0 _./ __ r/.W ........ /. ... JO ....... . 
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Tribunal de Contas do Est-.do de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 4782/05 
JULIANA PAULA SILVA DA COSTA BRANDÃO E INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

OUTROS 
EXAME DA LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL ·; :: 

TRIBUNAL DE JU;STIÇA DO ESTADO DE RO~DÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DÂ SILVA 

DECISÃO Nº 1 77/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do exame da legalidade dos atos de admissão· de pessoal, deflagrado po;r meio do 
Edital nº 003/04, como tudo dos autos consta. · 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância çom o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legais os atos de admissão dos servidores a 
seguir relacionados, no Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia, em decorrência de aprovação em ~Concurso Público, deflagradq por meio 
do Edital nº 003/04/PR, de 29.9.2004, por estar em conformidade com a Instrução 
Normativa nº 008/200VTCE-RO, vigente à época, bem como demais normas 
aplicáveis à matéria, e determinar seus registros, nos termos do artigo 49, III, "a", 
da Constituição Estadual e artigo 37, 1, da Lei Complementar nº 154/96; 

Nº NOME CPF CARGO DATA 
~'. ADMISSAO 

1 
i 

Juiza Substituto da 
Juliana Paula Silva 

510.023.022-34 
5ª Seção Judiciária 

29.4.05 
da Costa Brandão - Comarca de 

Vilhena 
" 
('\. 

SGS/2" CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 478210 \ V ~ ' 
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Tribunal de Contas do Est~do de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
• · Secretaria da 2ª Câmara 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

Bruno . Sérgio de 619.886.502-91 
Menezes Darwich 

i:· 

Jefersson Cristi 
. ' 025.856.529-20 

Tessila de Melo 

Anita Magdelaine 
242

.
083

.
372

_49 
Perez Belem 

Audarzean Santaqa 
840

.1
66

.4
71

_
34 

da Silva 

Flávio Henrique de 
690

.4
18

.
65

,
1

_
87 

Melo 

Wanderley 
Cardoso 

!i1 

Jo~é 
956.118. 789-20 

Valdirene A. · da 
Fonseca Clementele 564·041 ·582_72 '':-

1': 

1. 

Leonardo Leite 
615

.
504

.
852

_
53 

Mattos e Souza 

Juiz Substituto da 
3ª Seção Judiciária . 

d J
. 29.4.05 

- Comarca e i- 1 

Paraná 

Juiz Substituto da I • 
3ª Seção Judiciária 
- Comarca de Ji-

29
.4.0

5 

Paraná 

Juiz Substituto da 
2ª Seção Judiciária 
- Comarca de 29.4.05 

Ariquemes 

Juiz Substituto da 
1 ª Seção Judiciária 
- Comarca de Porto 

29
.4.0

5 

Velho 

Juiz Substituto da 
1 ª Seção Judiciária 
- Comarca de Porto 

29·~·05 
Velho l 

; 

Juiz Substituto da 
1 ª Seção . Judiciária 
- Comarca de Porto 

29
.4.05 

Velho 

Juiz Substituto da 
4ª Seção Judiciária 1 

- Comarca de 
29

·]":
05 

Cacoal 

Juiz Substituto da 
2ª Seção Judiciária 29.4.05 

/l - Comarca de 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 4782/05 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
·- ··············--··; Secretaria Geral das! Sessões 

TCE-RO secretaria da 2ª c:âf ara 

1"· 
1 

Ariquemes :• 
1' 

10 
i 
1 Juiz Substituto da 

Márcia Regina i 7ª Seção Judiciária 
420.722.552-87 

Gomes Serafim 
1 Comarca de 
1 

-
·I Rolim de Moura 

11 ·:;-1 
1 

Juiz Substituto da 
Élson Pereira de 614.957.782-15 

1 ª Seção Judiciária 
Oliveira Bastos - Comarca de Porto 

Velho 

12 ! 
Juiz Substituto da 

Elisângela Nogueira 055.783.989-87 
6ª Seção Judiciária 
- Comarca de 

1 Guajará-Mirim 
i 

13 1 Juiz Substituto da 
Juliana Couto 295.876.558-00 

1 ª Seção Judiciária 
Matheus 

.;1 
- Comarca de Porto 
Velho 

14 1 
1 Juiz Substituto da 1 

Roberta Cristina 627 .663.171-04 1 ª Seção Judiciária 
Garcia Macedo - Comarca de Porto 

r~~·! Velho 

15 Juiz. Substituto da 
Ivens dos Rei's 004.455. 719-18 

1 ª Seção Judiciária 
Fernandes - Comarca de Porto 

Velho 

16 1 

Juiz Substituto da 

Adriano Lima Toldo 793.806.899-34 1 ª Seção Judiciária 
.. ;_ - Comarca de Porto 1; 

Velho 

17 
Alessandfk 

Juiz Substituto da 
Keil a o 15.633. 759-23 

í' 1 ª Seção Judiciária 

// 

~ SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 4782/05 
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_1J Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
' ' 

• . ... ! Secretaria Geral das Sessões 
TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

I~ i 
1 

Roeder Soares - Comarca de Porto 
. !:; Velho 

18 Juiz Substituto da 

Marcus Vinícius dos 
589.228.572-34 

1 ª Seção Judicíária 
2904;05 

Santos de Oliveira - Comarca de Porto 
Velho 1 

19 !,'· 

Juiz Substituto da ! 
1 

Carlos Augusto 
214.679.858-05 

1 ª Seção Judiciária 
29.4.05 

Lucas Benasse 
" 

- Comarca de Porto 
" Velho 

II - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais 

Participaram da :.Sessão o Conselheiro V A:LDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; · a Procuradora do 

Ministério Público jurtto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

w;;:'-1~sões,19 de maio de 2010. 

AULO cu~~TO ! 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

~LHO DA SILVA YVONETE~INELLE OE MELO • 
Procurad_ora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 4782/05 

·, . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4645/99 
MARIA IZABEL ALVES 
CPF Nº 588.633.119-00 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 178/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria da Senhora Maria Izabel Alves, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Tornar insubsistente a Decisão nº 711/06-2ªCM/TCE-
RO· 

' 

II - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
da servidora Maria Izabel Alves, no cargo de Professora de 1 º e 2º Graus para o 
Ensino Fundamental e Médio, cadastro 621561-1, pertencente ao Quadro Permanente 
de ssoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 9.11.1998, 
p li ado no Diário Oficial do Estado nº 4.147, de 16.12.1998, com proventos ( 
i eg ais, na forma do artigo 40, III, "b" da Constituição Federal, em sua redação 

- al, combinado com o artigo 232, III, "b", da Lei Complementar nº 68/92, e 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

determinar o registro do ato, na forma do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 
do Regimento Interno desta Corte; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de aposentadoria ao Órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância ao cumprimento desta 
determinação poderá ensejar imputação da multa, prevista no artigo 55, VII, da Lei 
Complementar nº 154/96, aos gestores responsáveis; 

IV - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que observe o prazo de remessa dos 
autos a esta Corte de Contas, conforme preceitua o artigo 37 da Instrução Normativa 
de n. 013/2004-TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito à sanção prevista no artigo 55, 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade !f~. _maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos de aposentadoria não foram analisados nesta oportunidade, 
mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

legais. 

CRIS 
(Rela 

VI - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VII - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO _ 
DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA V 

o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do \ 

~ 
FER~NCIA - PROCESSO 4645/99 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 201 O. 

'JM 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE~LLEDEMELO 
Procuradora do MP. junto ao TCE-RO 

o SGS/2ª CÃMARA/REFER~NCIA - PROCESSO 4645/99 
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TCE-RO 

PUBL! ,~no ~1'1 f·!k:::Q CFl\.!H Di EiTADU 
N• ,l Cj Q'\ D: __ )Q ____ ./ .J){Q_/.J __________ . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0995/02 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

MARGARIDA PEREIRA DO ROSÁRIO 
CPF Nº 334.388.629-72 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 179/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da aposentadoria da Senhora Margarida Pereira do Rosário, como tudo dos autos 

consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de apos~ntadoria 

voluntária, com proventos integrais ao tempo de contribuição da servidora Margarida 

Pereira do Rosário, no cargo de Professor de 1 º e 2º Graus para o Ensino 

Fundamental e Médio, cadastro nº 300008692, pertencente ao Quadro Permanente de 

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 7 de 

dezembro de 2000, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4634, de 11.12.2000, 

retificado pelo Decreto de 2 de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial do 

Estado nº 0584, de 24.8.2006, retificado pela errata de 5 de setembro de 2006, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 596, de 13.9.2006, com fundamento no 
artigo 8º, I, II III, "a", "b" e § 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98, e determinar 
seu registro nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, 

II, da Lei o plementar nº 154/96; ~ ( 
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i_il Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
LoOS-OUL...L_,_..] 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que observe o prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação do ato concessório no Diário Oficial, para a remessa dos 
processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 3 7 
da Instrução Normativa nº 013/2004/TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito à sanção 
prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de aposentadoria ao Órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria e que a 
inobservância a esta exigência poderá ensejar a aplicação da sanção prevista no 
artigo 55 da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro ......... ~. 

{lg~;;;ssõeS, 19 de maio de 201 O. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETEFO~LEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO 0995/02 



( ~ 
..._) 

(J 
o 
o 
o 
o o 
o 
o 
o 
o 
l) 
o 
G 
u 
u 
(j 

u(-" u . 
G 
u 
o 
G 
L 
'J 
(" 

\....) 

v 
u 
u 
ü 
y (' u ~ ~ 
u 
u 
o 
o 
o 
o 
u 
u 
u 
o 
ü 
u 
o 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0952/03 
DEIJANIRA MARIA PINHEIRO 
CPF Nº 116.462.921-20 
APOSENTADORIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 180/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da aposentadoria da Senhora Deijanira Maria Pinheiro, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal, sem pronúncia de nulidade, em 

resguardo aos princípios da segurança jurídica e da proteção à confiança e boa-fé, o 

ato de aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição da Senhora Deijanira Maria Pinheiro, ocupante do cargo de Técnico 

Judiciário, cadastro nº 002169-5, pertencente ao Quadro Permanente do Poder 

Judiciário, efetuado por meio da Portaria nº 332/2003-PR, de 13.2.2003, publicada 

no Diário da Justiça nº 031, de 14.2.2003, retificado pela Portaria nº 489/2003, de 

17.12.2003, publicada no Diário da Justiça nº 051, de 18.3.2003, com fundamento no 

artigo 40, § 1 º, III, "b", da Constituição Federal de 1988, e Lei Complementar nº 

228/2000, artigo 46, § 1 º, e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, 

"b" da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, 

combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

SGS/ 

II - Determinar ao Presidente do Tribunal de Justiça do 

e Ro /dônia, que observe o prazo de remessa dos autos a esta Corte de 

EFER~NCIA - PROCESSO 0952/03 
~~ 



, -
( -: 
...._; 

D 
o 
ú 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
G 
(_) 
o 
G 
o 
u 
o 
8c 
u 
ü 
u 
ü 
u 
lj 
r -

u 
u 
u 
o 
o 
9 t.--,. 
u '-
u 
u 
ü 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
0 
G 
u ,-
u 
o 
~ 

TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Contas, conforme preceitua o artigo 37, da Instrução Normativa de nº 013/2004-

TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito à sanção prevista no artigo 55, VII, da Lei 

Complementar nº 154/96; 

III - Alertar ao Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia que; em função da necessidade de maior celeridade no 

procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 

proventos de aposentadoria não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão 

ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 

inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 

legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 19 de maio de 201 O. 

,UJ 
AULO CURI NETO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

VALHO DA SILVA YVONETE F~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2° CÂMARNREFERé:NCIA - PROCESSO 0952/03 
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Tribunal.de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretari·a da 2ª Cãmara 

' 

1458/06 
AFONSO RODRIGUES DA SILVA 
CPF Nº 213.991.749-91 
APOSENTADORIA 

ORIGEM: : 
RELATOR: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

: ~ 1 1, ; . 
i :·. 1.: 

.• j : " ir 

DECISÃO Nº 181/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria do Senhor Afonso Rodrigues da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara ·do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria do 
Senhor Afonso Rodrigues da Silva, no cargo de Professor, Referência "9", cadastro 
nº 300014192, efetuado por meio do Decreto, de 21 de junho de 2005, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 302, de 05.07 .2005, retificado pelo Decreto de 18.1.201 O, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 1421, de 02.02.201 O, com fundamento rio 
artigo 6º, caput e parágrafo único, :da Emenda Constitucional nº 41103, combinado 
com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005, determinando seu registro, 
nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta 
Corte; 

II - Ueterminar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado. de Rondônia, que observe o prazo de ·remessa· dÇ)S auto.s a 
esta Corte de Contas, conforme pfecei •·o artigo 37, da Instrução Normativa ttº 
O 13/2004-TCE-RO, sob pena de tomar e ujeito à sanção prevista no artigo 55, VII, 
da Lei Complementar nº 154/96; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 1458/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do· Estado de Rondônia, qu~ submeta previamente os pro:cessos de 
concessão de aposentadoria ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer 
sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Intern.o 
desta Corte, alertando-o~ de que o citado documento é imprescindível nos processos 
de ato de· admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, e ·que . a 
inobservância ao cumprimento desta determinação poderá ensejar imputação da 
multa prevista no artigo 55, VII da Lei Complementar nº 154/96, aos gestore~ 
responsáveis; 

IV - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de · maior 
celeridade no procedimeqto adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos' de aposentadoria não foram analisados nesta oportunidade, 
mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V ,.... Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os ~utos, após movimentações de praxe. 

-;Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISCO CA 
Conselheiro Relato 

~~lijsrões, t9demaiode2010. 

PAULOCURI~;O · · 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

. YVONETE~NELLE DE MELO 

)rProcuradora do M.P. junto ao. TCE-RO 
' 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 1458/06 
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TCE-RO 

: ··:·-··. 

PUBLI~ADO NO DIÃRIO OFir.IAL 01 ESTADO 
N• JS Oi- DE Jo I (i)C 1 "" 

s~·;::;-; _____ @~--.. - -~-~~--~--:~::.-.:::.·.:::. 

Tribunal: lle contas lio\IStalio de Rondônia 
:: Secretaria der~i· dJ~r:sessões 

Secretari:a da 2ª icã·mara 

PROCESSO N°: 2930/06 

. ' :: 
'1 ·;, ··1· ··i, 
::'.·. 

' ' 
':: l 

1 

INTERESSADO: ADILSON GUAIRACÁ CORRÊA DE MELLO 

.· 1 .· • CP.~}'r 13.~·~.~?·:8 .l.~;-:~7 .. ,.:):. ..;,: ... : .. 
ASSUNTO: · i. li APGSENTiADIDfilf\!;L, :1:!t: , .!·! !" 

,, • • • · • 1 i: ;1· (· · !1:,iJI r' :.r " . ! J' . ~ ·!1 

ORIGEM: GOVERN~ p~:BS1fADO DE RONDONIA .:;:ii!! , : .f :!i' 
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA1 '.SILV A:i~ 

DECISÃO Nº 182/201 O - 2ª CÂMARA 
: ! : . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria do Senhor Adilson Guairacá Corrêa de Mello, como tudo dos autos 
consta. 

'' ' 1: i .. ,, 

A 2ª Câfua~~- . J6~ '. :lfribunal de Contas do· . ~stado •·de 
Rondônia, em consonância com ó Voto: 'do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria do 
Senhor Adilson Guairacá Corrêa de Mello, no cargo de Piloto de Aeronave, 
Referência "2", cad~tro nº 3000~ 13?9, . .,Pfftencente ao Quadro Perm,~pente de 
Pessoal Civil do Esta~o de Rondôn~a, . .:Çfetl;i~élô'~por meio do Decreto de l!2. de julho 
de 2005, publicado nq Diário Ofici~l d~ E~ta~o nº 319, de 28. 7.2005, re~ifipado pel~ 
Decreto de 5.1.2010, puqlicado no Diário Oficial do Estado nº 1412, de 20.1.2010, ( 
com fundamento no artigo 40, § 1 º III, "a" da Constituição Federal de 1988, com a 
redação dada pela Emenda Cons ional nº 20/98, combinado com o artigo 3º da 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 293 O 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO Secretaria da 2ª 1Câinara 

J " 

1: 
:1 

i . i 1 : ; ;<J~l . :(: : :i: : ; 
Emenda Constitucional nº 41/03, deter!rnió.ando seu registro, nos termos, do artigo 
49, III, "b", da Constituição Estadu~i e: ~rtigo :37, II, da Lei Complementar tlº 154/96, 
combinado com o artigo '56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de aposentadoria ao Órgão de Controle Interno par~ emíssão . 
de parecer sobre a legalidade dos referidos ~tos, na forma do artigo 55 do Regimenfo · 
Interno desta Corte, alertando-o de que o btado documento é imprescindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma e. ;,pensão, e que a inobservância ao cumprimento desta 
determinação poderá en~ejar imput~ção da multa, prevista no artigo 55, VII, da Lei· 
Complementar nº 154/96, aos .gestores responsáveis; 

III - Determinar ao Presidente.do Instituto de Previdência 
. . 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que observe o prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da publicação do At9Cpncessório na Imprensa OfiCial, para 
remessa dos processos relativos aos Atos' de Pessoal a esta Corte de Contas, 
conforme preceitua o artigo 37 da lns~iução Normativa n. 013/2004-TCE-RO, sob 
pena de tomar-se sujeito·1às sanções previstas no artigo 55, VII, da Lei Comple.mentar 
nº 154/96· ' . 

' 

IV - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procediljilento adotado para a ef~tivação do registro dessas çoncessões 
nesta Corte, os proventos de aposentadoria ~ão foram analisados nesta opÓrtunidáde, 
mas poderão ser obje~o de auditori~s e/ou inspeções a serem realizadas rià folha de 
pagamento dos inativos e.pensionistas; . · · 

"·'1· : . 
1··!· 

V - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de OrigeiTI; 

VI - Arquivar os autos, após movimentações de praxe. 

i Participaram da ,..Sessão o Conselheiro V ~DIVINO 
CRISPIM DE SOU2;A; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO Dá SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presid e PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 293 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

i 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público !junto ao Tribunal i1;i'. de Contas, YVONETE FONTINELLE 
,·! . 

DE MELO. 

FRANCISCO 

: ~ 

~~ssões, 19 de maio de 2010' 

PAULO CURI NETO 

. /.·· 
i· 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

iJj'· 
1 

YYONET~ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

. ' 
• i 
1 
· 1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3683/06 
MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA 
CPF Nº 112.232.351-49 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 183/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria da Senhora Maria Lúcia de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância . com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, de~ide: 

1 - Considerar ilegal e, conseqüentemente, negar o 
registro do ato concessório de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, 
com proventos integrais da servidora Maria Lúcia de Oliveira, no cargo de Professor 
Nível III, cadastro nº 300036500, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 09 de março de 2006, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 478, de 21.3.2006, com fundamento no 
artigo 8º, I, II, III, "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o 
artigo 3° da Emenda Constitucional nº 4112003; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, depois de transitada em julgado 
a decisão desta Corte, cesse o pagamento dos proventos da interessada, de acordo 
com o disposto no artigo 59, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; .. 

III - Determinar ao Presidente do Instituto d 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia~ ~o pra 

SGS/2" CÁMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N' 3325/07 1-"" ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

dias, contados da publicação do ato concessório no Diário Oficial, para a remessa dos 
processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 
da Instrução Normativa nº O 13/2004/TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito à sanção 
prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de aposentadoria ao órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria e que a 
inobservância a esta exigência poderá ensejar imputação da multa prevista no artigo 
55, da Lei Complementar nº 154/96, aos gestores responsáveis; 

V - Dar conhecimento desta decisão ao Secretário de 
Estado da Administração para que notifique a interessada sobre a negativa do registro 
da aposentadoria, e, a necessidade de seu retomo imediato à ativa com o fim de 
cumprir os requisitos necessários que lhe assegure a aposentadoria com proventos 
integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição; 

VI - Determinar à Secretaria Geral das Sessões desta 
Corte que notifique a interessada, Maria Lúcia de Oliveira, do teor desta Decisão; 

VII - Reiterar à Secretaria de Estado da Administração a 
determinação contida na alínea "a" do item IV da Decisão nº 80/2007, pro latada pela 
1 ª Câmara desta Corte, na apreciação do Processo nº 3459/2004, estendendo-a ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, pára que 
estes elaborem instruções normativas internas ou instrumentos congêneres, a fim de 
orientar os servidores responsáveis pelos procedimentos administrativos de 
concessão de aposentadoria, reforma e pensão acerca: 

a) da aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência 
consolidada e das Súmulas dos Tribunais Judiciários Superiores; 

b) da adequação à jurisprudência e instruçõe 
desta Corte de Contas e, supletivamente, do Tribunal de Contas da Un · o 

SGS/2ª CÂMARA/REFERtNCIA - PROCESSO Nº 3325/07 
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l Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

sobre o procedimento a ser adotado pelo Controle Interno na apreciação destes 
processos; 

VIII - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior encaminhamento ao 
Relator, para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA;· a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO C 
Conselheiro Rela 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 3325/07 

YVONETE --LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 5133/06 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

AMÉLIA TENÓRIO MATOS 
CPF Nº 060.790.592-15 
APOSENTADO RIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 184/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da aposentadoria da Senhora Amélia Tenório Matos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de aposentadoria voluntária com 
proventos integrais da Senhora Amélia Tenório Matos, no cargo . de Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula nº 300001184, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 5 de abril de 
2006, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0504, de 2.5.2006, retificado pelo 
Decreto de 18 de janeiro de 201 O, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1421, de 
2.2.201 O, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/200_3, 
determinando seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b" da Constituição 
Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 
do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Secretário de Estado da Administração 
que proceda o afastamento de oficio dos servidores pertencentes ao Quadro Efetivo 

de Pessoal do Governo do de Rondô~i: :Tir~ a idade limite de 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PR ~ c'.Y'' 1 
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TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

permanência no serviço ativo, em cumprimento ao artigo 40, § 1 º, II, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sob pena da 
sanção da multa prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que observe o prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação do ato concessório no Diário Oficial, para a remessa dos 
processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 3 7, 
da Instrução Normativa nº O 13/2004/TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito à sanção 
prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de aposentadoria ao órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria e que a 
inobservância a esta exigência poderá ensejar a aplicação de multa, com fulcro nos 
incisos IV e VII do artigo 55 da Lei complementar nº 154/96; 

V - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função do prazo estabelecido 
para a compensação entre regimes previdenciários - artigo 201, § 9º, da Constituição 
Federal, combinado com a Lei Federal nº 9. 796/99, os proventos não· foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

VII - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO PIM DE SOUZA; a 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PR 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

HO DA SILVA 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 5133/06 

YVONETE F~ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal, de Contas do Estado de Rondônia 
1 ·1 • 

Secretaria Geral das Sessões 
TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2914/08 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

NEUSA PESSOA RODRIGUES 
CPF Nº 347.465.286-91 

·1f..POSENTADOR1A A 

ORIGEM:. 
RELATOR: 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO Df}: SILVA:' 

DECISÃO Nº 185/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da aposentadoria da Senhora Neusa Pessoa Rodrigues, como tudo dos autos constá. · 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado ·de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

. ; 

1 - Considerar legàl o ato concessório de aposentadoria 

voluntária, com proventos integrais,· da servidora Neusa Pessoa Rodrigues, no cargo 

de Professor Nível III, matricula nº 300014139, pertencente ao Quadro P~rmanente 

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 28 de 

janeiro de 2008, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0936, de _15.2.2008, · 
retificado pelo Decreto !de 22 de março de 201 O, publicado no Diário Oficial do 

Estado nº 1461, de 1.4.201 O, c,om fundamento no artigo 6º da Emenda Co~~titucional 

nº 41/2003, e detenpinar seu registro, nos termos do· artigo 49, II~~ "b", da 

Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96; ~: ' 

·• \ 

' 
.... !!( .. . ' ; . ' . 

. / . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

'. 
li 
'• !; 
~ : 
;j ' 

· II - Determinar ao :Presidente do Instituto de Pitevidência 
dos Servidores Públicos do Estado de RonpÔnia, que observe o prazo d~ 1 O (dez) 
dias, contados da publicação do ato concessório no Diário Oficial, para a remessa do,s 
processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 37 
da Instrução Normativa nf O 13/2004/TCE-RO, sob pena de tomar-se sujeito à sanção 

I·' . 

prevista no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de concessão de aposentadoria ao. Órgão de Controle Interno para emissão 
de parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando~o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, reforma, reserva 
remunerada e pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá ensejar a 
aplicação da multa, com fulcro no inciso VII do artigo 55 da Lei Complementar nº. 
154/96; 

IV - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função do prazo estabelecido 
para a compensação entre, regimes previdenciários - artigo 201, § 9º, da Constituição 
Federal, combinado cort a Lei Federal nº 9.796/99, os proventos não foram 
analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; _) . : . 

' 

V - Dar conhecim~rito desta decisão ao Órgão de; Origem; 
! ' . . 

·~VI - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o. Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o c:onselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALOIVINO CRISPIM DE SOUzjA; a 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO ;I• 

'·i Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETt'. 

FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISC 1 

Conselheiro 

Conselheir 

/ 

11 

r élente da Sessão da 2ª Câmara 

. YVONETE ~ELLE DE MELO 
'Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2914/08 
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Tribun:al1de contas d~:ESJ-llo de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Ger~I déis' S,essões 
Secretaria da 2ª .Câmara 

2558/97 
MARLI LUIZA DE OLIVEIRA (GENITORIA) 
CPF Nº 079.985.381-04 

" ., 

PENSÃO::. . ·. :· .. · .... :'i· 
ÜNSTITUrPb :::; !DFJi;:!J~REVIDÊNCIA DOS SER\YIDÔ'RlfS 
! "' , ' , " '• ' ; j : " ' A •: i j.,: , , 11, . 

PUBLICO~ DÇ) ESTADO DE RONDONIA · ·:11: : ···. · :1: • 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DftJ SILVA" 

DECISÃO Nº 186/201 O - 2ª CÂMARA 

•': 
'•, ''.· ! ' .;:. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Marli Luiza de Oliveira (genitora), beneficiária do ex-SD PM 
RE 04332-5 Eunediz Luiz Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonâricia com o Voto, , do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

~ > . . . i : 1 ; : . ' ' . . . 1 . . _.. t 

CARVALHO DA SIL.VA, por UNANIMIDADE de votos, decide: ·; ; . :, 
1 ' • ;. • ·! .. 

1 - Considerar legal o ato concessório de pen~ão mensal 
vitalícia em favor de Marli Luiza de Oliveira (genitora), beneficiária legal do ex-SD 
PM Eunediz Luiz Oliveira, outorgada por meio do Título de Pensão Policial Militar 
nº 001/96, publicado no Diário Oficial do E,stado nº 3496, de 25.4.1996, retificamo 
pelo Ato Concessório nº 236/Diprev/09, publicado. no Diário Oficial do Estado nº 
1299, de 4.8.2009, retificado pelo Ato Concessório nº 001/Diprev/2010, publicado no 
Diário Oficial do Est~d91 nº 1407, de 13. ~ .. 201 O, com fulcro no artigo 4j2; § 1 O, ,.qa 
Constituição Federal, com a redação originar,;combinado com os artigos ~O, IV, "f~, 
67, § 6º, e 71, todos do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982; artigos 5°, IV, · · 
e 11, caput, ambos do Decreto-Lei nº 042, de 3 de janeiro de 1983, com asialterações ( 
dadas pela Lei nº 298, de 18 de dezembro de 19 O, e determinar o seu registro, nos 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 2558/97 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
~ecretaria Geral das. Sessões 1 

Secretaria dá 2ª Câ'mara 1 
. ;· 1 

TCE-RO 

'. • < \ ~ : : 

termos do artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com ó artigo 56 
do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência . 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que observe o prazo d~ 10 (dez) 
dias para a remessa dos processos de atos de pessoal a esta Corte de Contas, contados 
da publicação do Ato Col)cessório no Diário .Oficial, consoante disposto ri~ ,artigo,37 

• • J • 

da Instrução Normativa nº O 13/2004/TCE-RO; ~. . 

III - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os 
processos de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre a 
legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte; alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos processos de ato 
de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, . resenra remunerada, 
reforma ou pensão; '· 

IV - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que a inobservância de qualquer dás 
determinações sustentadas no VOTO poderá ensejar a aplicação da multa, prevista no · 
artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96, aos gestores responsáveis; . · . 

V - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do E:~tado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimerito adotado 

1
para a efetivação do registro dos atos ;de pessoal 

nesta Corte, os proventos não. foram analisado's nesta oportunidade, mas poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pàga~ento dos 
inativos e pensionistas; · ' 

VI - Dar conhecii;pento desta decisão ao Órgão de origem; 
·I 

VII - Arquivar os autos, após movimentações da praxe. 
1 • ! 

· 1 ~~~ 1 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO Y 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DlA SILVA. \. 
(Relator); o Conselheiro Presidente P ULO CURI NETO; a Procuradora do 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 2558/97 
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Tribunal de Contas do EsfPid~ de Rondônia 
Secretaria Geral das·; Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

~ ! 

Ministério Público juBto ao Tribunal de Contas, YVONETE FO~TINELLE 
DE MELO. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

:.!j 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2558/97 

YVONETE ~LLE DE MELO 
:;Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das

1 

Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

' :. 

PROCESSO N°: 4587/02 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

ENDY FELIPE CHAVES DA COSTA. (FILHO) 
REPRESENTADO -PELA SENHORA MARGARIDA 
CHAVES DOS SANTOS 
CPF Nº 149.577.952-15 
PENSÃO ':~i. ; ·Íi 

l'! 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERNIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 187/201 O - 2ª CÂMARA 
' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a Endy Felipe Chaves da Costa (filho), representado pela 
Senhora Margarida Chaves dos Santos, beneficiário do ex-SD PM RE 04959-9 
Arlindo Pereira da Costa, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara d0. 1;.ribuna1 de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto 'clo Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

-,, 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
temporária em favor Endy Felipe Chaves da Costa (filho), beneficiário legal do ex
servidor, Senhor Arlindo Pereira da Costa, outorgada por meio do ato rtº 007 /2000, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4580, de 19.9.2000, retificado pelo ato 
concessório nº 228/Diprev/09, publicado no Diário Oficial do Estado n<? 1299, de 
04.08.2009, com fundamento nos artigos 5ºk~I do Decreto Lei nº 042/83, ~O, IV, "f', 
e § 2º, I do Decreto Lei nº 09-A/82, 7°, 1 § 1 º e "caput" dos artigos 79 .da.· Lei 
Complementar nº 58/1992 e 66, I, "d" do Decreto Lei nº 09-A, determinando seu 
registro, nos termos dodkrtigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado 
com o artigo 56 do Regimento Intem sta Corte; 

SGS/2" CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 4587/02 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral da~I Sessões 

Secretaria da 2ª C!âmara 

• 
1U - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que submeta previamente os 
processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 
parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 
processos de ato de admissão de pessoal ou. de concessão de aposentadoria, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e a inobse&ância a esta exigência poderá. ensejar a 
aplicação da multa prevista no artigo 55, Vil da Lei Complementar nº 1S4/96, aos 
gestores responsáveis; 

III -. Alertar ao Presidente do Instituto de Previdêneia dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 
objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 
inativos e pensionistas; 

JV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de o-rigem; · 

V- Arquivar os autos, após movimentações de praxe. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA· SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAUI;rO .ÇURI NETO;·. a Procuq1dora do 
Ministério Público junto ao Tribunal · ' de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 
!1 

FRANCISCO 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 4587/02 

.... 

YVONETE.NELLE ~E MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

,. 
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TCE-RO 

PUBLI'~ADO NO DfÃRID onr.rAL D3 ESTADO 
N·J.5 Ot o~JO / rv:- lo 

. ···---- -····---· ·--~---····-' ···············-
s ~ií vic!or 

····-· - -··----··----·········-·-·-

Tribunal, de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral d~s Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

•• 1, 

PROCESSO N°: 0304/06 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

JOSELINA CARACARÁ DOS SANTOS 

(COMPANHEIRA) 
CPF Nº 006.377.772-04 
PENSÃO 
'INSTITUTO DE . PREVIDÊNCIA DOS SEE~VIDO~S 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA :1!. .. !': 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 188/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Joselina Caracará dos Santos (companheira), beneficiária do 
ex-servidor Oiama Felício da Costa, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado · de 

Rondônia, em consonância com o Vofo do Relator,. Conselheiro· FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, deCide: . 

1 - Considerar legal o ato concessório de pens~o vitalícia 
concedida à Senhora Joselina 

1 

Caracará dos Santos (companheira), benefid1ária legal 
do ex-servidor Oiama Felício da Costa, outorgada por meio do Ato nº 230/piprev/05, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 0420, de 23.12.2005, retificado pelo Ato riº 
003/Diprev/2010, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1407, de 13.1.2010, com 
fundamento no 2º, II do § 7º e § 8º, do artigo 40 da Constituição Federal (red;:ição 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03), combinado com os artigos 22, I, 30, II, 
"a" e 50, II da Lei Complementar Estadual nº 228/00, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 253/02, determinando seu registro, nos termo$ do artigo 
37, II, da Lei Complementar ,nº 154/96, corrtoinado com o artigo 56 do ·~egimento 
Interno desta Corte; · 1. · 

'.!: 

II - Determinali o Presidente do Instituto de Previdêncfa 
dos Servidores Públicos do Estado de que subm'eta previamente os 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 0304/06 ~ 
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TCE-RO 

Tribunal. de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

\ 
'' 

1 · 
1 

processos de concessão de pensão ao Órgãá de Controle Interno para dmissão de 

parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 

Interno desta Corte, alertando-o de que o .citado documento é imprescindível n6s 

processos de ato de admissão de pessoal oJ:de concessão de aposentadoria, reserva 

remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá 

ensejar a aplicação de p:mlta, com fulcro no artigo 55 da Lei complementar nº. 
154/96· . ; 

' 1 ! 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 
'{-' ' 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidad~ de maior 

celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 

nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 

objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 

inativos e pensionistas; 
·) 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao :Órgão de 
Origem; 

V- Arquivar os autos,. após o cumprim~nto · das 
formalidades legais exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINÓ 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheifb Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora . do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISCO 
Conselheiro R 

la ~/]Jessões, 19 de maio de 20 Ir,· 

AULO CURI NETO 
Ç,onselheiro Presidente da 2ª Câmara 
·:,:f 

YVONETJ!NELLE DE MELO 
! 

Procuradora do M.P. junto ao.TCE~RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 0304/06 
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Servidor_~-------

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0630/07 
MILTON PEREIRA SOARES (CÔNJUGE) 
CPF Nº 090.942.452-72 
ANDREUS MARCELO FERREIRA SOARES (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 189/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a Milton Pereira Soares (cônjuge) e Andreus Marcelo Ferreira 
Soares (filho), beneficiários da ex-servidora Valdelice Ferreira Soares, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal âe Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, . Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão vitalícia 
concedida ao Senhor Milton Pereira Soares (cônjuge) e temporária ao dependente 
Andreus Marcelo Ferreira Soares (filho), beneficiários legais da ex-servidora 
Valdelice Ferreira Soares, outorgada por meio do Ato nº 366/Diprev/06, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 0663, de 22.12.2006, retificado pelo Ato nº 
094/Diprev/2010, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1455, de 24.3.2010, com 
fundamento nos §§ 2°, 7º, II e 8º do artigo 40, da Constituição Federal (redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/03), combinado com os artigos 22, 1 e§ 1 º, 23, III 
e IV, "b", 50, 1 e 53, §§ 1 º, 2º, 1 e II e 3º da Lei Complementar nº 228/00, alterada 
pela Lei Complementar nº 253/02, determinando seu registro, nos termos do artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Co ; 

dos Servidore 
II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência ~-· 

blicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os \ 

~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de 

parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 

Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 

processos de ato de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, reserva 

remunerada, reforma ou pensão, e que a inobservância a esta exigência poderá 

ensejar a aplicação de multa, com fulcro no artigo 55 da Lei complementar nº 

154/96; 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 

celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 

nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser 

objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos 

inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de 

Origem; 

V - Arquivar os autos, após o cumpriménfo das 

formalidades legais exigíveis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

C~mselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANCIS VALHO DA SILVA 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi=NCIA - PROCESSO 0630/07 

YVONETE F~LLE DE.MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PUBLI~ADO N~ DTÃ~ID Cflr.IAL D'.l ESTADO 
N·J5_Ql__ f~ __ j_Q ___ , __ Q_(L ... J. .. 1.0 ....... . 
Servidor ___ ~ ·-·~r-·-··· 

Tribunal! de Contas do Estado de Rondônia 
.;i 
Secretaria Geral das Sessões 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara · 

PROCESSO N°: 
1 · 

1339/07 1 

INTERESSADA: MARIA APARECIDA FERREIRA DAl. SILVA 
(COMPANHEIRA) 
CPF Nº 286.193.66'~-20 l:i 
PENSÃO l; ASSUNTO: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

i.1 , " 
1PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA ; 

ORIGEM: 

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 190/201 O - 2ª CÂMARA 
'j 

;i 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Maria Aparecida Ferreira da Silva (companheira), beneficiária 
do ex-servidor Valmir Cardoso de Santana, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do· Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto :1do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: : . 

'!jf - Considerar legal o ato concessório de pensão' em favor 
da Senhora Maria Aparecida Ferreira da Silva (companheira), beneficiária legal do 
Senhor Valmir Cardoso de Santana, outorgada por meio do Ato Concessório nº 
046/Diprev /07, publicado no Diário Oficial do Estado nº 719, de 21. 3 .2007, 
retificado pelo Ato Concessório nº 095/Diprev/201 O, publicado no Diário !Oficial do 
Estado nº 1455, de 24.3.2010, com fundamento nos artigos 22, I e § 1 º, 2~, IV, e 50, 
I, da Lei Complementar nº 228/00, com a (~dação dada pela Lei Complymentar nº 
253/02, combínado com o artigo 40, §§ 2º, 7º, II, e 8º, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emend.a Constitucional nº 41103, determinando seu registro, nos 
tem1os do artigo 37, II, dã Lei Complementar nº 154/96, combinado com ó artigo 56 
do Regimento Interno desta Corte; · 

1 

II - Determ n r ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado Rondônia, . que submeta previbente os 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO 1339/07 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
~ecretaria Geral das Sessões 

1
" Secretaria da 2ª Câmara 

1 . 

processos de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para ~missão de 

parecer sobre a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento 

Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescihdível nos 

processos de ato de admissão de pessoal Ol,l,>de concessão de aposentadO~fl, reserva 
remunerada, reforma ou pensão, e que a ·::;~nobservância a esta exigên~ja poderá 

ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 55, VII da Lei Complementar nº 

154/96, aos gestores res1wnsáveis; · 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 

celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 

nesta Corte, os proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ster 

objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagaµiento dos 
inativos e pensionistas; ' ' 

· ::iv - Dar conhecimento desta decisão ao . Órgão de 
Origem; 

V- Arquivar os autos, após movimentações de praxe. · . 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; · a Procurkdora · do 

Ministério Público jm1to ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 'Yi 

S la das Sessões, 19 de maio de 201 O. 

'IM- . . 
AULO CURI NETO 

:'l:t ' 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 1 

1: 

FRANCISCO 
Conselheiro R 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 1339/07 

YVONETE~INELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto aoTCE-RO · 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia f, 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das: Sessões 
Secretaria da 2ª dâmara 

i: 
1. ,, 
1' 

;4513/03 i· 

,MAJ PM VITÓRIO RÉGIS MENA MENDES 
CPF Nº 254.829.550-87 , 

! ; 

RESERVA REMUNERADA '.: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

11 

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA li . 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA: SILVA 

. . I'' 1·; ' 

DECISÃO Nº 191/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Reserva Remunerada do MAJ PM RE 03641-3 Vitória Régis Mena Mendes, 
como tudo dos autos con~ta. . \ 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: '.. 

1 - Considerar le~al 'o ato de transferência parf a reserva 
remunerada do MAJ PM RE 03641-3, Vitória Régis Mena Mendes, pertencente ao 
Quadro de Pessoal da P9Jícia Militar do Estado de Rondônia, efetuado por meio do 
Decreto-Lei nº 10522, de· 29.5.2003,, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5240, 
de 30.5.2003, com fundamento nos artigos 93, I, do Decreto-Lei 09-A/82 ~ 24, § 1 O, 
da Emenda Constitucional nº 23/2001, e determinar seu registro, nos termos do 
artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar riº 
154/96, combinado com o 56 do Regimento Interno desta Corte; ! 

1 

\ 

\., 

.. [n . i · 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de :ij\evidência ~ ' 
dos Servidores Públicos do Estado de ondônia, que submeta previamente os \ 
processos de concessão rpe pensão ao ' g o de Controle Interno para ~missão de 
parecer sobre a legalidade dos referido s, na forma do artigo 55 do Regimento 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO 4513/03 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões i' 

TCE-RO Secretaria da 2ª Gâmara 
··! . 1 

i. 
Interno desta Corte, alertando-o de que o citado documento é imprescindível nos 

processos de atos de adajissão de pessoal ou de concessão de aposentadoria, resenia 

remunerada, reforma ou pensão, ~ que a inobservância ao cumprimento desta 

determinação poderá ensejar ímputação da multa prevista no artigo 55, yn da Lei 

Complementar nº 154/96, aos gestores responsáveis; 

III - Alertar ao Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Estado de Rondônia:que, em função da necessidad~ de maior 

celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 

nesta Corte, os . proventos de reserva remunerada não foram analisados ·nesta 

oportunidade, ma·s poderão ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas 
na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de 
Origem; 

V - Arquivar os a'utos, após movimentações de praxe. · 

.. Participaram da Sessão o . Conselheiro ·V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA~·· o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA · 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

·1!i: .'. . ! . 

ala d~s Sessões, 19 de maio de 201 ~-
,. 

rUJ ' 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANCISCO CA 
Conselheiro Relato 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 4513/03 

'\voNETE ~NELLE D~ MELO 
i 

Procuradora do M.P. junto ao'TCE-RO 

"I: 
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i Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

46109 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
36/2008 
NILSÉIA KETES 
PREGOEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE 
MILTON LUIZ MOREIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
JOSÉ FERREIRA MARTINS 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 192/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 36/2008, de interesse da 
Secretaria de Estado da Saúde, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação nº 36/2008, na 
modalidade Pregão Eletrônico, de interesse da Secretaria de Estado da Saúde, cujo 
objeto é a aquisição de kits sorológicos, insumos e outros, por um período de doze 
meses, por estar em conformidade com os requisitos das Leis Federais nºs 8.666/93 e 
10.520/02; 

II - Determinar ao gestor da Secretaria de Estado da Saúde V 
que adote medidas visando: .,.,..-~ ~ . \ 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 46/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

a) a prevenir a reincidência nas impropriedades verificadas 
nos autos, o que exige a apresentação de ampla cotação, a parametrização de preços e 
a exclusão das cotações supervalorizadas do cômputo do preço médio a ser aferido 
pela administração e a apresentação de Declaração de Adequação Orçamentária 
compatível com o valor estimado; 

b) à implementação de equipe técnica qualificada para 
elaborar cotações de preços e para atuar nas licitações de competência da Secretaria 
de Estado da Saúde, em atendimento aos princípios da eficiência e da razoabilidade; 

III - Determinar ao Presidente da Fundação de 
Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, Senhor José Ferreira Martins que, nas 
futuras licitações, observe o cumprimento ao disposto nos artigos 15, IV e § 7º, e 23, 
§ 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93, e aos princípios da eficiência, economicidade e 
razoabilidade, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 55, II e VII, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

IV - Comunicar aos interessados o conteúdo desta decisão; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

de maio de 2010. 

Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 46/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
... 

TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4025/06 
AURÉLIO RICARDO POLON GRECO (ESPOSO) 
CPF Nº 134.870.728-31 
KARINA LOCKS DE OLIVEIRA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 193/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a Aurélio Ricardo Polon Greco (esposo) e Karina Locks de 
Oliveira (filha), beneficiários da ex-servidora Roseli Maria Locks Greco, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de_ 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes da ex-servidora Roseli Maria Locks Greco, que ocupava o cargo 
de Auditor Fiscal, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Finanças, falecida 
em 04 de fevereiro de 2006. A pensão foi materializada por meio do Ato Concessório 
nº 276/DIPREV/06, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0588, de 30.08.06, 
retificado pelo Ato nº 083/DIPREV/2010, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
1452, de 19.03.2010, com fulcro nos artigos 22, I, 23, III, 50, II, e 53, § 2º, I e II, 
todos da Lei Complementar nº. 228/00 (redação dada pela Lei Complementar nº 
253/02), combinado com os §§ 2º, 7º, II e 8º, do artigo 40, da Constituição Federal 
(redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03), correspondente a 50% dos 
proventos da de cujus, em caráter vitalício, para o seu esposo Aurélio Ricardo 
Polon Greco, CPF nº 134.870.728-31 e 50%, em caráter temporário, para a sua filha 
Karina Locks de Oliveira, representada por seu pa~t7ardião legal Aurélio 
Ricardo Polon Greco; =-./ / \ 

_)- . ,bil\\ 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4025/06 l" - a,. 1 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões .. 

TCE-RO Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, _IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

'/hf onselheiro µi.-,.,.c,,...,.,ente da Sessão da 2ª Câmara 

CURINETO YVONETE~LLEDEMELO 
Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 4025/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
·-

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

6503105 
MARIA DA PENHA SALES (ESPOSA) 
CPF Nº 279.772.852-15 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 194/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Maria da Penha Sales (esposa), beneficiária do ex-servidor 
José Barbosa de Sales, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal à 
dependente do ex-servidor José Barbosa de Sales, que ocupava o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Finanças, 
falecido em 15 de outubro de 2004. A pensão foi materializada por meio do Ato 
Concessório nº 207/DEPREV105, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0402, de 
29.11.05, retificado pelo Ato nº 082/DIPREV/2010, publicado no Diário Oficial 
Estado nº 1452, de 19.03.2010, retificado pelo Ato nº 099/DIPREV/2010, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 1461, de O 1.04.201 O, com fulcro no § 2º, II do § 7° e § 
8º, todos do artigo 40, da Constituição Federal (redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/03), combinado com os artigos 22, I, 30, II "a" e 50, II, todos da 
Lei Complementar nº 228/00, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
253/02, correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, em 
caráter vitalício para a sua esposa, Maria da Penha Sales, CPF nº 279.772.852-15; 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 6503/05 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referi.dos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

de maio de 2010. 

{~ 
idente da Sessão da 2ª Câmara 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 6503/05 

YVONETE F~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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ti u Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

·~· .J 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3639/06 
PAULO ROBERTO ALVES MACHADO (ESPOSO) 
CPF Nº 326.175.342-00 
ANGÉLICA QUEVEDO MACHADO (FILHA) 
ANDREZA QUEVEDO MACHADO (FILHA) 
JÉFERSON QUEVEDO MACHADO (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 195/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a Paulo Roberto Alves Machado (esposo), Angélica Quevedo 
Machado, Andreza Quevedo Machado e Jéferson Quevedo.Machado (filhos), como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes da ex-servidora Cleusa Quevedo Machado, do quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado da Educação, falecida em 13 de dezembro de 2005. A pensão 
foi materializada por meio do Ato nº 248/DEPREV/06, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 0570, de 04.08.06, retificado pelo Ato nº 054/DIPREV/2010, publicado 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3639/06 ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

no Diário Oficial do Estado nº 1440, de 03.03.2010, com fulcro nos artigos 22, I, 23, 
III, 50, I e 53, § 2º todos da Lei Complementar nº 228/00 (redação dada pela Lei 
Complementar nº 253/02), combinado com o § 7º, II e § 8º, ambos do artigo 40, da 
Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 ), 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) dos proventos da de cujus, em caráter 
vitalício, para o seu esposo Paulo Roberto Alves Machado, CPF nº 326.175.342-00 
e 25% (vinte e cinco por cento), em caráter temporário, para cada um dos seus filhos 
Angélica Quevedo Machado, Andreza Quevedo Machado e Jeferson Quevedo 
Machado, representados por seu pai Paulo Roberto Alves Machado; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 1 O (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

a~ 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3639/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

~I~ Conselheiro 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3639/06 

YVONETE F~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4030/06 
DORACILIA CARVALHO (COMPANHEIRA) 
CPF Nº 468.816.972-87 
ANDERSON JOSÉ CARVALHO DA SILVA (FILHO) 
ANA PAULA CARVALHO DA SILVA (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

. CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 196/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Doracilia Carvalho (companheira), Anderson José Carvalho 
da Silva e Ana Paula Carvalho da Silva (filhos), beneficiários do ex-servidor José 
Bolívar da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes do ex-servidor José Bolívar da Silva, que ocupava o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Estado da Educação, falecido em 
06 de março de 2006. A pensão foi materializada por meio do Ato nº 
277/DIPREV/06, retificado pelo Ato nº 100/DIPREV/2010, publicados nos Diários 
Oficial do Estado nºs 0588, de 30.08.2006, 1461, de O 1.04.201 O, com fulcro nos 
artigos 22 I, 23, III, 30 II, "a", 50 I, e 53 todos da Lei Complementar nº 228/00 
(redação dada pela Lei Complementar nº 253/2002), combinado com o § 7º II e § 8º, 
ambos do artigo 40 da Constituição Federal (redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003), correspondente aos proventos do de cujus, em caráter ~ 
vitalício a sua companheira Senhora Doracilia Carvalho, CPF nº 468.816.972-87, à' 
razão de 33,33% do valor da pensão, e em caráter temporário aos seus filhos 
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Anderson José Carvalho da Silva e Ana Paula Carvalho da Silva, à razão de 
33,33% do valor da pensão para cada, representados por sua genitora, Senhora 
Doracilia Carvalho; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

IV - Arquivar o processo, depois de cumpridas as 
formalidades legais de estilo. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

VALDIV 

~r@t Conselheiro 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

702/09 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROJETO BÁSICO 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUDITORIA 
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA FILHO 
PREFEITO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 197/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade de Projeto Básico visando à contratação de serviço de 
auditoria, do Município de Presidente Médici, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE. de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal o Projeto Básico, encaminhado pelo 
Prefeito do Município de Presidente Médici, para a contratação de serviço de 
auditoria e assessoria jurídica a ser executado nas Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde e de Administração, pois o objeto da pretensa licitação ofende os ~ 
princípios da legalidade, eficiência e economicida~e, uma vez que os serv~ se \ 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 702/09 
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relacionam com as atribuições e competências do Órgão de Controle Interno e da 
Advocacia-Geral Municipal, as quais são impassíveis de delegação a terceiros; 

II - Orientar o Prefeito do Município de Presidente 
Médici, Senhor José Ribeiro da Silva Filho para que, acaso se confirme a situação de 
deficiência do Controle Interno municipal abordada no Relatório Técnico, adote 
medidas prementes visando à efetiva implementação desse Órgão de Controladoria 
no Município, para tanto, recomenda-se a adoção das seguintes providências: 

a) Designar comissão com o fim de realizar estudos sobre o 
tema, contemplando as orientações deste Tribunal de Contas; 

b) Elaborar projeto de lei de implantação do Órgão de 
Controle Interno adequado às necessidades, realidades e estrutura do Município; 

c) Designar equipe interina de Controle Interno, mediante 
recrutamento interno dentre servidores concursados, cujas atribuições estejam 
imbricadas com a atividade de controle interno, até a realização do concurso, o qual 
deverá ocorrer em menor lapso possível; 

d) Realizar treinamento dos servidores concursados da 
unidade de Controle Interno, mormente para o exercício das atividades de auditoria 
interna; 

III - Determinar ao Gestor municipal que se abstenha de 
efetivar qualquer parcela da contratação descrita no Projeto Básico analisado, 
advertindo-o de que, caso essa determinação seja descumprida, recairá sobre o 
responsável pelas despesas decorrentes a competente responsabilização; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 

~ 
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SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETEFONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 702/09 

YVONETE F~LE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u ,---, 
- - ( " lJ '-- _; 

\...) 

lJ 
G 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
O(} 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o 
ü 
o 
o o 

F r ! , L Dr1 ES"' .\ n'I PUBLI':.~DO Ní1 D!ÂTIIO C k 11 · , 
1 
·" • 

N,,_42,bg, _____ ~--JS_ ... J ... .06. ........ I -~:~----·····-
Servidor.-~ 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2216/05 
EUNICE BATISTA DE ARAÚJO (CÔNfüGE) 
CLÁUDIA ANDRESSA LIMA DE ARAÚJO (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 198/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida à Eunice Batista de Araújo (cônjuge) e Cláudia Andressa Lima 
de Araújo (filha), beneficiárias do ex-servidor Soldado PM RE 06222-8 Jocimar 
Maia de Araújo, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão Vitalícia 
em favor de EUNICE BATISTA DE ARAÚJO (cônjuge) e Temporária à 
CLÁUDIA ANDRESSA LIMA DE ARAÚJO (filha), instituída pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, face ao falecimento do 
ex-segurado JOCIMAR MAIA DE ARAÚJO, conforme ATO nº 
064/DIPREV /2005, retificado pelo ATO nº 080/DIPREV /201 O, publicado no Diário 
Oficial do Estado de nº 1452, de 19.3.2010, com fundamento nos artigos 22, I, 30, II, 
"a" e 51, da Lei Complementar nº 228/00, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 253/02, combinado com o artigo 42, § 2º da-constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03; 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 2216/05 
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II - Determinar. o Registro do Ato, conforme dispõe a 
Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com o disposto na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 3 7, II, e no Regimento Interno desta Corte, 
artigo 54, II; 

III - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 2010. 

·~ 
PAULO CURI NETO 
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PROCESSO N°: 0667/06 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

FRANCISCO BEZERRA PIMENTEL (CÔNJUGE) 
APARECIDA DE PAULA PIMENTEL (FILHA) 
CATIANA DE PAULA PIMENTEL (FILHA) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 199/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida a Francisco Bezerra Pimentel (cônjuge), Aparecida de Paula 
Pimentel e Catiana de Paula Pimentel (filhas), beneficiários da ex-servidora Maria 
Balbina de Paula Pimentel, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão Vitalícia 
em favor de FRANCISCO BEZERRA PIMENTEL e Temporária à APARECIDA 
DE PAULA PIMENTEL e CATIANA DE PAULA PIMENTEL, instituída pelo 
Instituto de Previdência e dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, face ao 
falecimento da ex-segurada MARIA BALBINA DE PAULA PIMENTEL, 
conforme ATO nº 248/DIPREV /05, retificado pelo ATO nº 068/DIPREV /201 O, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 1443, de 8.3.2010, com fundamento nos 
artigos 22, 1, 23, III, 50, II e 53, §§ 1 ºe 2º, 1, da Lei Complementar nº 228/00, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 253/02, combinado com os§§ 2º, 7º, II e 8º, 
do artigo 40, da Constituição Federal de 1988, ~.om ~ão dadà pela Emenda ef 
Constitucional nº 41/03; r-f: ~ , \ 
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II - Determinar o registro do ato, conforme dispõe a 
Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com o disposto na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 3 7, II, e no Regimento Interno desta Corte, 
artigo 54, II; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os processos 
de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre 
a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

alà das fneslões, 9 de junho de 201 O. 

~t~ . 

1 ULO CURI NETO 
~elheiro Presidente da 2' Câmara 

~IM DE SOUZA YVONETE F~LLE DE MELO 
Conselheiro ator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4200/06 
RAIMUNDO NONATO GONÇALVES RIBEIRO 
(CÔNJUGE) 
CPF Nº 040.436.262-15 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 200/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida a Raimundo Nonato Gonçalves Ribeiro (cônjuge), beneficiário 
da ex-servidora·Lucimar Winter Ribeiro, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão vitalícia instituída em razão 
do falecimento da servidora LUCIMAR WrNTER RIBEIRO, pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, em beneficio de 
RAIMUNDO NONATO GONÇALVES RIBEIRO, na qualidade de viúvo, confom1e 
ato concessório nº 079/DIPREV/l O, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia nº 1452, de 19 de março de 201 O, com fundamento nos artigos 22, 1, § 1 º, 
50, I e 53 da Lei Complementar nº 228/00 (com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 253/02) e artigo 15 da Lei nº 10.887/04, combinado co s §§ 2º, 
7°, II e 8º todos do artigo 40 da Constituição Federal de 1988 (com r çao dada pela ~ 
Emenda Constitucional nº 41/03); ~ \ 
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II - Determinar o registro do ato, conforme dispõe a 
Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com o disposto na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 37, II, e no Regimento Interno desta Corte, 
artigo 54, II; 

III - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

IV - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1342/07 
EDNA MIRANDA JORGE DOS SANTOS (CÔNJUGE) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 201/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida à Edna Miranda Jorge dos Santos (cônjuge), beneficiária do ex
servidor Bianor Caminha dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal . de · Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Ato Concessório de Pensão Vitalícia 
em favor de EDNA MIRANDA JORGE DOS SANTOS, instituída pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, face ao falecimento do 
ex-segurado BIANOR CAMINHA DOS SANTOS, conforme ATO nº 
047/DIPREV/07, retificado pelo ATO nº 081/DIPREV/2010, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 1452, de 19.3.2010, com fundamento nos artigos, 22, I, § 1º, 30, 
II, "a", da Lei Complementar nº 228/00, com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 253/02, combinado com os parágrafos 2º, 7º, II e § 8º, do artigo 40 da Constituição 
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03; 

II - Determinar o registro do ato, conforme dispõe a 
Constituição Estadual, no artigo 49, III, "b", combinado com o disposto na Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, artigo 3 7, II, e no Regimento Interno desta Cort~ 
artigo 54, II; ~ 
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o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o -. 
u 
o,~-\ 
(. l 

'----' 

G 
G 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
0C1 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

--
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, que submeta previamente os groçessos 
de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre 
a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

ala das Sessões, 9 de junho de 2010. 

""'u...~:;:;;es;-;-:1d:r.;e~nte da 2ª Câmara 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1342/07 

YVONETE FO~LE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1730/00 
WILSON PINTO FRANCO 
CPF Nº 008.209.382-20 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 202/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Aposentadoria por Invalidez do Senhor Wilson Pinto Franco, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Determinar ao Município de Porto Velho que tome sem 
efeito o Decreto nº 11.348, de 23 de junho de 2009, publicado no Diário Oficial do 
Município de Porto Velho nº 3.538, de 24.06.2009, mantendo inalterado o Decreto nº 
7.234, de 30 de setembro de 1999, garantindo o direito ao interessado da manutenção 
da aposentadoria por invalidez com proventos integrais; 

II - Determinar ao Município de Porto Velho que no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
encaminhe a esta Corte de Contas documentos comprobatórios do cumprimento do 
item I; 

III - Dar ciência, desta decisão, ao Município de Porto 
Velho, ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidore o Município de , 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1730/00 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Porto Velho e ao interessado; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para acompanhamento do cumprimento do item 1 desta Decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 2010. 

AULOCURI-~ ' Uº Presidente da 2' Câmara 

rV ~ 
CR IM DE SOUZA YVONETE F~LLE DE MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1730/00 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

4713/04 
JOÃO CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA 
CPF Nº 208.6_87 .409-00 
APOSENTADORIA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 203/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Aposentadoria do Senhor João Carlos Garcia de Oliveira, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária do Senhor JOÃO CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA, CPF nº 
208.68-7.409.:-00 e RG nº 1194023 - SSP/PR, matrícula nº 2050-8, no cargo de 
Promotor de Justiç_a de 3ª Entrância, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do 
Estado de Rondônia, consubstanciado na Portaria nº 972, de 14/07/2009, publicada 
no Diário da Justiça nº 13.1/2009, de 17/07/2009, com fulcro nos artigos 129, § 4° da 
Constituição Federal, 102, III da Constituição Estadual, combinado com os artigos 
93, VI da Constituição Federal, 95 e 96 da Lei Complementar nº 93/93 e art. 3° da 
Emenda Constitucional nº 41103; · 

II - Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 
49, III, "b", da Constituição do Estado de Rondônia, combinado com o artigo 37, II, 
da Lei Complementar nº 154 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 4713/04 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Estado de Rondônia; 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta decisão ao Ministério Público do 

IV - Arquivar o processo, após cumpridas as formalidades 
legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 2010. 

rfLJ 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE F~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

Ü SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 4713/04 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3321/06 
RITA ALVES SALDANHA 
CPF Nº 336.134.436-00 
APOSENTADORIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 204/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Aposentadoria da Senhora Rita Alves Saldanha, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto Substitutivo do Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA,- por MAIORIA de votos,· vencido o Relator originário 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, decide: 

1 - Determinar à Secretaria de Estado da Administração, 
que no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta Decisão, retifique o 
ato concessório, alterando o enquadramento da servidora RITA ALVES 
SALDANHA para a referência "5" e ~ncaminhe cópia do ato retificador ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e a esta Corte de 
Contas, bem como de sua publicação em Diário Oficial, sob pena de, não o fazendo, 
incorrer na sanção prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 154/96, aos 
gestores responsáveis; · 

II - Determinar ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento do ato concessório retificador mencionado no item I, observe 
os efeitos financeiros da retificação e proceda com a àtualização dos proventos, { 
encaminhando documentação comprobatória a esta corte de Contas, sob pen de, não ~ 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 3321/06 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

o fazendo, incorrer na sanção prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 

154/96, aos gestores responsáveis; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 

desta Corte para o acompanhamento das determinações supra e, depois de atendidas 

sejam os autos remetidos à nova apreciação do Ministério Público de Contas. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator - Voto Vencido); o Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA (Conselheiro designado para redigir a Decisão nos termos 

do artigo 180 do Regimento Interno desta Corte); o Conselheiro Presidente 

PAULO CURI NETO; a Procuradora do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das ~# 9 de junho de 2010. 

FRANCISCO CARV A 
Conselheiro 

SILVA 

YVONET~INELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO Nº 3321/06 

SPIM DE SOUZA 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3151/08 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONTRA TO Nº 063/2008 
JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 205/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise do Contrato nº 063/2008, celebrado entre o Departamento de Estradas de 
Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia e a Empresa FERNANDES 
SALAME - ME, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº 063/08/GJ/DER/RO, 
. celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes de Rondônia 
e a Empresa FERNANDES SALAME - ME, por ter atendindo aos preceitos e 
normas legais vigentes; 

II - Dar ciência desta decisão aos interessados; 

III - Arquivar os autos, depois de 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

cumpridas as\ 

~ 
SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 3151 /08 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 2010. 

P~jMTo . 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3151 /08 

YVONETE&ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 3201/08 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
EMPRESA COPLAN CONSTRUÇÕES E 
PLANEJAMENTO LTDA. 
CONTRA TO Nº O 1 O/PGE/2008 
MARL Y FERNANDES DE OLIVEIRA CAHULLA 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 206/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da análise do Contrato nº O 1 O/PGE/2008, celebrado entre o Estado de Rondônia com 
interveniência da Secretaria de Estado da Educação e a Empresa COPLAN 
Construções e Planejamento Ltda., como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº O 1 O/PGE/2008, 
celebrado entre o Estado de Rondônia, com interveniência da Secretaria de Estado da 
Educação e a Empresa COPLAN Construções e Planejamento Ltda, com vistas à 
execução de obras de construção de bloco com cinco salas de aula, subestação aérea 
e alimentação principal, bem como reforma de vestiários junto à Escola Maria 
Nazaré dos Santos, localizada no Município de Porto Velho, por ter atendido aos 
preceitos e normas legais vigentes; 

II - Dar ciência desta decisão aos interessados; 

III - Arquivar os autos, depois de cumpri~~~ as V 
formalidades legais e administrativas necessárias. d"''' ~ 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 3201/08 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

v~fiões, 9 de junho de 20 lo. 

PAULO CURI NETO 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

,,V7" ~ 

ti'_ YVONETE F~LE DE MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 3201/08 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

3874/09 
MUNICÍPIO DE CACOAL E A EMPRESA GLOBAL 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. 
CONTRA TO Nº 054/PMC/2008 
SUELIALVESARAGÃO 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 207/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Contrato nº 054/PMC/2008, celebrado entre o Município 
de Cacoal e a Empresa Global Construções e Terraplanagem LTDA., como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº 054/PMC/08, celebrado 
entre o Município de Cacoal e a Empresa Global Construções e Terraplanagem 
LTDA., a preço global com prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
cujo objeto refere-se à construção de obras de arte corrente (OAC) nas estradas 
vicinais identificadas como Linhas 09, 10, 11, 12, Linha "E" e Linha 196, cujo valor 
perfez o montante de R$401.035,96 (quatrocentos e um mil, trinta e cinco reais e 
noventa e seis centavos), por ter atendido aos preceitos e normas legais vigentes; 

II - Determinar ao atual Gestor a adoção de medidas com 
vistas a exigir as comprovações do recolhimento das taxas previdenciárias (GPS), 
sobre a execução das futuras contratações, em observância ao artigo 71, § 2° da Lei 
Federal nº 8.666/93, evitando, com isso, a reincidência de fatos e atos dessa natureza; 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 3874/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência desta decisão aos interessados; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO (declarou
se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro Presidente 
da Sessão da 2ª Câmara FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; a Procuradora 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

a das Sessões, 9 de junho de 2010. 

FRANCISCO HODASILVA 
Conselheiro Presi ente da Sessão da 2ª Câmara 

.~ 
YVONETE~ELLE DE MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 3874/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 1560/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE. 
AUDITORIA - ANÁLISE PRÉVIA DO ATO DE 
FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES -
LEGISLATURA 2009/2012 
VEREADOR GERALDO JONACIR CASTELUBE 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 208/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da auditoria - análise prévia do ato de fixação dos subsídios dos vereadores, re.ferente 
à legislatura de 2009-2012, da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

l - Considerar legal a Resolução Legislativa nº 125/2008, 
que fixa os subsídios dos vereadores e -do presidente da Câmara Municipal de 
Alvorada do Oeste, para a legislatura 2009-2012; 

II - Dar ciência do teor do Relatório e desta Decisão aos 
interessados; 

III - A pensar os autos ao Processo nº 11O1/201 O, relativo 
à Prestação de Contas do Município de Alvorada do 7cício de 2010. ( 

( \~~ 
~ cf 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1560/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

SGS/2ª CÂMARA/REFERl'.:NCIA- PROCESSO Nº 1560/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 0449/09 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SANTA LUZIA DO OESTE 
OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS -

EXERCÍCIO DE 2001 
NELSON JOSÉ VELHO 
PREFEITO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 209/2010 - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, qúe tratam 

da omissão no dever de prestar contas, exercício de 2001, do Fundo Municipal do 

· Direito da Criança e do Adolescente de Santa Luzia do Oeste, como tudo dos autos 

consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, por inviabilidade do cumprimento 

das disposições contidas no artigo 71, II, da Constituição Federal, combinado com o 

artigo 49, II, da Constituição Estadual, em razão do Fundo Municipal do Direito da 

Criança e do Adolescente de Santa Luzia do Oeste, no exercício de 2001, não haver 

sido contemplado na Lei Orçamentária Anual e, consequentemente, não haver 

movimentado recursos financeiros; 

II - Dar conhecimento desta decisão ao interessado e ao 

tu 1 Prefeito Municipal de Santa Luzia do Oeste. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

VALDIVIN C 
Conselheiro Pre · ente da Sessão da 2ª Câmara 

YVONETE~INELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

o SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 3325/07 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 0642/95 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 
RELATOR: 

füAREZ DE OLIVEIRA E OUTROS 
EXAME DA LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 210/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
do Exame da Legalidade dos Atos de Admissão de Pessoal, do Município de Espigão 
do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar ilegais as contratações por tempo 
determinado realizadas pela Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, no exercício 
de 1994/1995, decorrentes do Concurso Público nº 001/92, com efeitos ex nunc (sem 
efeito retroativo), em resguardo aos princípios da segurança jurídica, proteção da 
boa-fé e confiança, nos termos do artigo 49, III, "a", da Constituição Estadual e 
artigo 39, I, da Lei Complementar nº 32/90; 

II - Considerar ilegais as admissões de servidores em 
cargos efetivos decorrentes do Concurso Público nº 001/93, realizadas pela Prefeitura 
Municipa 1e Espigão do Oeste, nos exercícios de 1994/1995, bem como sem 
pronúnc ·a :e nulidade, em resguardo aos princípios da segur · · ca, proteção 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

da boa-fé e confiança, e determinar seus registros nos termos do artigo 49, III, "a", da 
Constituição Estadual e artigo 39, I, da Lei Complementar nº 32/90; 

Processo: 642/95/TCE-RO (Concurso 001192) 

Nº NOME CARGO 

1 Juarez de Oliveira 
.. 

vigia 

2 Amadeu Batista 
Gonçalves 

Vigia 

3 Agenildo Alves Soares 
.. 

v1g1a 

4 Darcílio Kunde Pedreiro 

5 Maria Inês Dalmolin Aux. Copa Cozinha 

6 Maria de Fátima da 
Silva 

Aux. Copa Cozinha 

7 Eliana de Souza 
Virgens 

Aux. Copa Cozinha 

8 Marcos de Souza Auxiliar Op. Serviços 
Simão Diversos 

9 Joaquim Bandeira Pedreiro 

Processo: 642/95/TCE-RO (Concurso 001/93) 

Nº NOME CARGO 

1 Tânia Paula Cazula Fisc. De Arrecadação 

Holanda de Auxiliar Administrativo 

SGS/ 

DATA 
AD MISSA O 

3.1.1994 

25.7.1994 

25.7.1994 

3.5.1995 

9.9.1994 

8.9.1994 

23.11.1994 

7.2.1994 

25.5.1995 

DATA 
AD MISSA O 

2.5.1995 

2.5.1995 
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3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Souza 

Cláudia Moreira de 
Monitor de Ensino 

Almeida 

Josiani Perini Auxiliar Administrativo 

Gilmar Guedes da 
Silva 

Auxiliar Administrativo 

Esmeralda Cristina 
da Silva Bandeira 

Auxiliar Copa COzinha 

Paulo Ribeiro 
Professor Classe Única 

Emerich 

Eliane Carati Professor Classe Única 

Azita Maria Perondi Auxiliar S. Saúde Rural 

Evani Kunde 
Gabrecht 

Auxiliar S. Saúde Rural 

Rosilene de Fátima 
Souza 

Monitor de Ensino 

1.3.1994 

4.4.1994 

23.3.1994 

4.4.1994 

10.6.1994 

2.8.1994 

16.4.1994 

18.8.1994 

1.3.1994· 

III - Determinar à Prefeitura do Município de Espigão do 
Oeste que, em seus futuros concursos, observe o fiel cumprimento da Instrução 
Normativa nº 013/TCE-R0/2003; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declaro -se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro 
Presi n da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 

, , 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 

FONTINELLE DE MELO. 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 0642/95 

YVONET~INELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TC_E-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1493/10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 
OESTE 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/CPL/201 O -
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 
JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 211/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
009/CPL/201 O, de interesse da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 009/CPL/201 O - Registro de Preços, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste, cujo objetivo visa à aquisição de gêneros · 
alimentícios não perecíveis, com valor estimado em R$734.383,76 (setecentos e 
trinta e quatro mil trezentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), para 
atender às necessidades do Município, por estar em conformidade com a Lei Federal 
nº 8.666/93 e em especial à Lei Federal nº 10.520/02; 

II - Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de ~ 
Ouro Preto do Oeste; 

,/ ~ 
SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1493/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

. Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 201 O. 

(~ 
AULO CURI NETO 

SGS/2° CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 1493/10 

YVONETE FO~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1494/10 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 
OESTE 
EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/CPL/201 O -
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNERO ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 212/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 
035/CPL/2010, de interesse da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº 035/CPL/201 O - Registro de Preços, de "interesse da Prefeitura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste, cujo objetivo visa à formação de Registro de 
Preços, para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, por um período de 12 
(doze) meses, ao custo estimado em R$1.250.447,42 (um milhão, . duzentos e 
cinqüenta mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos) para 
atender às necessidades do Município, por estar em conformi/ a Lei Federal 

nº 8.666/93 e em especial à Lei Federal nº 10.520/02; ,5-{ / ~ 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1494/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Dar ciência desta decisão à Prefeitura Municipal de 
Ouro Preto do Oeste; 

III - Arquivar os autos depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

S i1ª das ·~s, 16 de junho de 201 O. 

P ULO CURI NETO 
< &beiro Presidente da 2' Câmara 

~ ~ 
CR IM DE SOUZA YVONETE F~LLE DE MELO 

Conselheiro Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi;NCIA- PROCESSO Nº 1494/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 
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PROCESSO Nº: 3080/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DO CONTRATO Nº 
267 /PGM/2008 
JOSÉ DE ABREU BIANCO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 213/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Contrato nº 267 /PGM/2008, celebrado pela Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Contrato nº 267 /PGM/2008, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa Fênix - Construtora e 
Representações Ltda., com interveniência do Departamento de Planejamento, cujo 
objeto foi a reforma da Escola Municipal Jamil Vilas Boas, no Município de 
Ji-Paraná, com valor global de R$ 149.252,70 (cento e quarenta e nove mil, duzentos 
e cinqüenta e dois reais e setenta centavos), por estar em conformidade com as 
disposições legais vigentes; 

II - Determinar ao atual Prefeito do Município de 
J -Paraná que doravante nos estudos preliminares de qualquer obra ou serviço de 

genharia, ao elaborar o projeto básico, inclua todas as necessidades de construção 
u refo '· a relacionadas ao local, a fim de evitar possível fragmentação de despesa e 

ter o patrimônio público em ótimas condições de preserva - e de utilização, 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

sob pena de eventual responsabilização do subscritor do projeto básico e do gestor, 
conforme o disposto no artigo 6º, IX, da Lei Federal nº 8.666/93; 

III - Dar ciência ao interessado sobre o teor desta Decisão; 

IV - Arquivar os autos, após movimentações de praxe. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

SGS/2° CÃMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 3080/09 

de junho de 2010. 

YVONETE FáLLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 0933/08 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

LÚCIA MARIA TABOSA CIRIACO 
CPF Nº 161.841.492-53 
APOSENTADORIA 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 214/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Aposentadoria da Senhora Lúcia Maria Tabosa Ciriaco, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar ilegal, sem pronúncia de nulidade, o ato 
concessório de aposentadoria em favor de Lúcia Maria Tabosa Ciriaco, efetuado por 
meio da Portaria nº 134/GP, de 19 de agosto de 1994, retificado pelo Decreto nº 
11.372, de 21.7.2009, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.559, de 
23.7.2009, e determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b" da 
Constituição Estadual e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado 
com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Senhor Prefeito do Município de Porto 
Velho que: 

a) observe o prazo de remessa dos processos de 
aposentadoria a esta Corte de Contas, conforme preceitua o artigo 3 7 da Instrução 
Normati a nº 013/2004-TCE-RO; 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria ao 
Controle Interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos referidos 

, cJM 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta Corte, alertando-o de que o 
citado documento é imprescindível nos processos de ato de admissão de pessoal ou 
de concessão de aposentadoria ou pensão; 

III - Alertar o Senhor Pn~feito do Município de Porto 

Velho que: 
a) em função da necessidade de maior celeridade no 

procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos não foram analisados nesta oportunidade, mas poderão ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

b) a inobservância de qualquer das determinações 
sustentadas neste VOTO poderá ensejar a aplicação da multa, prevista no artigo 55, 
VII da Lei Complementar nº 154/96, aos gestores responsáveis; 

IV - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão de origem; 

V - Arquivar os autos, após movimentações de praxe. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro 
Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERé:NCIA - PROCESSO Nº 0933/08 

YVONETE~ELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2630/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO 

OESTE 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 

VEREADOR LUIZ MAURO CARDOSO 
PRESIDENTE 
CPF Nº 414.019.309-30 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 215/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de Alta 

Floresta do Oeste, como tudo dos autos consta. · 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância· com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 

do Município de Alta Floresta do Oeste, relativa ao exercício de 2009, de 

responsabilidade do Senhor Luiz Mauro Cardoso, Presidente da Câmara Municipal, 

atende aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 

Federal nº 101/2000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 

1039/1 O/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria Geral das 

Sessões desta Corte, para subsidiar à análise das contas a ais da Câmara Municipal 
de Alta Floresta do Oeste. 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2630/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISCO 
Conselheiro R 

ÇJt~~sões, 9 de junho de2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONET~ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2630/09 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das. Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2631/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABIXI 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 

VEREADOR FRANCISCO !DALGO DA SILVA 

PRESIDENTE 
CPF Nº 539.841.709-63 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 216/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 

da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de Cabaxi, 

como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 

do Município de Cabixi, relativa ao exercício de 2009, de responsabilidade do 

Senhor Francisco !dalgo da Silva, Presidente da Câmara Municipal, atende aos 

pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar Federal nº 

10112000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 

1464/10/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria Geral das 

Sessões, para subsidiar à análise das contas anuais da Câmara Municipal de Cabixi. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA J 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; Procuradora do \ 

SGS/2' CÂMARAIREFER~NCIA - PROCESSO 2631109 ~ 
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1! Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANCISCO 
Conselheiro Re 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO 2631/09 

YVONETE .LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2632/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR MAURI ANTÔNIO ANSILIERO 
PRESIDENTE 
CPF Nº 036.733.169-15 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 217/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de Colorado 
do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 

do Município de Colorado do Oeste, relativa ao exercício de 2009, de 
responsabilidade do Senhor Mauri Antônio Ansiliero, Presidente da Câmara 
Municipal, atende aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 
1515/10/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria Geral das 
Sessões desta Corte, para subsidiar à análise das contas anuais da Câmara Municipal 
de Colorado do Oeste. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARV O DA SILVA 

SGS/2ª CÂMARA/REFERtNCIA - PROCESSO 2632/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; . a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

FRANCISCO 
Conselheiro Rel 

~~ões, 9 de junho de 2010. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE ~ELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. Junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2632/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 2633/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR V ALTER DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
CPF Nº 241.966.222-91 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 218/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de 
Corumbiara, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Corumbiara, relativa ao exercício de 2009, de responsabilidade do 
Senhor Valter de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal, atende aos pressupostos 
de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 
1444/10/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria Geral das 
Sessões desta Corte, para subsidiar à análise das contas anuais da Câmara Municipal 
de Corumbiara. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARV A HO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a rocuradora do \ 

SGS/2" CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO 2633/09 " 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISCO 

Sala das Sessões, 9 de junho de 2010. 

ULOCU~~O 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETEFO~LEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2633/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2634/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA DO 

OESTE 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR AROLDO DE OLIVEIRA LAURINDO 
PRESIDENTE 
CPF Nº 499.396.372-68 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 219/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de Nova 
Brasilândia do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Nova Brasilândia do Oeste, relativa ao exercício de 2009, de 
responsabilidade do Senhor Aroldo de Oliveira Laurindo, Presidente da Câmara 
Municipal, atende aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 
1445/10/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria Geral das 
Sessões desta Corte, para subsidiar à análise das contas anuais da Câmara Municipal..["' 

de Nova Brasilândia do Oeste. ~ \ 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2634/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 

DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

#- , ala das Sessões, 9 de junho de 201 O. 

PAULOCURI-& 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE FdLLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2634/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2635/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARECIS 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR V ALDECIR DEL NERO 
PRESIDENTE 
CPF Nº 565.394.792-04 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 220/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de Pareeis, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Votb do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Pareeis, relativa ao exercício de 2009, de responsabilidade do 
Senhor Valdecir Dei Nero, Presidente da Câmara Municipal, atende aos 
pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 
1446/10/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria Geral das 
Sessões desta Corte, para subsidiar à análise das contas anuais da Câmara Municipal 
de Pareeis. 

Participaram da Sessão o Conselh · o V ALDIVINO V 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARV HO DA SILVA '\ 

SGS/2" CÂMARAJREFERêNCIA • PROCESSO 2635109 . . ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

v~as Sessões, 9 de junho de 2010. 

PAULOCURh!O . 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

LHO DA SILVA YVONETE ~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2635/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

PROCESSO N°: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2636/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADORERNANDESCAPELINI 
PRESIDENTE 
CPF Nº 497.918.002-78 

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 221/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de Santa 

. Luzia do Oeste, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Santa Luzia do Oeste, relativa ao exercício de 2009, de 
responsabilidade do Senhor Emandes Capelini, Presidente da Câmara Municipal, 
atende aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 
Federal nº 1O112000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 
898110/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretária Geral das 
Sessões desta Corte, para subsidiar à análise das contas anuais da Câmara Municipal 
de Santa Luzia do Oeste. 

Participaram da Sessão o Conselheiro 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVAL 

SGS/2° CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO 2636/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 2010. 

ULOC~~O 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2636/09 

YVONETE F~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2637/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR SÍCERO NEGRINI 
PRESIDENTE 
CPF Nº 271.999.592-49 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 222/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de 
Teixeirópolis, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Teixeirópolis, relativa ao exercício de 2009, de responsabilidade do 
Senhor Sícero Negrini, Presidente da Câmara Municipal, atende aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar Federal nº 1O1/2000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 
1443/10/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria Geral das 
Sessões desta Corte, para subsidiar à análise das contas anuais da Câmara Municipal 
de Teixeirópolis. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Pr uradora do ( 

(~~ 
SGS/2ª CÂMARA/REFERi;:NCIA- PROCESSO 2637/09 êf 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

~VJes, 9 de junho de2010. 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

YVONETE ~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO 2637/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2638/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2009 
VEREADOR CARMOZINO ALVES MOREIRA 
PRESIDENTE 
CPF Nº 316.557.932-68 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 223/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2009, da Câmara Municipal de Vilhena, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Legislativo 
do Município de Vilhena, relativa ao exercício de 2009, de responsabilidade do 
Senhor Carmozino Alves Moreira, Presidente da Câmara Municipal, atende aos 
pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

II - Proceder o apensamento aos autos de nº 
1312/1 O/TCE-RO, após a adoção das medidas cabíveis pela Secretaria Geral das 
Sessões desta Corte, para subsidiar à análise das contas anuais da Câmara Municipal 
de Vilhena. 

CRISPIM DE 
Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 

SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO 2638/09 ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

1 -

(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Conselheiro Presidente da 2ª Câmara 

FRANCISC 
Conselheiro 

SGS/2ª CÂMARA/REFERéNCIA - PROCESSO 2638/09 

YVONETE F~LE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2144/07 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

IV ANILDE ARAÚJO DE SOUZA (ESPOSA) 
CPF Nº 142.871.612-20 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 224/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida à Ivanilde Araújo de Souza, beneficiária do ex-servidor 
Benedito Geraldo de Souza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal à 
dependente do ex-servidor Benedito Geraldo de Souza, que ocupava o cargo de 
Oficial de Manutenção, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Administração, falecido em 14 de fevereiro de 2007. A pensão foi 
materializada por meio do Ato nº 091/DIPREV/07, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 0766, de 30.05.07, retificado pelo Ato nº 139/DIPREV/2010, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 1490, de 14.05.2010, com fulcro nos artigos 22, I, § 1 º, 
23, IV e 50, II, da Lei Complementar nº 228/00 (redação dada pela Lei 
Complementar nº 253/02), combinado com os §§ 2º e 7º, I e § 8º do artigo 40 da 
Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional nº 41103), 
correspondente a 100% dos proventos do de cujus, em caráter vitalício, para sua 
esposa lvanilde Araújo de Souza, CPF nº 142.871.612-20; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 

rV--" V-.:-- ·~ 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2144/07 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselh 

[~ 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 2144/07 

YVONETEF~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 1601106 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

IRENE ADELINO DA SILVA (COMPANHEIRA) 
CPF Nº 102.856.362-00 
UILIAN NOGUEIRA DA VY (FILHO) 
CPF Nº 846.888.312-34 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 225/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à Irene Adelino da Silva (companheira) e Uilian Nogueira Davy 
(filho), beneficiários do ex-servidor Cleveland Seymour Davy, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes do ex-servidor Cleveland Seymour Davy, que ocupava o cargo de 
Técnico em Contabilidade, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia, falecido em 25 de setembro de 2005. A pensão foi materializada por meio 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 1601/06 ~ 



ü 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ú 
u 
o 
o 
~ 
o 
o 
(J 

·ü 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
o .... 
o• 
o 
u ,.-, u 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
ü 
o 
o 
o 
o 
o o 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

do Ato Concessório nº 015/DIPREV/06, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
0485, de 30.03.06, retificado pelo Ato nº 109/DIPREV/201 O, publicado no Diário 
Oficial Estado nº 1474, de 22.04.2010, na forma do § 7º II e § 8º do artigo 40 da 
Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03), 
combinado com os artigos 22, I, § 1 º, 3, III e 50, I e II, 53, §2º, II, todos da Lei 
Complementar nº 228/00, com as alterações feitas pala Lei Complementar nº 253/02, 
correspondente a 50 % do valor da pensão, em caráter vitalício, à companheira do de 
cujus, Senhora Irene Adelino da Silva, CPF nº 102.856.362-00 e 50% em caráter 
temporário ao filho do ex-servidor Uilian Nogueira Davy, CPF nº 846.888.312-34; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei CompJementar 
nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SGS/2ª CÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO Nº 1601/06 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2º CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 1601/06 

YVONETE~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 



o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o() 
o 
o 
o 
G 
o 
o 
o 

·o 
o 
o 
o 
o 
o 
r··, e 
'u 

G 
ü 
o 
ü 
o 
o 
o 
·o 
o 
o 
C) 
u 
o 
o 
o 
o o 

PUBL!~ÃDO H0 DrÂRfO ortr.rH M f:SfADO 
N .J.~~X-.. ~'"" :: ... .J.J ... ./ .... Qt. ....... / .P ... ..... . 
S~·rvi 'or 

···-· -·-·------ ··-·····-----····-········· ...... . 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1653/l o 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS 
KLEBER CALISTO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
JOSÉ CARLOS V ALENDORFF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 226/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
de Fiscalização de atos, instaurado no âmbito do Município de Cerejeiras, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Declarar que este processo não cuida de Denúncia e 
sim de Fiscalização de Atos; 

II - Converter os autos, em razão da existência de início 
de dano ao erário, em Tomada de Contas Especial, nos termos do artigo 44 da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo_ 65 d~gimento Interno desta 

Corte; . ~~ .~l~\ \" 
-~ cr~· 

SGS/2° CÂMARA/REFERi;NCIA- PROCESSO Nº 1653/10 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

III - Determinar o retorno dos autos ao Conselheiro 

Relator para a Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, I e 

II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 19, I e II, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro P s · ente da Sessão da 2ª Câmara 

luLO CUR!r~ YVONETE FO~LE DE MELO 

Conselheiro Relator Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERt::NCIA- PROCESSO Nº 1653/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 1761/10 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
FISCALIZAÇÃO DE A TOS 
FRANCISCO DE ASSIS NETO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 227/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da fiscalização de atos, instaurado no âmbito do Município de Governador Jorge 
Teixeira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Declarar que este processo não cuida de Denúncia e 
sim de Fiscalização de Atos; 

II - Converter os autos, em razão da existência de início 
de dano ao erário, em Tomada de Contas Especial, nos termos do artigo 44 da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 65 do Regimento Interno desta 
Corte; 

III - Determinar o retorno dos autos ao Conselheiro 
Relator para a Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, I e 
II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 19, I e II, do Regimento 
Interno desta Corte. ~ 

' ... 

SGS/2° CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 1761/10 
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J Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
j 

TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

1dente da Sessão da 2ª Câmara 

AULOC~O 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1761/10 

YVONETEF~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

0988/09 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA 
RELATÓRIOS DE GESTÃO . FISCAL, REFERENTES 
AOS 1 ºE 2° SEMESTRES DE 2009 
VEREADORJURACIDEPAULA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 228/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
dos Relatórios de Gestão Fiscal, referentes aos 1 ºe 2º semestres de 2009, da Câmara 
Municipal de Cacaulândia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar a Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Cacaulândia, do Exercício de 2009, de responsabilidade do Senhor Juraci de Paula, 
Presidente, consentânea com os pressupostos de responsabilidade fiscal dispostos na 
Lei Complementar nº 101/2000; 

II - Determinar ao atual gestor que, no envio dos 
próximos Relatórios de Gestão Fiscal, cumpra os prazos de publicação e de remessa 
de documentos a esta Corte de Contas, nos termos da Instrução Normativa nº 
O l 8/TCER-2006; 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 0998/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
·Secretaria Geral das Sessões 

.Secretaria da 2ª Câmara 

III - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado; 

IV - Encaminhar os autos à Diretoria Técnica de Controle 

Externo da 1 ª Relatoria para apensamento à Prestação de Contas da Câmara 

Municipal de Cacaulândia, do exercício de 2009, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

r MConselheir 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2º CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 0998/09 

YVONETEF~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

2605/09 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
AUDITORIA 
KLÉBER CALISTO DE SOUZA E OUTROS 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 229/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Auditoria realizada no Município de Cerejeiras, no período de janeiro a dezembro 
de 2009, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Converter o processo em TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL, em face dos indícios de irregularidade danosa apontada no relatório de 
auditoria de revisão; 

II - Determinar o retorno dos autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para a Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no 
artigo 12, I e II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 19, I e II, 
do Regimento Interno desta Corte. 

., 0 SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2605/09 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relatc)f); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselheir 

I~ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2605/09 

YVONETE~ELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

-

PROCESSO Nº: 0142/10 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 288/2009 
MILTON LUIZ MOREIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
ADEMIR EMANOEL MOREIRA 
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
DAIANA LÍBIA OLIVEIRA VIEIRA 
PREGOEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
LICITAÇÕES 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 230/.201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 288/2009, 
deflagrado pela Superintendência Estadual de Licitações, de interesse da Secretaria 
de Estado da Saúde, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação nº 288/2009, na 
modalidade Pregão Eletrônico, deflagrado pela Superintendência Estadual de 
Licitações, de interesse da Secretaria de Estado da Saúde, cujo objeto é a aquisição 
de medicamentos de alto custo de uso excepcional, por estar em conformidade com os V 
requisitos das Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02; Jn\\ '\ 

.-~ çJf'' 'rV' . 

SGS/2° CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO Nº 0142/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar ao Secretário de Estado da Saúde que 
proceda à alimentação do Banco de Preços de medicamentos, disponível no endereço 
eletrônico do Ministério da Saúde 
[http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=939], por força da 
NOA-SUS 01/2002; 

m - Comunicar aos responsáveis o conteúdo desta decisão; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram da · Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro r 

{~ 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 0142/10 

YVONETE ~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1120/09 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 
AUDITORIA - ANÁLISE PRÉVIA DO ATO DE 
FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES -
LEGISLATURA 2009/2012 
VEREADOR LAUDEMIR BATISTA DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 231/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Auditoria para a aferição prévia da legalidade da fixação dos subsídios dos 
membros do Poder Legislativo do Município de Governador Jorge Teixeira, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato de fixação dos valores dos 
subsídios dos vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Governador Jorge 
Teixeira, estabelecidos nos artigos 1 º e 2º da Lei Municipal nº 437 /2008, vigentes 
para a legislatura de 2009-2012, por estar em consonância com os critérios 
estabelecidos no Parecer Prévio nº 9/201 O, prolatado pelo Egrégio Plenário desta 
Corte em 13/5/201 O, com os limites constitucionais e com o prinêíp"io da Y 
anterioridade ao pleito eleitoral (ambos constantes do artigo 29, VI, "a" da ~ 

.~· ~ 
SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 1120/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000); 

II - Informar ao responsável, com fundamento no Parecer 
Prévio nº 9/201 O, que a verba pelo exercício de cargo diretivo na edilidade possui 
natureza remuneratória, devendo se sujeitar ao princípio da anterioridade da 
legislatura e à incidência de Imposto sobre a Renda; 

III - Encaminhar ao responsável cópia do Voto condutor 
desta Decisão e do Parecer Prévio nº 9/2010; 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

/Jlr~ Conselheir 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2° CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1120/09 
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Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 1114/09 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
AUDITORIA - ANÁLISE PRÉVIA DO ATO DE 
FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES -
LEGISLATURA 2009/2012 
VEREADOR ERIVELTO SANTOS DE HOLANDA 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 232/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Auditoria realizada para a aferição prévia da legalidade da fixação dos subsídios 
dos membros do Poder Legislativo do Município de Seringueiras, legislatura 
2009/2012, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legais os subsídios atualmente pagos, 
conforme informado documentalmente nos autos, aos Vereadores e ao Presidente da 
Câmara Municipal de Seringueiras, por estarem em consonância com os critérios 
estabelecidos no Parecer Prévio nº 9/201 O, prolatado pelo Egrégio Plenário desta 
Corte em 13/5/201 O, com os limites constitucionais e . com o princípio da 
anterioridade ao pleito eleitoral (ambos constantes do artigo 29, VI, "b", da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000); 

II - Determinar que o Chefe do Poder Legislativo f 
Municipal se abstenha de efetuar pagamento superior a R$ 5.572,83 (cinco mil, 

SGS/2° CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 1114/09 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e três centavo~) ao vereador ocupante do 

cargo de Presidente da Edilidade; 

III - Informar à Câmara Municipal de Seringueiras que 

deverá ser aplicado, no curso da legislatura, apenas o índice de reajuste da revisão 

geral e anual estendido a todos os agentes públicos da municipalidade, na forma do 
inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, cuja iniciativa legislativa é privativa 
do Chefe do Poder Executivo; 

IV - Informar ao responsável que, com fundamento no 

Parecer Prévio nº 9/201 O, que a verba pelo exercício de cargo diretivo na edilidade 
possui natureza remuneratória, devendo se sujeitar ao princípio da anterioridade da 
legislatura e à incidência de Imposto sobre a Renda; 

V - Encaminhar ao responsável cópia do Voto condutor 
desta Decisão e do Parecer Prévio nº 9/201 O; 

VI - Apensar os autos ao processo de prestação de contas 
da Câmara Municipal de Seringueiras, a fim de que seja verificado o cumprimento do 
item II desta decisão. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

r ~onselheiro 

Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1114/09 

junho de 201 O. 

YVONETE ~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1496/10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 
OESTE 
EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/CPL/201 O 
JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 233/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
024/CPL/201 O, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 024/CPL/201 O, deflagrado pelo Município de Ouro Preto do 
Oeste, cujo objetivo visa à formação do Sistema de Registro de Preços, para 
aquisição de gasolina, óleo diesel e lubrificantes, em atendimento à frota de veículo 
daquela municipalidade, por um período de 12 (doze) meses, ao custo estimado em 
R$1.570.713,62 (um milhão, quinhentos e setenta mil, setecentos e treze reais e 
sessenta e dois centavos), por estar em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e 
em especial à Lei Federal nº 10.520/02; 

II - Determinar ao gestor da Prefeitura Municipal de Ouro 
Preto do Oeste para que, nos próximos Editais de Licitação na modalidade Pregão, 
encaminhe juntamente com demais documentos e~ pela legislação, a 

~ ~ SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1496/10 
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autorização da abertura da licitação passada pelo ordenador de despesa, em 
obediência ao artigo 38, caput, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 1 º, I, da 
Instrução Normativa nº l 5/TCE-R0-2005, bem como justificativa da necessidade da 
contração, de acordo com o artigo 3º, I, da Lei nº 10.520/02, combinado com o artigo 
1 º, II, da Instrução Normativa nº 15/TCE-R0-2005, sob pena de incorrer na 
aplicação de multa, contida no artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Recomendar ao Gestor do Município de Ouro Preto 
do Oeste para que, cumpra fielmente o projeto (estimativa de consumo) de acordo 
com a motivação apresentada, bem como atentar, quanto ao aumento de combustível 
de um ano para o outro, com vista a não incorrer na falta de planejamento das ações 
por parte do jurisdicionado; 

IV - Dar ciência desta decisão ao Gestor da Prefeitura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste; 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridas as 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

l"'-J., ... ªr ...... la da~ ~es, 16 de junho de 201 O. 

P ULO CURI NETO 
-~onselheiro Presidente da 2ª Câmara 

~ ~M) 
V ALDIV O C SPIM DE SOUZA YVONETE ~ELLE DE MELO 

Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2° CÂMARAIREFER~NCIA - PROCESSO Nº 1496/1 O 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1736/02 
ANA RESENDE DA SILVA 
CPF Nº 219.774.962-53 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 234/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Aposentadoria por invalidez da Senhora Ana Resende da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Negar executoriedade à Lei nº 514/1994 do Município 
de Ouro Preto do Oeste, em razão de inconstitucionalidade por afronta ao artigo 37, 
o II da Constituição Federal de 1988, com fundamento na Súmula 347 do Supremo 
Tribunal Federal; 

II - Considerar convalidado ex ope temporis o ato de 
transposição da servidora do nível básico para o nível médio, com supedâneo nos 
princípios da Segurança Jurídica, da Boa-Fé e da Razoabilidade, e por conseguinte, 
apto para registro o ato concessório da aposentadoria por invalidez com proventos 
integrais da servidora ANA RESENDE DA SILVA, lotada na Prefeitura Municipal de 
Ouro Preto do Oeste, aposentada no cargo de Agente de Portaria e Vigilância, 
Referência NI-40, Cadastro nº 862/01, aposentada por meio da Portaria nº 
150/G.P./IPSM, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4889, de 24.12.2001, com 
fundamento no inciso 1 dos §§ 1 ºe 3º do artigo 40 da Constituição Federal, combinado 

SGS/2" CÃMARAIREFER~NCIA - PROCESSO N' 1736102 ~ a ~~ 
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Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

com os artigos 51,52,56 e 83 da Lei Municipal nº 759, de 4.10.1999, por invalidez 
com proventos integrais em razão de doença grave incapacitante definitivamente para 
o trabalho, 1 O. 254.0; K3 l .8; B65.9; 

III - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinando com artigo 37, II 
da Lei Complementar nº 154, de 26 de Julho de 1996; 

IV - Determinar ao Prefeito Municipal que adote as 
seguintes providências: 

a) com relação a todos os servidores municipais inativos que 
tenham tratamento equânime ao que ora se decide, com supedâneo no artigo 11 da 
Lei Municipal nº 1.079/05, combinado com o artigo 40, § 8º da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ; 

b) com relação à Lei Municipal nº 514, de 21 de outubro de 
1994, que cesse imediatamente de promover as ascensões nela previstas sem o devido 
concurso público, sob pena de incorrer em crime contra a Administração Pública e que 
anule as que foram realizadas nos últimos 5 (cinco) anos para que o ato ilega1 não se 
perpetue, sob pena de responsabilização do gestor; 

c) que adote medidas legais visando comgir as 
incongruências detectadas na retro citada lei, a qual se encontra em discordância ao 
preceito constitucional de investidura via concurso público; 

d) que informe, no prazo de 30(trinta) dias, a esta Corte 
sobre as medidas adotadas sob pena de, não o fazendo, incorrer em multa imposta pelo 
artigo 55, IV da Lei nº 154/96; 

V - Encaminhar cópia do ·processo e desta decisão ao 
Ministério Público Estadual para as providências de sua alçada quanto à argüição de 
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 514/94; 

VI - Dar ciência do teor desta decisão ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste; 

SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1736/02 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

VII - Arquivar os autos, após o cumprimento das 

formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALD~VINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro PAULO CURI NETO (declarou

se impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); o Conselheiro Presidente 
da Sessão da 2ª Câmara WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; a 

Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 2010. 

WILBER CARLOS Dbs SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Preside~ da Sessão da 2ª Câmara 

_1/ ~ . 
~ . ' 

YVONE . · NTINELLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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PROCESSO Nº: 321/10 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
009/2010 
MOACIR CAETANO DE SANTANA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 235/2010 -2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 009/201 O, 
deflagrado pela Secretaria de Estado da Administração, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 009/201 O, promovido pela Secretaria de Estado da Administração, 
cujo objeto é a seleção e contratação de professores para atender aos Programas Pró
Jovem Campo - Saberes da Terra e Projeto de Ensino Médio do Campo no âmbito 
da Secretaria de Educação do Estado de Rondônia; 

II - Determinar à Secretária de Estado da Administração 
que: 

a) observe atentamente o prazo previsto para as 
contratações temporárias disposto na Lei Estadual nº 2.180, de 25.11.2009; 

b) observe, doravante, o prazo previsto no· artigo 19 da 
Instrução Normativa nº 13/2004-TCE/RO, evitando a reincidência da impropriedade y 
apontada no relatório que antecede o voto, sob pena de incorrer na sanção previst o \ 
artigo 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96; ~ 

SGS/2° CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 321/10 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

c) ao dar continuidade aos Programas Pró-Jovem Campo -
Saberes da Terra e Projeto de Ensino Médio do Campo, após expirado o prazo das 
contratações temporárias tratadas no presente caso, utilize o princípio do devido 
Concurso Público, sob regime celetista, para as admissões de pessoal pretendidas, 
sob pena das sanções insertas na Lei Complementar nº 154/96; 

III - Recomendar à Secretaria de Estado da Educação que 
promova estudos com vistas a implementar medidas necessárias a deflagração de 
novo concurso público visando suprir a carência atual de professores no âmbito do 
Estado de Rondônia, preenchendo vagas não atendidas pelo Concurso Público 
anterior (002/201 O); 

IV - Recomendar à Secretaria de Estado da Educação que 
verifique a possibilidade de promover medidas que incentivem os professores 
habilitados a atuarem nas escolas rurais de difícil acesso, mediante edição de leis que 
concedam gratificações e auxílios para aqueles que se disporem ao encargo; 

IV - Arquivar os autos, após as providências regimentais 
por parte da Secretaria Geral das Sessões desta Corte. 

Participaram da Sessão o Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA; o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator); o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

FRANCISC 
Conselheiro 

~~l~ões, 16dejunhode2010. 

AULOCURI~O 
Conselheiro Presidente da 2' Câmar:J;:') 

LHO DA SILVA YVONETE F~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 321/10 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
INTERESSADAS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

6506105 
LUCIMAR FIGUEREDO DE SOUZA (FILHA) 
SIMONE FIGUEREDO DE SOUZA (FILHA) 
REPRESENTADAS POR SUA TUTORA MARIA DE 
FÁTIMA 
CPF Nº 281.746.312-91 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 236/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Pensão concedida à Lucimar Figueredo de Souza e Simone Figueredo de Souza 
(filhas), representadas por sua tutora Maria de. Fátima, beneficiária da ex-servidóra 
Maria Cândida.de Jesus, como tudo dos autos consta. · 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
às dependentes da ex-servidora Maria Când.ida de Jesus, que ocupava o cargo de ~ 
Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da \ 

SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 6506/05 ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Educação, falecida em 06 de abril de 1998. A pensão foi materializada por meio do 
Ato nº 201/DIPREV/05, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0402, de 29.11.05, 
retificado pelo Ato nº 102/DIPREV/2010, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
1474, de 22.04.2010, com fulcro no artigo 40, § 5º, da Constituição Federal (redação 
original), combinado com os artigos 259, 260, § 2º, "a", II do artigo 261 e §3º do 
artigo 262, todos da Lei Complementar nº 68/92, correspondente a 50% dos 
proventos da de cujus, em caráter vitalício, para sua filh~ Lucimar Figueredo de 
Souza e 50%, em caráter temporário, para sua filha Simone Figueredo de Souza, 
representadas por sua tutora, a Senhora Maria de Fátima CPF nº 281.749.312-91; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução-Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro . FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRJSPIM DE \ 

~~ ~ 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 6506/05 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro Pre 1élente da Sessão da 2ª Câmara 

[~ 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 6506/05 

YVONETE ~LLE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 1512/05 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

ISABEL CHAGAS DA SILVA (ESPOSA) 
CPF Nº 139.554.382-87 
ANDRÉIA CHAGAS DA SILVA (FILHA) 
PABLO HENRIQUE CHAGAS DA SILVA (FILHO) 
PENSÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 237/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da pensão concedida à lsabel·Chagas dí;i-Silva (esposa), Andréia Chagas da Silva e 
Pablo Henrique Chagas da Silva (filhos), beneficiários do ex-servidor José Francisco 
Gomes da Silva, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de pensão mensal 
aos dependentes do ex-servidor José Francisco Gomes da Silva, que ocupava o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
da Educação, falecido em 11.05.2004. A pensão foi materializada por meio do Ato nº 

110/DIPREV/04, publicado no Diário Oficial do Estado nº 0169, de' .. IJJ ~.12.04, < 
SGS/2ª CÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1512/05 G 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

retificado pelo Ato nº 182/DIPREV /2008, publicado no Diário Oficial Estado nº 
1108, de 23.10.2008, retificado pelo Ato nº 107/DIPREV/2010, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 1474, de 22.04.2010, com fulcro nos artigos 22, I e 23, III, da 
Lei Complementar nº 228/00, com a redação dada pela Lei Complementar nº 253/02, 
combinado com o artigo 40, § 7°, II, da Constituição Federal (redação da Emenda 
Constitucional nº 41103), correspondente a 33,33% do valor da pensão, em caráter 
vitalício, à esposa do de cujus, senhora Isabel Chagas da Silva, CPF nº 
139.554.382-87, e 33,33% do valor da pensão em caráter temporário para cada um 
dos filhos do de cujus Andréia Chagas da Silva e Pablo Henrique Chagas da 
Silva, representados por sua genitora Isabel Chagas da Silva; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 
registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de ÇC?ntrole 
Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 
Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 
nº 154/96-, 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 
observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 
para a remessa dos processos de inativação · e pensão por morte ao Tribunal de 
Contas, sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96; · 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI NETO (Relator); o 
Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara V ALDIVINO CRISPIM º\ 

vV--1 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO Nº 1512/05 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

. Conse 

AULOCJ±TO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 1512/05 

de junho de 2010. 

YVONETEFO~EDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO N°: 0859/06 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 

JOSÉ ANTÔNIO GOMES PEREIRA 
CPF Nº 142.862.972-68 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 238/2010-2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Aposentadoria por invalidez do Senhor José Antônio Gomes Pereira, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
por invalidez, com proventos integrais, do Senhor José Antonio Gomes Pereira, 
CPF nº 14~.8.62.972-68, RG nº 162.620 SSP/RO, cadastro nº 300016482, no cargo 
de Agente de Polícia "3ª" Classe, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
de Rondônia, consubstanciado no Decreto de 13 de junho de 2005, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 0302, de 05.07.05, retificado pelo Decreto de 09 de 
março de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado nº 1455, de 24.03.2010, com 
fulcro no artigo 40, § 1 º, I, da Constituição Federal (redação da Emenda 
Constitucional nº 20/98), combinado com o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 
41/03 e artigo 44, § 1 º, da Lei Complementar nº 28/00, alterada pela Lei 
Complementar nº 253/02; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, 

SGS/2° CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 0859/06 ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

II, da Lei Complementar nº 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas; 

III - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 

remeta a esta Corte de Contas, juntamente com os demais documentos necessários ao 

registro dos atos de pessoal, cópia do Parecer do respectivo Órgão de Controle 

Interno sobre a legalidade dos referidos atos, conforme prescreve o artigo 55 do 

Regimento Interno desta Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar 

nº 154/96; 

IV - Determinar ao Órgão de origem que, doravante, 

observe o prazo de 10 (dez) dias, previsto na Instrução Normativa nº 13/04-TCE-RO, 

para remessa dos processos de inativação e pensão por morte ao Tribunal de Contas, 

sob pena de, não o fazendo, incorrer na multa prevista no artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

V - Dar ciência desta decisão ao Órgão de origem; 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão o Conselheiro FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULÓ CURI NETO (Relator); o 

Conselheiro Presidente da Sessão da 2ª Câmara VALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA; a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro 

. rjLJ-
PAULO CURI ~TO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 0859/06 

YVONETE~LLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria Geral das Sessões 
Secretaria da 2ª Câmara 

1484/95 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 1/1995 
GÉRSON ACURSI 
PRESIDENTE DA CERON - EXERCÍCIO DE 1995 
JOSÉ ADEMIR ALVES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 239/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da análise da legalidade do Edital de Concurso Público nº 1/1995, da Centrais 

Elétricas de Rondônia S.A., como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 

NETO, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Arquivar os autos, pelos fundamentos a segmr 
expostos: 

a) quanto aos documentos do Edital do Concurso Público 

nº 1/1995, em razão da perda do objeto, tendo em vista o decurso do lapso de quinze 

anos, desde a ultimação do concurso público e; 

b) quanto aos documentos relativos aos atos de admissão, 
em razão da ausência de interesse de agir desta Corte, em decorrência da inutilidade 

do procedimento de registro dos referidos atos, pois o Órgão promotor das 

contratações - Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - não está sujeit à fiscalização V 
deste Tribunal desde o ano de 1998. \-

. ~~ 
SGS/2° CÂMARA/REFERl!;:NCIA - PROCESSO Nº 1484/95 
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TCE-RO 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

Participaram da Sessão o Conselheiro Presidente da Sessão 
da 2ª Câmara FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; o Conselheiro PAULO CURI 
NETO (Relator); o Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (declarou-se 
impedido na forma do artigo 146 do Regimento Interno); a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 201 O. 

/ 
FRANCISC ~ ~RV, LHO DA SILVA 

·/J:!-Conselheiro Pre · e 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

SGS/2ª CÂMARA/REFERi;:NCIA- PROCESSO Nº 1484/95 

e da Sessão da 2ª Câmara 

YVONETE~INELLEDEMELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

PROCESSO Nº: 2950106 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

RELATOR: 

MARIA AUXILIADORA ONOFRE DE LIMA 
CPF Nº 203.847.182-72 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 240/201 O - 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
da Aposentadoria por invalidez da Senhora Maria Auxiliadora Onofre de Lima, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por UNANIMIDADE de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
por invalidez com proventos integrais da servidora MARIA AUXILIADORA 
ONOFRE DE LIMA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Cadastro nº.282310, 
CPF nº 203.847.182-72 e RG nº 279.271 SSP/RO, aposentada por meio da Pórtària 
nº 292/DICA/SEMAD, de 21 de. fevereiro de 2006, retificado pela Portaria nº 
1807/SEMAD/CMRH/DICAS, de 05 de outubro de 2009, publicado no Diário 
Oficial do Município de Porto Velho nº 3.612 de 08.10.2009, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Município de Porto Velho, · lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fulcro no artigo 40, § 1 º, I, da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 4112003, Emenda Constitucional ( 
nº 4 7 /2005 e artigo 28, § 1 º, 2°, 6°, 7° e 9° da Lei Complementar nº 146/2002; 

f 
SGS/2ª CÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 2950/06 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria da 2ª Câmara 

II - Determinar o registro do. ato junto a esta Corte, nos 
termos do artigo 49, III, letra "b" da Constituição Estadual, combinando com artigo 
37, II da Lei Complementar nº 154, de 26 de Julho de 1996; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Porto Velho, que submeta previamente os processos 
de concessão de pensão ao Órgão de Controle Interno para emissão de parecer sobre 
a legalidade dos referidos atos, na forma do artigo 55 do Regimento Interno desta 
Corte, sob pena de sanção, na forma da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Dar ciência do teor desta decisão aos interessados; 

V - Arquivar os autos, após o cumprimento das 
formalidades legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão o Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA (Relator); o Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA; o Conselheiro Presidente PAULO CURI NETO; a Procuradora do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE 
DE MELO. 

~{j;.ões, 30 de junho de 2010. 

PAULO CURI NETO 

SGS/2° CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 2950/06 

YVONETE F.LE DE MELO 
Procuradora do M.P. junto ao TCE-RO 




